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1. 001 - Formulário de Encaminhamento



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 

 

Encaminhamos a petição com os seguintes dados:

 

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO - DOCUMENTAÇÃO PCA

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Requerente: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
Representante legal: ELIANDRO LUIZ PICHETTI
 

DOCUMENTOS ANEXOS: 
 - Petição

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos



 

PETICIONÁRIO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI

 

 

 
Curitiba, 31/03/2014 08:56:04



2. 002 - Extrato de Autuação



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 270684/14

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 270684/14

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO - DOCUMENTAÇÃO PCA

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 
Requerente: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
Representante legal: ELIANDRO LUIZ PICHETTI
 

TIPO DE PETIÇÃO: INICIAL

 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
 - Petição

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos



 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE

 

 

 
Curitiba, 31/03/2014 08:56:15



3. 003 - Petição





4. 004 - Outros Documentos





5. 005 - Outros Documentos





6. 006 - Outros Documentos





7. 007 - Outros Documentos



LEI N.º 1417/2013
DATA: 22.10.2013
SÚMULA:  Dispõe  sobre  o  PLANO 
PLURIANUAL do  Município  de  Itapejara 
D’Oeste,  Estado do Paraná,  para os  períodos  de 
2014 a 2017.

A Câmara Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o PLANO PLURIANUAL 
do Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, para o período de 2014 a 2017, 
em cumprimento a legislação vigente.

Art. 2º - A exclusão ou a alteração de programas 
constantes  desta  Lei  ou  a  inclusão  de  novos  programas  serão  propostas  pelo  Poder 
Executivo, por meio de Lei.

Parágrafo Único – Fica o Poder Executivo autorizado a introduzir  modificações no 
presente  Plano  Plurianual,  no  que  respeitar  aos  objetivos  às  ações  e  às  metas 
programadas para o período abrangido.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Itapejara 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2013.

Eliandro Luiz Pichetti,
Prefeito Municipal.



8. 008 - Outros Documentos







9. 009 - Outros Documentos







10. 010 - Outros Documentos



LEI Nº 1423/2013
DATA: 05.11.2013
SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
do Município de Itapejara D’ Oeste para o exercício 
financeiro de 2014 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapejara D’ Oeste, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam estabelecidas nos termos desta Lei, as 
metas  e  prioridades  da  Administração  Pública  Municipal,  delineadas  por  Funções  de 
Governo,  para  a  elaboração  da  proposta  orçamentária  para  o  exercício  de  2014  em 
cumprimento  aos  princípios  estabelecidos  na  Constituição  Federal,  na  Constituição 
Estadual  no  que  couber,  na  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17  de  março  de  1964,  e  em 
conformidade com o requerido pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
compreendendo:

I – As prioridades da Administração Pública Municipal;
II – As metas e riscos fiscais;
III – A estrutura e organização dos orçamentos;
IV – As diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município;
V – As disposições sobre as alterações na legislação tributária;
VI – As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais e 
outras despesas correntes, com base na receita corrente líquida;
VII  –  As disposições  relativas  à  destinação  de  recursos  provenientes  de operação  de 
crédito;
VIII – disposição transitória;
IX – Das disposições gerais.

CAPITULO I

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º - As ações prioritárias, objetivos e metas para 
o exercício financeiro de 2014, passam a partir da edição da presente Lei, a vigorar de 
acordo com ações programáticas estabelecidas no Anexo I.

Parágrafo Único – As prioridades da Administração Pública Municipal deverão estar de 
acordo com o Plano Plurianual – 2014/2017 a ser modificado no corrente exercício e 
definidos nos Orçamentos para o exercício financeiro de 2014.

DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art.  3º  - A  proposta  orçamentária  atenderá  às 
diretrizes gerais e aos princípios de unidade, universitária e anualidade, não podendo o 
montante das despesas fixadas excederem a previsão da receita para o exercício.



Art. 4º - As receitas e as despesas serão estimadas, 
tomando-se por base o inicio de inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o 
comportamento da arrecadação municipal mês a mês, tendo em vista principalmente os 
reflexos  dos  planos  de  estabilização  econômica  editados  pelo  governo  federal,  na 
conformidade do Anexo II, que dispõe sobre as Metas Fiscais, e atendendo-se os demais 
critérios estabelecidos no artigo 12 da L.R.F.

§  1º -  Na  estimativa  das  receitas  deverão  ser  consideradas,  também,  as  eventuais 
modificações da legislação tributária, para melhoria da arrecadação, e ainda:
I – A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II – A edição de uma planta genética de valores de forma a minimizar a diferença entre as 
alíquotas nominais e as efetivas;
III – A expansão do número de contribuintes;
IV – A atualização do cadastro imobiliário fiscal;
V – Outras alterações, no sentido de melhoria da receita.

§ 2º - As taxas de polícia  administrativa e de serviços públicos  deverão remunerar  a 
atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 3º  - Nenhum compromisso  será  assumido  sem que  exista  dotação  orçamentária,  e 
recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscrição de Restos a 
Pagar  estarão  limitados  ao  montante  das  disponibilidades  de  caixa,  visando  evitar-se 
déficit orçamentário e atendimento ao Artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.  5º -  Para  atender  o  dispositivo  na  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se incumbirá do seguinte:
I  –  Estabelecer  Programação  Financeira  e  o  Cronograma  de  execução  mensal  de 
desembolso,  por Unidade Orçamentária,  considerando a estimativa de arrecadação,  no 
prazo previsto no artigo 8º da L.R.F.
II – Desdobramento da receita prevista, em metas bimestrais de arrecadação, no prazo 
exigido.
III  –  Publicar  até  30  dias  após  o  encerramento  do  bimestre,  relatório  resumido  da 
execução  orçamentária,  verificando  o  alcance  das  metas,  e  se  não  atingidas  deverá 
realizar  a limitação de empenhos e movimentação financeira,  até restabelecimento do 
equilíbrio, observando-se os critérios estabelecidos na presente Lei.
IV – O Poder Executivo emitirá ao final de cada semestre, Relatório d Gestão Fiscal, 
avaliado o cumprimento das Metas Fiscais no período, em audiência pública, perante a 
câmara de Vereadores.
V – Os Planos, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, LOA – Lei Orçamentária Anual, 
prestações de contas, parecer do TCE – Tribunal de Contas do Estado, serão amplamente 
divulgados, inclusive na internet, e ficará à disposição de comunidade;
VI – O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal, será feito 
ate o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de comum acordo entre os 
poderes, em parcelas única, atendendo o disposto no artigo 20, § 5º da L.R.F.



Art.  6º  - As  metas,  avaliações,  demonstrativos  da 
receita, despesa, dívida pública, despesas de caráter obrigatório e os riscos fiscais estão 
definidos nos quadros de A a F do Anexo II da presente Lei.

CAPITULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art.  7º  - O  orçamento  fiscal  abrangerá  os  Poderes 
Executivo e Legislativo, e as entidades das administrações direta e indireta.

Art. 8º - A estrutura orçamentária que servirá de base 
para a elaboração do orçamento para o próximo exercício deverá obedecer a seguinte 
disposição:

ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA

Órgão Unidade 
Orçamentária

Especificação

01

02

03

04

05

06

01

01

01

01
02

01

02

03

LEGISLATIVO MUNICIPAL
Câmara Municipal

EXECUTIVO  MUNICIPAL  GOVERNO 
MUNICIPAL
Gabinete do Prefeito

ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Departamento Municipal de Administração
- Administração – D.A
Departamento Municipal de Finanças
- Administração – D.F 

ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
Departamento  Municipal  de  Obras,  Viação  e 
Urbanismo
- Divisão de Obras Rodoviárias
- Divisão de Serviços Urbanos

Departamento Municipal de Educação e Esportes
- Divisão de Educação
- Divisão de Esportes, Recreativa e Desportiva
-  Fundo  Manutenção  e  Desenvolvimento  do 
Ensino  Fundamental  e  de  Valorização  do 



07

08

09

10

01
02

01
02
03

01

01
02

magistério – FUNDEB

Departamento Municipal de Saúde
- Divisão de Saúde
- Fundo Municipal de Saúde

Departamento Municipal de Assistência Social
- Divisão Municipal de Assistência Social
- Fundo Municipal de Assistência Social
- Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

Departamento Municipal de Agricultura
- Administração – D.A

Departamento Municipal de Cultura e Turismo
-  Divisão  de  Cultura,  Turismo  e  Promoção 
Cultural

Art. 9º - Para efeito da Lei Orçamentária, entende-se 
por:

Programa:  Instrumento  de  organização  da  ação  governamental,  através  do  qual  são 
estabelecidos objetivos e metas quantificáveis ou não, que serão cumpridos através da 
integração de um conjunto de esforços com recursos humanos, materiais e financeiros a 
ele alocados e com custo global determinado;
Atividade:  Instrumento  de  programação  para  alcançar  o  objetivo  de  um  programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação do Governo;
Projeto:  Instrumento  de  programação  para  alcançar  o  objetivo  de  um  programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo.

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 
a  forma  de  projetos  e  atividades,  especificando  valores,  metas  e  as  unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º - Cada projeto e atividade estarão vinculados a uma função e subfunção.

Art.  10º -  A  elaboração  do  Orçamento  Fiscal 
discriminará  a  despesa  por  Unidade  Orçamentária,  detalhada  por  categoria  de 
programação,  especificando  os  grupos  de  despesas,  com  suas  respectivas  dotações, 
indicando para cada categoria econômica, o grupo natureza da despesa, a modalidade de 
aplicação, e o elemento de despesa, de conformidade com a Portaria Interministerial nº 
163, de 04.05.2001 e alterações posteriores.



Art.  11º -  A proposta  orçamentária,  que  o Poder 
Executivo encaminha ao Poder Legislativo até o dia 31 de outubro, compor-se-á de:

I – Mensagem;
II – Projeto de Lei Orçamentária;
III – Tabela explicativas da receita e despesas dos três últimos exercícios.
Parágrafo único – Integrarão a lei orçamentária anual:

I – Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;
II – Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas;
III – Sumário da receitas por fontes, e respectivas legislação;
IV – Quadro das dotações por órgão do governo e da administração;
V  –  Demais  demonstrativos  exigidos  pela  Lei  Federal  nº  4.320,  e  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E XECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 12º - Na elaboração do Orçamento Geral do 
município serão observadas as diretrizes desta Lei.

Art.  13º  - As  despesas  com  pessoal  e  encargos 
sociais não poderão exceder o limite estabelecido na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000 e da Constituição Federal do Brasil.

Art. 14º - Na fixação das despesas serão observadas 
as prioridades e metas determinadas nesta Lei, bem como a manutenção e funcionamento 
dos serviços já implantados.

Art. 15º - A concessão de Auxílios e Subvenções 
dependerá de autorização Legislativa, através de lei específica.

Art. 16º - O Município aplicará, no mínimo, 25% 
(vinte  e  cinco  por  cento)  das  receitas  resultantes  de  impostos  na  manutenção  e 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal.

Art.  17º -  A  elaboração  do  Projeto  de  Lei,  a 
aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2014, deverão ser realizadas de modo a 
evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma 
dessas etapas.

§ 1º - O Poder Executivo deverá estabelecer uma programação orçamentário-financeira, 
visando o cumprimento do disposto no caput desta Lei.



§ 2º - Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o caput 
deste artigo, o Poder Executivo, por intermédio do Departamento de Finanças, deverá:

I – Publicar através do Jornal Oficial de um Município, e ficar no mural da Prefeitura 
Municipal para livre acesso a todo cidadão, contendo dados e informações descritas no 
Art. 48 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.
II  –  As  medidas  previstas  no  Inciso  I  deste  Artigo  serão  providenciadas  a  partir  da 
execução da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2014 e nos prazos definidos pela 
Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 18º - O Orçamento do Legislativo Municipal 
deverá ser elaborada considerando-se limitações da Emenda Constitucional nº 25.

Art. 19º - Constará do Projeto de Lei Orçamentária 
demonstração dos efeitos do aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado, 
observando o disposto o quadro “F”, do anexo II, Metas Fiscais.

Art.  20º  - A  proposta  orçamentária  do  Poder 
Legislativo  será  apresentada  ao  Poder  Executivo,  até  30  de  agosto  de  2014,  para  a 
consolidação do Orçamento Geral do Município.

Art.  21º  - A  programação  de  investimentos  do 
Projeto de Lei Orçamentária  Anual deverá apresentar consonância com as prioridades 
municipais incluídas no Plano Plurianual para o período de 204/2017. 

Parágrafo Único – As obras já iniciadas  sob a responsabilidade do Município,  terão 
prioridade na alocação dos recursos para a sua continuidade.

Art. 22º - As despesas destinadas ao pagamento de 
precatórios judiciais correrão à conta de dotação consignadas na Unidades Orçamentárias 
responsáveis pelos débitos.

§ 1º - Os recursos alocados no Projeto de Lei Orçamentária com destinação prevista ao 
contido  no  caput  deste  artigo,  não  poderão  ser  cancelados  para  abertura  de  créditos 
adicionais com outra finalidade.

§ 2º - A relação dos débitos constantes de precatórios judiciais, inscrito até 1º de julho de 
2013, a serem incluídos no orçamento de 2014, especificando:
- numero da ação originaria;
- numero do precatório;
- tipo de causa julgada (de acordo com a origem da despesa);
- enquadramento (alimentar ou não alimentar)
- data da inscrição do precatório no órgão /unidade;
- nome do beneficiário;
- valor do precatório a ser pago com atualização até 1º de julho de 2013;



- cópia do oficio requisitório no caso de precatório trabalhista e cópia da requisição de 
pagamento no caso de ação cível.

Art.  23º -  O Projeto de Lei  Orçamentária  para o 
exercício de 2014 alocará recursos do Município, aos órgãos do Poder Executivo, após 
deduzidos os recursos destinados:
I – Ao Legislativo;
II – Ao Pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais do Poder Executivo;
III – Ao pagamento do serviço da dívida;
IV – À manutenção e desenvolvimento do ensino público, correspondendo a no mínimo 
25% (vinte  e cinco por cento)  da receita  de impostos,  de acordo com o Art.  185 da 
Constituição Federal;
V – Aos empréstimos e contrapartidas de programas objetivos de financiamentos;
VI – Ao pagamento de precatórios inscritos até 1º de julho de 2013;
VII – A reserva de contingência, de acordo com o especificado nesta Lei.

Art. 24º - Os recursos remanescentes de que trata o 
artigo anterior, serão distribuídos para os demais órgãos do Executivo Municipal.

Art. 25º - A proposta orçamentária, que não conterá 
dispositivo estranho à previsão da receita e a fixação da despesa,  face à Constituição 
Federal, será elaborada com estrita observância ao equilíbrio entre receitas e despesas, 
atenderá a um processo de planejamento permanente, à descentralização. À participação 
comunitária,  através  de  audiências  públicas,  conterá  “reserva  de  contingência”, 
identificando pelo código 99999999999 em montante equivalente a pelo menos 1% da 
Receita Corrente líquida para fins previsto na L.R.F.

§  1º -  Os  recursos  da  Reserva  de  Contingência  serão  destinados  ao  atendimento  de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevisto, obtenção de resultado 
primário positivo de for,  e também para abertura  de crédito  adicionais  suplementares 
conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999 Art. 5º e portaria STN nº 163/2011, Art. 
8º (Art. 5º. III, “b” da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não 
se concretizarem até o dia 10 de dezembro de 2014, poderão ser utilizadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares 
de dotações que se tornaram insuficientes.

Art.  26º -  As unidades  orçamentárias,  quando da 
elaboração  de  suas  propostas  parciais,  deverão  atender  a  estrutura  orçamentária  e  as 
determinações emanadas pelos setores competentes da área.

Art. 27º - O Poder Executivo fica autorizado a:

Parágrafo único – Quando houver necessidade de utilização do dispositivo constante no 
inciso I deste artigo para alterações orçamentárias junto à LOA – Lei Orçamentária Anual 
através  de Decreto  do Executivo  considerar-se-à  também,  automaticamente,  alterando 



junto a esta Lei de Diretrizes Orçamentárias. Isso se aplica quando não houver criação de 
nova ação/meta.

I – Abrir créditos adicionais suplementares ate o limite de 15% (quinze por cento) do 
orçamento  das  despesas,  servindo  como  recursos  os  constantes  do  artigo  43  da  Lei 
Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964;
II  –  Transpor,  remanejar  ou  transferir  recursos,  dentro  de  uma  mesma  categoria  de 
programação, nos termos no inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal.

Art. 28º - Em decorrência ao disposto no artigo 
66  e  seu  parágrafo  único  da  Lei  Federal  nº  4.320/64,  de  17.03.64,  fica  o  Executivo 
Municipal autorizado a movimentar por órgãos centrais as dotações de pessoal e encargos 
sociais de uma para outra unidade.

Parágrafo Único – As redistribuições de recursos da autorização contida neste artigo, 
não serão computadas para efeito do limite ficado no inciso I, do artigo 27 desta Lei.

Art.  29º  - A  Lei  Orçamentária  dispensará,  na 
fixação das despesas e na estimativa da receita, atenção aos princípios de:
I – Prioridade de investimentos nas áreas sociais;
II – Austeridade na gestão dos recursos públicos;
III – Modernização na ação governamental
IV  –  Princípio  do  equilíbrio  orçamentário,  tanto  na  precisão  como  na  execução 
orçamentária.

Art. 30º - A transferência de recursos do Tesouro 
Municipal,  a  entidades  privadas,  beneficiará  somente  aquelas  de  caráter  educativo, 
assistencial,  recreativo,  cultural  esportivo,  de  cooperação  técnica  e  voltadas  para  o 
fortalecimento  do  associativismo  municipal  e  dependerá  de  autorização  em  Lei 
específica.

Art. 31º - A proposta orçamentária será elaborada 
em consonância com as disposições constantes da Lei Complementar nº 101/2000 tendo 
seu valor fixado em reais, com base na previsão de receita.

Parágrafo  único  – Na  estimativa  das  receitas  deverão  ser  consideradas,  ainda,  as 
modificações da legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte:
I – A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II – A edição de uma planta genética de valores de forma a minimizar a diferença entre as 
alíquotas nominais e as efetivas;
III – A expansão do número de contribuintes;
IV – A atualização do cadastro imobiliário fiscal.

Art.  32º  - Os  estudos  para  definição  dos 
Orçamentos da Receita para 2014 deverão observar os efeitos da alteração da legislação 
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, 
a ampliação da base de calculo dos tributos e sua evolução nos últimos três exercícios.



Art. 33º - A execução do orçamento da Despesa 
obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada 
para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos 
gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único – A transposição, o remanejamento ou a transferência de recurso de um 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade Aplicação para outro, de um Órgão/Unidade 
Orçamentária  para outro,  de um Programa de Governo para outro,  de uma Categoria 
Econômica para outra, poderá ser feito por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do 
Poder  Executivo  e  por  Resolução  do  Presidente  do  Legislativo  no  âmbito  do  Poder 
Legislativo até limite de 15% (quinze por cento) do total da despesa prevista para cada 
Poder ou Entidade da Administração Indireta (Art. 167, VI da Constituição Federal).

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 
Art. 34º - Na estimativa das receitas do Projeto de 

Lei  Orçamentária  Anual  serão  considerados  os  efeitos  de  alterações  na  Legislação 
Tributária até 31 de dezembro de 2013, em especial:
- A concessão e redução de isenções fiscais;
- A revisão de alíquotas dos tributos de competência; e.
- Aperfeiçoamento da cobrança da Dívida Ativa do Município.

§  1º  - Para  fins  desta  Lei  dever-se-á  observar  o  disposto  no  artigo  14  da  Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 2º - Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão corrigidos 
monetariamente segundo a variação estabelecida pela unidade fiscal do município.

Art. 35º - O Executivo Municipal, autorizado em 
lei,  poderá  conceder  ou  ampliar  beneficio  fiscal  de  natureza  tributária  com  vistas  a 
estimular  o  crescimento  econômico,  a  geração  de  emprego  e  renda,  ou  beneficiar 
contribuintes  integrantes  de  classe  menos  favorecidas,  devendo  esses  benefícios  ser 
considerados nos cálculos  do orçamento da receita  e  serem objeto de estudos do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subseqüentes. 

Art. 36º - Os tributos lançados e não arrecadados, 
inscritos  em  dívida  ativa,  cujos  custos  para  cobrança  sejam  superiores  ao  crédito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita.



Art.  37º -  O  ato  que  conceder  ou  ampliar 
incentivo,  isenção  ou  benefício  de  natureza  tributária  ou  financeira  constante  do 
Orçamento  da  Receita,  somente  entrará  em  vigor  após  adoção  de  medidas  de 
compensação.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICIPIO COM 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS E OUTRAS DESPESAS CORRENTES COM 

BASE NA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Art. 38º -  Executivo e o Legislativo Municipal, 
mediante lei autorizada, poderão em 2014, criar cargos e funções, alterar a estrutura de 
carreiras,  corrigir  ou aumentar  a  remuneração  dos  servidores,  concederem vantagens, 
admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, 
observados os limites e as regras da LRF. 

Parágrafo Único – Aos servidores públicos municipais ficam assegurados revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Art. 39º - Nos casos de necessidade temporária, 
de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas-extras pelos servidores, 
quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no art.20, III da 
LRF.

Art.  40º  - E  Executivo  Municipal  adotará  as 
seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na LRF.
I – Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II – Suspensão de horas-extras;
III – Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – Demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

Art.  41º -  Para  efeito  desta  Lei  e  registros 
contábeis,  entende-se  como  terceirização  de  mão-de-obra  referente  substituição  de 
servidores  de  que  trata  o  art.  18,  §  1º  da  LRF,  a  contratação  de  mão-de-obra  cujas 
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de 
Cargos da Administração Municipal de Itapejara D’ Oeste, Paraná, ou ainda, atividades 
próprias da Administração Pública Municipal, desde que em ambos os casos, não haja 
utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 42º - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei 
Complementar nº 101 de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da 
despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos.



Art. 43º - As despesas com pessoal do Legislativo 
Municipal inclusive a remuneração dos agentes políticos, encargos patronais e proventos 
de inatividade  e  pensões  não será  superior  a  6% (seis  por  cento)  da receita  corrente 
liquida,  se  outro  inferior  não  lhe  for  aplicável  nos  termos  do  disposto  na  da  Lei 
Complementar nº 101, de 2000 ou da Emenda Constitucional nº 25.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
PROVENIENTES DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

Art. 44º -  O Poder Executivo é autorizado,  nos 
termos da Constituição Federal, a:
I – Realizar Operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em 
vigor;
II – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor.

Art.  45º -  O  valor  das  Operações  de  Crédito 
orçado para  o  exercício  não  poderá  ser  superior  ao  montante  de  despesas  de  capital 
fixadas no orçamento.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 46º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2014, deverá também considerar as disposições das demais normas 
legais  que vierem a  ser  aprovadas  até  a  data  de seu encaminhamento  ao  Legislativo 
Municipal.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  47º -  As  emendas  ao  Projeto  de  Lei 
Orçamentária Anual deverão ser elaboradas de conformidade com o disposto no Art. 134 
da Constituição do Estado do Paraná, observadas as disposições da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000.

Art. 48º - Serão consideradas legais as despesas 
com multas  e  juros  pelo  eventual  atraso  no  pagamento  de  compromisso  assumidos, 
motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 49º - Os créditos especiais e extraordinários, 
abertos  nos  últimos  quatro  meses  do  exercício,  poderão  ser  reabertos  no  exercício 
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.



Art. 50º - O Executivo Municipal está autorizado 
a assinar convênios,  termos novos, dar continuidade aos já em curso com o Governo 
Federal, Estadual e outros Municípios, através de seus órgãos da administração direta ou 
indireta  para  realização  de  obras  ou  serviços  de  competências  ou  não  do Município, 
inclusive participar de consórcios.

Art. 51º - Os Poderes deverão implantar sistema 
de  registro,  avaliação,  atualização  e  controle  de  seu  ativo  permanente,  de  forma  a 
possibilitar o estabelecimento do real Patrimônio Líquido do Município.

Art.  52º -  Não sendo devolvido  o autógrafo de 
Lei  Orçamentária  até  o  inicio  do  exercício  de  2014  ao  Poder  Executivo,  fica  este 
autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder 
Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

§ 1º - Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se 
incumbira do seguinte:

I  –  Estabelecer  Programação  Financeira  e  o  Cronograma  de  execução  mensal  de 
desembolso;
II  –  Publicar  até  30  dias  após  o  encerramento  do  bimestre,  relatório  resumido  da 
execução  orçamentária,  verificando  o  alcance  das  metas,  e  se  não  atingidas  deverá 
realizar cortes de dotações da Prefeitura e da Câmara.
III – A cada seis meses, o Poder Executivo emitirá ao final de cada semestre Relatório de 
Gestão  Fiscal,  avaliando o  cumprimento  das  Metas  Fiscais,  em Audiência,  perante  a 
Câmara de Vereadores.
IV – Os Planos, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária, LOA – Lei Orçamentária Anual, 
Prestação  de  contas,  Parecer  do  TCE/PR  –  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  serão 
amplamente  divulgados,  inclusive na internet,  e no Diário  Oficial  dos  Municípios  do 
Sudoeste do Paraná e ficará à disposição da comunidade.

Art.  53º –  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal 
autorizado a receber doações de pessoas físicas e jurídicas para o desenvolvimento de 
programas assistenciais.

Art. 54º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Itapejara  D’ 
Oeste, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de novembro de 2013.

Eliandro Luiz Pichetti
Prefeito Municipal.
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LEI N.º 1431/2013
DATA: 20.11.2013
SÚMULA:  Estima  a  receita  e  fixa  a  despesa  do 
Município  de  Itapejara  D’Oeste,  Estado  do  Paraná, 
para o exercício financeiro de 2014. 

A Câmara Municipal de Itapejara D’oeste, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º -  Fica  aprovado  o  Orçamento  Geral  do 
Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2014, nos 
termos da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei Complementar nº. 101, de 04.05.2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal)  e Lei de Diretrizes Orçamentárias,  discriminado pelos 
anexos integrantes desta Lei, que estima a Receita em R$ 30.800.000,00 (trinta milhões e 
oitocentos mil reais) e fixa a Despesa em igual valor.

Art.  2º -  A  Receita  será  realizada  mediante 
arrecadação de tributos  e  outras receitas  correntes  e de capital,  na forma da legislação 
vigente  e  das  especificações  constantes  do  Anexo  I,  de  acordo  com  o  seguinte 
desdobramento:

RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária 1.425.970,00
Receitas de Contribuições 426.900,00
Receita Patrimonial 132.000,00
Receita Agropecuária 6.000,00
Receita de Serviços 41.700,00
Transferências Correntes 33.690.500,00
Outras Receitas Correntes 324.910,00
RECEITAS DE CAPITAL 156.000,00
Operação de Crédito 0,00
Alienação de Bens 51.000,00
Transferência de Capital 105.000,00
TOTAL DA RECEITA BRUTA 36.203.980,00
DEDUÇÕES – DESCONTOS CONCEDIDOS 11.800,00
DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 5.392.180,00
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 30.800.000,00

Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação 
dos quadros que integram esta lei e terá o seguinte desdobramento:



01 – POR FUNÇÃO DE GOVERNO

1-Legislativa 1.540.000,00
4-Administração 4.375.700,00
5-Defesa Nacional 8.000,00
6-Segurança Pública 470.000,00
8-Assistência Social 1.630.600,00
10-Saúde 7.003.600,00
12-Educação 6.616.830,00
13-Cultura 180.000,00
15-Urbanismo 2.489.070,00
16-Habitação 100.000,00
17-Saneamento 30.000,00
20-Agricultura 1.090.000,00
22-Indústria 36.000,00
26-Transporte 3.051.200,00
27-Desporto e Lazer 275.000,00
28-Encargos Especiais 1.596.000,00
99-Reserva de Contingência 308.000,00
TOTAL 30.800.000,00

02 – POR SUBFUNÇÕES

31-Ação Legislativa 1.540.000,00
122-Administração Geral 3.070.700,00
123-Administração Financeira 1.305.000,00
153-Defesa Terrestre 8.000,00
182-Defesa Civil 470.000,00
241-Assistência ao Idoso 67.000,00
242-Assistência ao Portador de Deficiência 56.600,00
243-Assistência à Criança e ao Adolescente 418.000,00
244-Assistência Comunitária 1.089.000,00
302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 7.003.600,00
361-Ensino Fundamental 5.637.830,00
365-Educação Infantil 753.000,00
366-Educação de Jovens e Adultos 226.000,00
392-Difusão Cultural 180.000,00
451-Infra-Estrutura Urbana 456.560,00
452-Serviços Urbanos 2.032.510,00
482-Habitação Urbana 100.000,00
511-Saneamento Básico Rural 30.000,00
606-Extensão Rural 1.090.000,00
661-Promoção Industrial 36.000,00
782-Transporte Rodoviário 3.051.200,00



812-Desporto Comunitário 275.000,00
846-Outros Encargos Especiais 1.596.000,00
999-Reserva de Contingência 308.000,00
TOTAL 30.800.000,00

03 – POR PROGRAMAS

0-OPERAÇÕES ESPECIAIS 1.596.000,00
1-PROCESSO LEGISLATIVO 1.540.000,00
2-SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 350.000,00
3-SERVIÇO MILITAR 8.000,00
4-ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.630.700,00
5-DIVULGAÇÃO OFICIAL 90.000,00
6-SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA 470.000,00
7-CONTROLE INTERNO 1.305.000,00
8-ESTRADAS VICINAIS 3.051.200,00
9-SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 2.269.070,00
10-CASAS POPULARES 100.000,00
12-VIAS URBANAS 220.000,00
13-MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 6.100.830,00
16-EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS 516.000,00
18-CULTURA 180.000,00
19-DESPORTO AMADOR 275.000,00
21-ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 7.003.600,00
22-SANEAMENTO GERAL 30.000,00
23-ASSISTENCIA A VELHICE 67.000,00
24-ASSISTENCIA AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS 56.600,00
25-ASSISTENCIA AO MENOR 418.000,00
26-ASSISTENCIA SOCIAL E GERAL 1.089.000,00
27-PROMOÇÃO AGRARIA E EXTENSÃO RURAL 1.090.000,00
29-INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 36.000,00
99-RESERVA DE CONTINGÊNCIA 308.000,00
TOTAL 30.800.000,00

04 – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

DESPESAS CORRENTES 26.841.140,00
DESPESAS DE CAPITAL 3.650.860,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 308.000,00
TOTAL 30.800.000,00



05 – POR ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

01-CAMARA MUNICIPAL 1.540.000,00
02-GOVERNO MUNICIPAL 358.000,00
03-DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 4.050.700,00
04-DEPARTAMENTO DE FINANCAS 2.355.000,00
05-DPTO DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 5.640.270,00
06-DPTO DE EDUCACAO E ESPORTES 6.891.830,00
07-DEPARTAMENTO DE SAUDE 7.003.600,00
08-DEPARTAMENTO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.630.600,00
09-DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 1.150.000,00
10 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 180.000,00
TOTAL 30.800.000,00

Art.  4º  -  Visando adequar  as  estruturas  desta  Lei  às 
necessidades  técnicas  decorrentes  da execução das  metas  físicas,  fica  o  Poder  Executivo 
autorizado, por meio de ato próprio, na medita das necessidades, a alterar a programação 
orçamentária fixada para o exercício de 2014, no que couber:

I – Realizar Operações de Crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em 
vigor;
II – Realizar Operações de Crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;
III – Abrir créditos adicionais suplementares por Decreto até o limite de 15% (quinze por 
cento) do orçamento das despesas, nos termos da Legislação vigente;
IV –  Transpor,  remanejar  ou  transferir  recursos,  dentro  de  uma  mesma  categoria  de 
programação, nos termos do inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal.
V  – Por  meio  da  abertura  de  Créditos  Adicionais  Suplementares,  ajustar  os  valores  das 
dotações  orçamentárias  destinadas  ao  pagamento  de  pessoal  e  encargos  sociais  e  ao 
pagamento  de  encargos  e  do  principal  da  dívida  pública  e,  desde  que  tecnicamente 
justificado, os valores programados em outras despesas correntes e de capital custeados com 
recursos  do  tesouro  municipal  e  de  outras  fontes,  utilizando  como  recursos  as  formas 
previstas no artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/74 de 17.03.1964;
VI – Proceder a abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Decreto, usando para 
esse fim o excesso de arrecadação, porém sempre observando as determinações legais da Lei 
n.º 4.320/64;

Parágrafo único – As autorizações contempladas neste artigo,  são extensivas a dotações 
orçamentárias consignadas as programações dos fundos.

Art.  5º -  Fica  também  autorizado,  não  sendo 
computado para fins do limite de que trata o artigo anterior, o remanejamento de dotações:
I – entre os elementos, grupos e categorias de programação de despesa dentre de cada projeto 
ou atividade;
II – entre as fontes se recursos livres e/ou vinculados dentro de cada projeto ou atividade 
para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos.



Art. 6º - Em decorrência ao disposto no artigo 66 e seu 
parágrafo  único  da  Lei  Federal  n.º  4.320/64,  de  17.03.64,  fica  o  Executivo  Municipal 
autorizado a  movimentar  por  órgãos  centrais  as  dotações  atribuídas  às  diversas  unidades 
orçamentárias e redistribuir parcelas das dotações de pessoal e encargos sociais de uma para 
outra unidade.

Parágrafo único –  As redistribuições de recursos da autorização contida neste artigo, não 
serão computadas para efeito do limite fixado no inciso III, do artigo 4º desta Lei.

Art. 7º - Nesta Lei a discriminação da despesa, quanto 
à sua natureza é por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação.

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os 
recursos vinculados à conta reserva de contingência, nas situações previstas no art. 5º, III da 
LRF e art. 8º da Portaria Interministerial n.º 163 de 04 de maio de 2001.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 
2014, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Itapejara D’Oeste, 
Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de novembro de 2013.

Eliandro Luiz Pichetti,
Prefeito Municipal.
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PROCESSO Nº: 270684/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

  

 

TERMO DE REAUTUAÇÃO 

 

O presente processo refere-se a um peticionamento 

eletrônico, encaminhado como Requerimento Externo – Documentação PCA e 

alterada a autuação para Prestação de Contas do Prefeito Municipal em 

conformidade com a Petição (Peça 3). 

 

DP, em 1 de abril de 2014. 

 

ANA PAULA MURICY RIBAS  

50.146-8 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6398/2014

 

 

Processo Nº: 270684/14 

Data e hora da distribuição: 01/04/2014 12:29:57 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

Interessado: ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

Exercício:  

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 

Impedimentos:  
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Processo n. º : 270684/14-TC  

Origem  : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D´ OESTE  

Assunto  : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013  

Instrução n. º : 1211/15 - DCM - Primeiro Exame  

Ementa: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D´ OESTE. Prestação de 

Contas do exercício de 2013. Primeiro Exame. 

Contas com Restrições - Cabe aplicação de multa. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 
APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

Descrição dos Itens de Análise                                                                       Itens 

Constatados                                                                                    

Itens Não 

Constatados                                                                                

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS   

Restrição - Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas  Nada Constatado 

Restrição - Aplicações de recursos de royalties em despesas com pessoal 

e dívidas, exclusive pagamentos de dívidas com a União e aportes ao 

RPPS. 

 Nada Constatado 

Restrição - Avaliação da obrigatoriedade de prévio empenho de despesas 

– existência de despesas pagas e não empenhadas no exercício. Falta de 

medidas para regularização de saldos anteriores e ocorrência de 

incremento no saldo anterior. 

 Nada Constatado 

Restrição - Ilegalidade das alterações orçamentárias com ênfase especial 

quanto à abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, 

configurando execução de créditos orçamentários sem autorização do 

Legislativo. 

Análise Inviável  

Restrição - Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) sem preexistência de 

créditos suficientes no orçamento respectivo à competência da despesa. 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento das cópias das leis 

orçamentárias - PPA, LDO ou LOA 

Há Restrição  

ASPECTOS FINANCEIROS   

Restrição - Diferenças nos registros de Transferências Constitucionais. 

Amostragem considera os repasses de FPM, ICMS, IPVA e Royalties da 

Itaipu Binacional 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de Repasse de contribuições retidas dos Servidores para 

o I.N.S.S. 

Há Restrição  
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Restrição - Falta de Repasse de contribuições retidas dos Servidores para 

o Regime Próprio de Previdência 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS. Há Restrição  

Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o Regime 

Próprio de Previdência. 

 Nada Constatado 

Restrição - Conta bancária com divergência de saldo não comprovada. 

(Responsáveis por diferenças em conta bancária a apurar).  Imputação de 

responsabilidade ao gestor por diferenças em contas correntes bancárias. 

Falta de medidas para regularização de saldos anteriores e ocorrência de 

incremento no saldo anterior. 

 Nada Constatado 

Restrição - Existência de baixas indevidas de contas do Passivo Financeiro  Nada Constatado 

Restrição - Fontes de recursos com saldos a descoberto (Saldo financeiro 

negativo por fonte de recursos). Utilização de receita vinculada em 

finalidade diversa da arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal, 

contidas no parágrafo único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF. 

 Nada Constatado 

Restrição - Contas bancárias com saldos a descoberto  Nada Constatado 

Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo 

às contas. 

Há Restrição  

Restrição - Falta de encaminhamento de informações e documentos 

relativos a contribuições recolhidas em atraso ao INSS, a qualquer título, 

incluindo parcelamentos de débitos do período respectivo às contas. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS PATRIMONIAIS   

Restrição - Falta de inscrição na Dívida Fundada de Precatórios notificados 

entre 04/05/2000 e 01/07/2012. 

 Nada Constatado 

Restrição - Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do 

balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. 

Há Restrição  

Restrição - Falta de encaminhamento do Balanço Patrimonial emitido pela 

Contabilidade  e/ou da respectiva publicação. Considera ainda a hipótese 

de a publicação não atender às especificações. 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento da Certidão de habilitação 

profissional do responsável pela contabilidade cadastrado junto ao setor de 

cadastro do TCE/PR, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade 

 Nada Constatado 

ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00   

Restrição - Despesas Com Pessoal - Retorno ao Limite  Nada Constatado 

Restrição - Despesas Com Pessoal - Redução de 1/3  Nada Constatado 

Restrição - Limite fixado para a dívida consolidada - extrapolação do teto 

ou não redução do percentual 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência da Declaração de realização da Audiência Pública  Nada Constatado 
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para avaliação das Metas Fiscais 

Restrição - Ausência de Publicação do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de Publicação do Relatório de Gestão Fiscal  Nada Constatado 

Restrição - Falta de divulgação das informações de natureza orçamentária 

e financeira ou a publicidade efetivada não é aproveitável - Poder 

Executivo 

Análise Inviável  

Restrição - Existência de obras paralisadas concomitante à inclusão de 

novos projetos em lei orçamentária ou de créditos adicionais contrariando o 

art. 45 da LC nº 101/00 

 Nada Constatado 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS   

Restrição -  Não atingimento do índice mínimo de 25% em Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica 

 Nada Constatado 

Restrição - Não atingimento do índice mínimo de 60% dos Recursos do 

FUNDEB na remuneração do Magistério 

 Nada Constatado 

Restrição - Não atingimento do percentual mínimo de 15% em serviços e 

ações de saúde pública 

 Nada Constatado 

Restrição - A Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal  de Saúde 

apresenta conclusão por Irregularidade 

Análise Inviável  

Restrição - Falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de 

Saúde ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento 

Há Restrição  

Restrição - Funções técnicas da contabilidade realizadas de forma 

contrária ao Prejulgado nº 06  do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento 

do FUNDEB ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento 

 Nada Constatado 

Restrição - O Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento  do 

Fundeb apresenta conclusão por Irregularidade 

 Nada Constatado 

Restrição - Funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária ao 

Prejulgado nº 6, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Há Restrição  

Restrição - Falta de encaminhamento de informações para comprovação 

da aderência e conformidade das funções da assessoria jurídica e funções 

técnicas do responsável pela contabilidade ao Prejulgado nº 6, do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná. 

 Nada Constatado 

Restrição - A utilização dos recursos do FUNDEB ficou abaixo de 95% da 

arrecadação do exercício. Saldo deixado para aplicar no primeiro trimestre 

do exercício seguinte excede a 5%. 

 Nada Constatado 

CONTROLE INTERNO   

Restrição - Falta de encaminhamento do Relatório do Controle Interno. Há Restrição  
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Restrição - Controle Interno executado por ocupante de cargo 

comissionado não pertencente ao quadro efetivo 

Análise Inviável  

Restrição - O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de 

irregularidade passível de desaprovação da gestão. 

Análise Inviável  

Restrição - O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os 

conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal. 

Análise Inviável  

Restrição - Controle Interno executado por Serviços de Terceiros. Análise Inviável  

Restrição - Ausência de encaminhamento do Relatório de funcionamento 

da Unidade de Controle Interno ou da Composição do Quadro da unidade 

de Controle Interno 

Há Restrição  

Restrição - Ausência de encaminhamento do Parecer do Controle Interno Há Restrição  

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D´ 
OESTE, relativa ao exercício financeiro de 2013, cujo conteúdo e estruturação encontram-
se definidos na Instrução Normativa nº 97/2014, do Tribunal de Contas do Paraná. 

A presente instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 
execução orçamentária, financeira patrimonial e de resultados relativos ao período 
abrangido pelo processo e retratar posição quanto ao atendimento dos aspectos legais a 
que estão sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 
Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 
atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da observância 
de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de pontos de 
controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas pertinentes, 
especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a emissão do 
Parecer Prévio sobre as contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 
financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 
Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências legais 
e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de dados 
de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do Sistema 
de Informações Municipais - SIM. 
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RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

Cargo\Função                                                                                         Nome                                                                                                 CPF                                                                                                  Início                                                                                               Fim                                                                                                  CRC                                                                                                  

Prefeito                       ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 01/01/2013 31/12/2016  

Contador                       LOIDIR SALVI MERLIN 554.073.749-00 01/01/2013 31/12/2016 32667 

Controle Interno               CLEVERSON ALUÍSIO JULIANI 022.288.959-46 01/01/2012 31/12/2016  

1 - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

1.1.a) - PLANO PLURIANUAL 

Aprovado pela Lei Municipal nº 1132/2009 de 17/12/2009 

1.1.b) - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

As Diretrizes para elaboração da proposta orçamentária foram aprovadas 
pela Lei Municipal nº 1308/2012 de 9 /08/2012 

1.1.c) - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 
1319/2012, de 23/10/2012. 

1.1.d) - CORRELAÇÃO ENTRE O PPA E A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Ações Correlacionadas - PPA x LDO 

Programa                                                                                             Nº  de Ações 

da LDO                                                                                  

Valor 

Previsto                                                                                       

Valor 

Realizado                                                                                      

Diferença                                                                                            

4 - ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                                                                                                                                                                                        5 2.352.466,00 1.895.130,43 457.335,57 

23 - ASSISTENCIA A VELHICE                                                                                                                                                                                                                                      1 61.020,00 3.547,38 57.472,62 

25 - ASSISTENCIA AO MENOR                                                                                                                                                                                                                                       8 378.630,00 41.542,75 337.087,25 

24 - ASSISTENCIA AOS PORT. DE DEFICIÊNCIAS                                                                                                                                                                                                                 1 35.000,00 26.627,04 8.372,96 

21 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA                                                                                                                                                                                                                             17 6.214.042,00 5.972.423,09 241.618,91 

26 - ASSISTENCIA SOCIAL E GERAL                                                                                                                                                                                                                                 10 931.601,00 454.566,33 477.034,67 

10 - CASAS POPULARES                                                                                                                                                                                                                                            4 205.000,00 1.526.441,44 -1.321.441,44 

7 - CONTROLE INTERNO                                                                                                                                                                                                                                           2 1.206.000,00 864.260,33 341.739,67 

18 - CULTURA                                                                                                                                                                                                                                                    1 15.000,00 0,00 15.000,00 

19 - DESPORTO AMADOR                                                                                                                                                                                                                                            5 280.000,00 491.460,33 -211.460,33 

5 - DIVULGAÇÃO OFICIAL                                                                                                                                                                                                                                         1 84.750,00 72.300,00 12.450,00 

16 - EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS                                                                                                                                                                                                                          2 305.000,00 434.810,12 -129.810,12 
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8 - ESTRADAS VICINAIS                                                                                                                                                                                                                                          4 2.756.857,00 2.335.023,19 421.833,81 

29 - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS                                                                                                                                                                                                                             8 40.000,00 338.572,73 -298.572,73 

13 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                     15 7.359.007,00 4.790.319,56 2.568.687,44 

0 - OPERAÇÕES ESPECIAIS                                                                                                                                                                                                                                        2 298.600,00 244.905,30 53.694,70 

1 - PROCESSO LEGISLATIVO                                                                                                                                                                                                                                       1 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 

27 - PROMOÇÃO AGRARIA E EXTENSÃO RURAL                                                                                                                                                                                                                          9 1.002.000,00 770.969,42 231.030,58 

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                                                                                                                                                                                    1 280.000,00 0,00 280.000,00 

22 - SANEAMENTO GERAL                                                                                                                                                                                                                                           5 161.000,00 29.090,41 131.909,59 

3 - SERVIÇO MILITAR                                                                                                                                                                                                                                            1 7.400,00 0,00 7.400,00 

9 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                                                                                                                                                                                                                              5 2.301.127,00 2.418.059,02 -116.932,02 

6 - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA                                                                                                                                                                                                                            2 153.000,00 223.380,02 -70.380,02 

2 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR                                                                                                                                                                                                                          1 318.500,00 371.949,44 -53.449,44 

12 - VIAS URBANAS                                                                                                                                                                                                                                               7 54.000,00 0,00 54.000,00 

2 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1) - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

a)   Créditos Suplementares - Leis nº.: 1319/2012 , 1336/2013 , 1354/2013 , 1356/2013 , 1371/2013 , 1376/2013 , 

1377/2013 , 1402/2013 , 1403/2013 , 1419/2013 , 1427/2013 , 1441/2013 

b)   Créditos Especiais - Leis nº.: 1332/2013 , 1333/2013 , 1335/2013 , 1348/2013 , 1350/2013 , 1352/2013 , 1361/2013 , 

1362/2013 , 1379/2013 , 1383/2013 , 1389/2013 , 1390/2013 , 1398/2013 , 1399/2013 , 1400/2013 , 1405/2013 , 

1409/2013 , 1414/2013 , 1415/2013 , 1424/2013 , 1426/2013 , 1428/2013 , 1433/2013 , 1437/2013 , 1438/2013 , 

1439/2013 , 1440/2013 , 1445/2013 

c)   Créditos Extraordinários - Decretos nº.: Não houve 

d) Resumo das Alterações: 

Créditos Adicionais                                                                                  R$                                                                                                   

Créditos Especiais                                                                                                                                     5.278.639,47 

Créditos Extraordinários                                                                                                                               0,00 

Créditos Suplementares                                                                                                                                 5.779.815,27 

TOTAL                                                                                                                                                  11.058.454,74 

 

Recursos Indicados                                                                                   R$                                                                                                   

Cancelamento de Dotações                                                                                                                               5.021.230,26 

Excesso de Arrecadação                                                                                                                                 3.768.387,60 

Operações de Crédito                                                                                                                                   1.710.000,00 

Superávit Financeiro                                                                                                                                   558.836,88 

TOTAL                                                                                                                                                  11.058.454,74 
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2.2) - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 

Títulos                                                                                              Previsão                                                                                             Arrecadação                                                                                          Diferenças                                                                                           

 RECEITAS    

CORRENTES 28.488.544,41 22.009.610,74 -6.478.933,67 

     Tributária 1.193.395,00 1.328.547,89 135.152,89 

     Contribuições 385.600,00 431.673,79 46.073,79 

     Patrimonial 108.588,76 89.333,65 -19.255,11 

     Agropecuária 4.700,00 0,00 -4.700,00 

     Industrial 0,00 0,00 0,00 

     Serviços 35.400,00 11.030,50 -24.369,50 

     Transferências Correntes 26.434.900,44 19.869.878,31 -6.565.022,13 

     Outras Receitas Correntes 325.960,21 279.146,60 -46.813,61 

CAPITAL 4.960.672,35 1.988.104,38 -2.972.567,97 

     Operações de Crédito 1.710.000,00 0,00 -1.710.000,00 

     Alienação de Bens 58.000,00 62.784,00 4.784,00 

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

     Transferências de Capital 3.192.672,35 1.925.320,38 -1.267.351,97 

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 

SOMA 33.449.216,76 23.997.715,12 -9.451.501,64 

  Déficit 0,00 937.778,67 937.778,67 

TOTAL 33.449.216,76 24.935.493,79 -8.513.722,97 

Transferências Recebidas  30.847,25  

DESPESAS 

Títulos                                                                                              Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

  DESPESAS    

CORRENTES 24.055.452,66 19.353.250,64 -4.702.202,02 

PESSOAL E ENCARGOS 9.619.759,73 8.354.742,30 -1.265.017,43 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 187.500,00 163.696,21 -23.803,79 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.248.192,93 10.834.812,13 -3.413.380,80 

CAPITAL 8.668.271,82 5.582.243,15 -3.086.028,67 

INVESTIMENTOS 8.118.771,82 5.072.107,87 -3.046.663,95 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 549.500,00 510.135,28 -39.364,72 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 183.500,00 0,00 -183.500,00 

AMORTIZAÇÃO DA 0,00 0,00 0,00 
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DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 

SOMA 32.907.224,48 24.935.493,79 -7.971.730,69 

  SUPERÁVIT 541.992,28 0,00 -541.992,28 

TOTAL 33.449.216,76 24.935.493,79 -8.513.722,97 

Transferências Financeiras  956.000,00  

2.3) - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS 

Somente Fontes Livres (Intervalo de 000 até 099, exceto 
005,010,015,020,030,039,040,050,060,069,070,075,091,092,093,094) 

Resultado do Exercício                                                                               Exercício de 

2010                                                                                    

Exercício de 

2011                                                                                    

Exercício de 

2012                                                                                    

Exercício de 

2013                                                                                    

Receitas Correntes 8.091.077,20 9.725.875,51 9.675.474,28 10.242.710,44 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

SOMA DA RECEITA 8.091.077,20 9.725.875,51 9.675.474,28 10.242.710,44 

Despesas Correntes 6.113.685,91 6.876.576,97 7.027.044,27 7.927.490,83 

Despesas de Capital 1.085.148,06 1.712.520,99 2.188.775,89 1.632.290,99 

SOMA DA DESPESA 7.198.833,97 8.589.097,96 9.215.820,16 9.559.781,82 

Resultado (+/-) 892.243,23 1.136.777,55 459.654,12 682.928,62 

Interferências Financeiras -615.475,56 -667.546,10 -649.179,08 -925.152,75 

Resultado Financeiro do Exercício 276.767,67 469.231,45 -189.524,96 -242.224,13 

Superávit Financeiro do Exercício Anterior 0,00 0,00 534.116,17 344.591,21 

Ajuste do Superávit por Cancelamento de 

Restos a Pagar 

0,00 0,00 0,00 2.211,86 

Despesa Não Empenhada 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Financeiro Acumulado (+/-) 276.767,67 469.231,45 344.591,21 104.578,94 

Percentual do Resultado sobre os 

Recursos 

3,42 4,82 3,56 1,02 

Nota 1 - "Superávit Financeiro do Exercício Anterior" refere-se ao recurso disponível para suplementação ao 

orçamento, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4320/64. 

Nota 2 - "Ajuste do Superávit por Cancelamento de R.P." busca recompor os recursos disponíveis para 

suplementação (Nota 1), tendo em vista o cancelamento de restos a pagar no exercício atual. Considera-se 

que este cancelamento, na prática, reduz o Passivo Financeiro no Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

Este ajuste é considerado apenas quando o cancelamento resulta em aumento de superávit já existente 

naquele Balanço. 

Nota 3 - O Resultado apurado neste demonstrativo dá conta do desempenho na execução do orçamento da 

despesa, tendo em vista os recursos disponíveis para empenho. Apresenta posição limitada ao exercício. 
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2.4) - EVOLUÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DAS FONTES LIVRES 

Período                                                                                              Ativo Líquido                                                                                        Passivo 

Descoberto                                                                                   

Resultado do Exercício de (2009) 0,00 -211.882,95 

Resultado do Exercício de (2010) 64.884,72 0,00 

Resultado do Exercício de (2011) 534.116,17 0,00 

Resultado do Exercício de (2012) 344.591,21 0,00 

Resultado do Exercício de (2013) 104.578,94 0,00 

                    

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO AO RESULTADO 

Restrição - Ausência de encaminhamento das cópias das leis orçamentárias - PPA, 
LDO ou LOA. Fonte de Critério -  Constituição Federal, arts. 37, 165 e 167, V; LF 
4320/64, Título V;  Multa: LCE 113/2005, art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Não foram juntadas ao processo de prestação de contas cópias 
digitalizadas da Lei do Plano Plurianual (PPA) e alterações e/ou da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e/ou da Lei Orçamentária Anual (LOA). A omissão é passível da multa 
administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, 
em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei 
Orgânica do Tribunal. A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo 
de prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 
objetivamente disciplinada na Instrução Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se 
registrar que - sem prejuízo do resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega 
extemporânea pode, eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem 
contudo desonerar da multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-
TCE/PR). Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Cópias 
digitalizadas da Lei do Plano Plurianual (PPA) e alterações e/ou da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e/ou da Lei Orçamentária Anual (LOA), no caso de terem sido realizadas 
no exercício; b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 
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Comentários adicionais da análise técnica: 

Observa-se, conforme peças processuais nº 7, 10 e 24, que as leis 
encaminhadas se referem ao exercício de 2014. 

3 - ASPECTOS FINANCEIROS 

3.1) - BALANÇO FINANCEIRO 

Títulos                                                                                              Receita                                                                                              Despesa                                                                                              

ORÇAMENTÁRIA 23.997.715,12 24.935.493,79 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 4.219.501,77 2.059.303,20 

INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 30.847,25 956.000,00 

SALDOS   

    Caixa e Equivalente de Caixa 1.318.533,40 1.615.800,55 

    Realizável 498.903,97 498.903,97 

TOTAL 30.065.501,51 30.065.501,51 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO AOS ASPECTOS FINANCERIOS 

Restrição - Falta de Repasse de contribuições retidas dos Servidores para o I.N.S.S. 
Fonte de Critério - LF. 8212/91, LF. 9983/00, art. 1º, LRF, art. 43, § 2º, II. Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

A Entidade não se encontra em dia com suas obrigações perante o 
Regime Geral de Previdência Social - INSS, especificamente em relação aos valores 
descontados em folha de pagamento dos servidores, dos quais é fiel depositário, 
conforme demonstrado no quadro abaixo. Passível de aplicação da multa administrativa, 
por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto 
com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas.  Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) 
Comprovação do recolhimento ao INSS das contribuições devidas, necessariamente 
corroborada com os registros respectivos no sistema SIM-AM; b) Outros documentos e/ou 
esclarecimentos considerados necessários. 

 
Mês                                                                                                  Contribuição                                                                                         Regime                                                                                               vlRetido                                                                                             vlRecolhido                                                                                          vlDiferença                                                                                          

Janeiro                        Servidor RGPS 36.096,30 0,00 36.096,30 

Fevereiro                      Servidor RGPS 42.166,19 36.096,30 6.069,89 

Março                          Servidor RGPS 43.629,85 42.166,19 1.463,66 

Abril                          Servidor RGPS 46.659,04 43.629,85 3.029,19 

Maio                           Servidor RGPS 47.305,71 46.659,04 646,67 
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Junho                          Servidor RGPS 48.261,48 47.305,71 955,77 

Julho                          Servidor RGPS 47.695,20 48.261,48 -566,28 

Agosto                         Servidor RGPS 47.975,63 47.695,20 280,43 

Setembro                       Servidor RGPS 48.887,03 47.975,63 911,40 

Outubro                        Servidor RGPS 47.963,85 48.887,03 -923,18 

Novembro                       Servidor RGPS 48.882,17 47.963,85 918,32 

Dezembro                       Servidor RGPS 103.855,37 92.559,15 11.296,22 

Soma   609.377,82 549.199,43 60.178,39 

 

Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS. Fonte de 
Critério - LF 8212/91 e Instrução Normativa RFB 971/2009; Multa: LCE 113/2005, art. 
87, III, c/§ 4º.Fonte de Critério - LF 8212/91 e Instrução Normativa RFB 971/2009; 
Multa: LCE 113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

A análise evidenciou falta de pagamento de contribuições patronais 
devidas ao Regime Geral de Previdência Social - INSS. A inadimplência sujeita à multa 
administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, 
em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei 
Orgânica do Tribunal. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) 
Comprovação do recolhimento ao INSS das contribuições devidas, necessariamente 
corroborada com os registros respectivos no sistema SIM-AM; b) Outros documentos e/ou 
esclarecimentos considerados necessários. 

 
Mês                                                                                                  Contribuição                                                                                         Regime                                                                                               vlDevido                                                                                             vlRecolhido                                                                                          vlDiferença                                                                                          

Janeiro                        Patronal RGPS 85.711,40 2.150,07 83.561,33 

Fevereiro                      Patronal RGPS 98.999,84 88.628,77 10.371,07 

Março                          Patronal RGPS 101.986,22 100.292,71 1.693,51 

Abril                          Patronal RGPS 107.223,70 102.542,62 4.681,08 

Maio                           Patronal RGPS 108.684,85 107.408,68 1.276,17 

Junho                          Patronal RGPS 110.207,13 104.432,81 5.774,32 

Julho                          Patronal RGPS 109.411,30 112.407,34 -2.996,04 

Agosto                         Patronal RGPS 110.671,97 111.631,72 -959,75 

Setembro                       Patronal RGPS 112.039,58 110.266,30 1.773,28 

Outubro                        Patronal RGPS 109.965,65 110.926,85 -961,20 

Novembro                       Patronal RGPS 112.068,42 107.460,20 4.608,22 

Dezembro                       Patronal RGPS 238.913,35 210.015,84 28.897,51 

Soma   1.405.883,41 1.268.163,91 137.719,50 
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Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao 
erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer 
título, incluindo parcelamentos do período respectivo às contas. Fonte de Critério - 
Regimento Interno do TCE/PR, art. 248, § 3 º; Acórdão 62/2011 - 2ª. Câmara-TCE-Pr; 
Multa: LCE 113/2005, art. 87 III, c/§  4º. 

Foram acusados pagamentos de encargos de mora e multa pelo erário, 
em virtude de atrasos no recolhimento de contribuições devidas ao INSS.  Contudo, 
encargos pelo pagamento em atraso são despesas alheias ao orçamento público e o 
ressarcimento dos valores, atualizados monetariamente, deve ser imputado ao Ordenador 
da despesa. A conduta é passível de multa administrativa, por infração à norma legal ou 
regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, 
da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. Documentos 
mínimos necessários em caso de contraditório: a) Comprovação do recolhimento ao 
tesouro, dos encargos de mora e multa cobrados pelo INSS pelo recolhimento em atraso, 
devidamente atualizados na data do ressarcimento ao Município; b) No caso do 
parcelamento, comprovação do ressarcimento ao cofre do Município do valor dos 
encargos pela falta de pagamento que tenham sido incorporados ao saldo devedor; c) Os 
recolhimentos deverão apresentar correspondência com os registros respectivos no 
sistema SIM-AM; d) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

Comentários adicionais da análise técnica: 

Conforme declarado pelo Município ocorreu o pagamento de encargos 
pelo atraso no recolhimento no total de R$ 641,33 (peça processual nº 13). 

4 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

4.1) - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 25.033.441,47 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.318.591,45 

Contribuições 469.501,83 

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 16.283,05 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 103.712,76 

Transferências e Delegações Recebidas 21.972.509,30 

Valorização e Ganhos com Ativos 62.784,00 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 90.059,08 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 20.229.071,51 

Pessoal e Encargos 8.571.339,82 
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Benefícios Previdenciários 17.787,10 

Benefícios Assistenciais 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 8.388.571,09 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 163.696,23 

Transferências e Delegações Concedidas 2.686.786,82 

Desvalorização e Perda de Ativos 0,00 

Tributárias 239.290,45 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 161.600,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 4.804.369,96 

4.2) - BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

ATIVO CIRCULANTE 3.350.364,03 

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.615.800,55 

Créditos a Curto Prazo 1.610.142,71 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 73.891,43 

VPD Pagas Antecipadamente 50.529,34 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 35.973.121,10 

Ativo Realizável a Longo Prazo 692.783,78 

Investimentos 47.693,36 

Imobilizado 35.232.643,96 

TOTAL DO ATIVO 39.323.485,13 

PASSIVO 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

PASSIVO CIRCULANTE 1.769.414,21 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a 

pagar a Curto Prazo 

275.384,75 

Fornecedores e Contas a Pagar 1.369.974,64 

Demais Obrigações a Curto Prazo 124.054,82 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.261.558,57 

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 1.261.558,57 

TOTAL DO PASSIVO 3.030.972,78 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 36.292.512,35 

Resultados Acumulados 36.292.512,35 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 39.323.485,13 
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RESULTADO PATRIMONIAL 

ATIVO                                                                                                VALOR                                                                                                PASSIVO                                                                                              VALOR                                                                                                

ATIVO FINANCEIRO 2.114.704,52 PASSIVO FINANCEIRO 3.105.346,15 

ATIVO PERMANENTE 37.208.780,61 PASSIVO PERMANENTE 1.261.558,57 

SALDO PATRIMONIAL   34.956.580,41 

ATOS POTENCIAIS 

ATOS POTENCIAIS ATIVOS                                                                               VALOR                                                                                                ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                             VALOR                                                                                                

Garantias e Contragarantias Rec. a Executar 0,00 Garantias e Contragarantias Conc. a Executar 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 

Congêneres a Receber 

0,00 Obrigações Conveniadas e Outros 

Instrumentos Congêneres a Liberar 

0,00 

Direitos Contratuais a Executar 0,00 Obrigações Contratuais a Executar 0,00 

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar 0,00 Outros Atos Potenciais Passivos a Executar 0,00 

Garantias e Contragarantias Conc. a Executar 0,00 Saldo dos Atos Potenciais Passivos 0,00 

EVOLUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS (TODAS AS FONTES) 

Período                                                                                              Ativo Financeiro                                                                                     Passivo Financeiro                                                                                   Disponível                                                                                           Liquidez Corrente                                                                                    

Exercício de (2009) 483.383,97 488.015,52 -4.631,55 0,99 

Exercício de (2010) 1.318.192,21 1.364.822,75 -46.630,54 0,97 

Exercício de (2011) 2.384.124,94 1.997.355,00 386.769,94 1,19 

Exercício de (2012) 1.817.437,37 984.512,99 832.924,38 1,85 

Exercício de (2013) 2.114.704,52 3.105.346,15 -990.641,63 0,68 

                                       

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO ÀS CONTAS PATRIMONIAIS 

Restrição - Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço 
patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. Fonte de Critério - Lei 
4320/64 Capítulo IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

A comparação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do Balanço 
Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os números 
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levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações Municipais - 
Acompanhamento Mensal (SIM-AM), conforme demonstração abaixo. Passível de 
aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no 
inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. Documentos mínimos 
necessários em caso de contraditório: a) Demonstrativo individualizando as diferenças 
apuradas e os esclarecimentos para justificar as diferenças; b) Comprovação da 
regularização dos valores no sistema SIM-AM ou na contabilidade; c) Outros documentos 
e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

                       

5 - ENFOQUES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00 

5.1) - CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS DA L.R.F. 

                         



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR J1ZB.CYI7.LPMN.8AGV.B

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 

5.2) - DESPESAS COM PESSOAL 

Mês e Ano 

Base                                                                                       

Receita Corrente 

Líquida                                                                             

Despesa com 

Pessoal                                                                                  

% Gasto                                                                                              Situação                                                                                             

6/2012 19.334.005,60 6.254.235,92 32,35 Normal 

12/2012 19.652.553,33 6.986.314,79 35,55 Normal 

6/2013 20.691.064,33 7.732.134,95 37,37 Normal 

12/2013 22.009.610,74 8.679.538,85 39,44 Normal 

5.3) - DÍVIDA CONSOLIDADA 

Mês e Ano 

Base                                                                                       

Receita Corrente 

Líquida                                                                             

Dívida 

Consolidada 

Líquida                                                                           

% da DCL                                                                                             Situação                                                                                             

6/2013 20.691.064,33 0,00 0,00 Normal 

12/2013 22.009.610,74 1.261.558,57 5,73 Normal 

5.4) - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À L.C.131/09 

No âmbito das rotinas disponibilizadas para apresentação de indicativos 
que atestem o cumprimento do parágrafo único do art. 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, ditado pela da Lei Complementar nº 131/09, e que amplia o conjunto de exigências 
do princípio de transparência, o Chefe do Poder Executivo efetuou declarações 
posicionando que a Administração está adequada às determinações legais, segundo os 
requisitos mínimos especificados pela Instrução Normativa nº 89/2013, do Tribunal.   

 Dentre as exigências de transparência na gestão fiscal, a legislação 
estabelece que ela deverá ser assegurada, também, pela liberação ao pleno 
conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público.   

 Entrementes, o acompanhamento do tempo real de difusão eletrônica do 
volume e variedade de operações envolvidas nesses campos de efetivação da gestão 
governamental, e a consignação de registros dessas movimentações, cuja dinâmica é 
diária, normalmente já não encontra sentido tecnicamente considerável que justifique. 
Justamente por isso, as constatações da veracidade das declarações são realizadas em 
forma individual apenas na conclusão da Análise de Gestão Fiscal, sendo efetivadas 
conforme a periodicidade de enquadramento de cada município, o que é determinado 
pelo porte populacional deste, sendo semestralmente, para municípios com população até 
50 mil habitantes e quadrimestralmente para os demais. Nesse momento, o 
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desatendimento gera penalização de não obtenção da certidão, enquanto não 
solucionada a questão da transparência.   

 Todavia, não bastasse a impraticabilidade técnica de vigilância 
ininterrupta e irracionalidade prática de conservação de eventual histórico dessa 
atividade, há o fato de as informações ficarem retidas na página eletrônica da rede 
mundial de computadores somente até o mês seguinte ao encerramento do exercício, 
conforme o art. 38, § 3º, da referida Instrução Normativa 89/2013, ocorrendo de os 
registros anteriores serem suplantados.   

 Por outro lado, circunstâncias de momento peculiarmente diferenciado 
culminaram em longo retardamento no processo de transmissão das informações ao SIM-
AM, indispensáveis a consubstanciar a Análise de Gestão Fiscal e, por conseguinte, a 
alimentação da prestação de contas de 2013. Efetivamente, no período compreendido 
entre janeiro de 2013 e os dias atuais vários fatores afetaram o fluxo regular de dados: (a) 
a entrada em exercício de um novo mandato; (b) a implantação de um novo Plano e 
Contabilidade no Setor Publico, com padrões, estrutura e algumas metodologias e 
técnicas até então não experimentadas na contabilidade pública municipal; (c) a 
transferência de saldos entre dois planos de contas e sistemas não assemelhados; (d) e 
também a adoção de novo Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento 
Mensal (SIM-AM).   

 Pelas razões descritas, a aferição do cumprimento da regra de 
transparência na análise de gestão fiscal do exercício de 2013 não é possibilitada. No 
entanto, vale reafirmar que a eventual inobservância, quanto ao não atendimento da lei de 
transparência, embarga diretamente a emissão da Certidão Liberatória, podendo, para 
fins da prestação de contas, receber caráter apenas informativo. 

5.5) - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO 
RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A análise da gestão fiscal da entidade não constatou infração às 
disposições dos arts. 52 e 53 da LC nº 101/00. 

5.6) - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL 

A análise da gestão fiscal da entidade não constatou infração às 
disposições dos arts. 54 e 55 da LC nº 101/00. 
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5.7) - OUTROS ASPECTOS DA LRF 

OBRAS PÚBLICAS 

Investimentos em 

Obras                                                                               

Previsto                                                                                             Empenhado                                                                                            Pago                                                                                                 Pagamento de 

Restos                                                                                  

Saldo de 

Restos                                                                                      

Investimentos em Obras 

- valores totais                                                                                                                                                                                                                    

4.883.530,83 2.758.723,96 1.960.363,86 419.857,10 955.727,22 

1. Composição dos 

Investimentos por Fontes 

de Receita                                                                                                                                                                                                      

     

     Recursos Próprios                                                                                                                                                                                                                                     1.423.461,00 460.213,23 424.271,63 53.357,06 66.379,40 

     Convênios Estaduais 

ou Federais                                                                                                                                                                                                                       

172.293,40 52.729,46 52.729,46 124.868,47 0,00 

     Operações de Crédito                                                                                                                                                                                                                                  3.287.776,43 2.245.781,27 1.483.362,77 241.631,57 889.347,82 

2. Relação entre 

despesas com obras e 

despesas totais                                                                                                                                                                                                      

     

     Despesas Totais do 

Orçamento                                                                                                                                                                                                                          

32.907.224,48 24.935.493,79 22.237.574,14 653.238,12 2.898.734,59 

     % de despesas do 

Município com obras                                                                                                                                                                                                                  

14,84 11,06 8,82 64,27 32,97 

 
O quadro acima sintetiza os investimentos em obras e serviços de 

engenharia no exercício de 2013. 
A linha "Investimentos em Obras- valores totais" resume os valores de 

investimento em obras. A 1ª coluna traz o valor previsto no orçamento; a 2ª coluna traz o 
valor total efetivamente empenhado; a 3ª coluna, o valor pago com relação aos empenhos 
de 2013; a 4ª coluna, o valor pago com relação a empenhos de anos anteriores e a 5ª 
coluna totaliza o passivo do município com relação aos investimentos em obras. 

As linhas "Recursos Próprios", "Convênios Estaduais ou Federais" e 
"Operações de Crédito" classificam os valores totais contidos na linha "Investimentos em 
Obras- valores totais" de acordo com a fonte de receita e seguem, com relação às 
colunas, os mesmos conceitos das colunas da 1ª linha de dados do quadro. 

A linha "Despesas Totais do Orçamento" resume os valores totais de 
recursos, inclusive aqueles relativos a obras e serviços de engenharia, e também 
seguem, com relação às colunas, os mesmos conceitos das colunas da 1ª linha de dados 
do quadro. 

A última linha do quadro corresponde à relação, expressa em percentual, 
entre as despesas com obras e as despesas totais. A 1ª coluna revela o % de 
investimentos em obras previstos no orçamento; a 2ª coluna, o % de empenhos relativos 
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a obras; a 3ª coluna traz o % de gastos com obras com relação ao total de empenhos de 
2013; a 4ª coluna, o % de gastos com obras com relação ao total de empenhos de anos 
anteriores e a última coluna indica, do saldo total de restos a pagar, o % correspondente a 
obras. 

                    

6 - GASTOS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

6.1) - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO 

   RECEITAS                                                                                                                                             

1 - RECEITA DE IMPOSTOS                                                                                                                                1.070.593,83 

2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS                                                                                                17.981.696,90 

  2.1 - TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(85%)                                                                                                   14.462.431,14 

 2.2 - Parcela Destinada à Formação do FUNDEB                                                                                                          3.519.265,76 

3 - RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO                                                                                                   3.557.635,87 

 3.1 - Transferências Multigovernamentais do FUNDEB                                                                                                    2.854.349,69 

 3.2 - Outras Receitas Vinculadas                                                                                                                      703.286,18 

4 - BASE DE CÁLCULO (1 + 2)                                                                                                                            19.052.290,73 

   DESPESAS                                                                                                                                             

5 - DESPESAS VINCULADAS ÀS RECEITAS DE IMPOSTOS                                                                                                        4.589.661,05 

 5.1 - Despesas com Ensino Fundamental                                                                                                                 4.112.854,79 

 5.2 - Despesas com Educação Infantil                                                                                                                  476.806,26 

 5.3 - Despesa com outras áreas do Ensino não Fundamental                                                                                              0,00 

6 - DESPESAS VINCULADAS AO FUNDEB                                                                                                                      2.854.404,85 

 6.1 - Profissionais do Magistério                                                                                                                     1.952.559,17 

 6.2 - Outras Despesas                                                                                                                                 901.845,68 

7 - DESPESAS VINCULADAS À CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO                                                                                             163.183,24 

8 - DESPESAS FINANCIADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                                          0,00 
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9 - DESPESAS FINANCIADAS COM OUTROS RECURSOS                                                                                                           424.459,40 

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO                                                                                                                     5.177.303,69 

11 - PERDA/GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB                                                                                                          -664.916,07 

12 - AJUSTE PERDA/GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS DO 

FUNDEB/SUPERAVIT/RENDIMENTOS                                                                             

0,00 

13 - RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO FUNDEB                                                                                                    9.988,23 

14 - SUPERÁVIT FINANCEIRO FUNDEB/OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS                                                                                           7.942,82 

15 - RESTOS A PAGAR SER COBERTURA FINANCEIRA/CANCELAMENTO DE 

RESTOS                                                                                    

29.341,97 

16 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE 

CONSTITUCIONAL                                                                        

-617.643,05 

17 - TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS P/FINS DO LIMITE    [(5.1 + 5.2 )- 16 ]                                                                           5.207.304,10 

18 - PERCENTUAL APLICADO NO ENSINO                                                                                                                     27,33 

                                   

6.2) - DETALHAMENTO DA DESPESA NO ENSINO POR NATUREZA 

Natureza da Despesa                                                                                  Execução                                                                                             

CORRENTES 4.431.193,18 

     Pessoal e Encargos 2.824.668,34 

     Material de Consumo 845.721,99 

     Serviço de Terceiros 462.137,17 

     Transferências 161.600,00 

          Transferências a Pessoas 161.600,00 

     Outras Despesas 137.065,68 

DE CAPITAL 168.328,37 

     Equipamentos e Material Permanente 6.654,50 

     Obras e Instalações 149.121,87 

     Outras Despesas de Capital 12.552,00 

     Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -9.860,50 

TOTAL 4.589.661,05 
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6.3) - DETALHAMENTO DA DESPESA NO ENSINO POR PROJETOS E ATIVIDADES 

Código                                                                                               Nome do Projeto/Atividade                                                                            Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

1013 Construir, Instalar, Reformar, Ampliar Centro de 

Educação, Escolas e Salas de Aula 

178.865,00 111.316,05 67.548,95 

1014 Construir Salas e Criar Sala de Recursos 55.000,00 0,00 55.000,00 

1037 TRANSPORTE ESCOLAR 7.000,00 0,00 7.000,00 

2011 Ministrar Cursos de Aperfeiçoamento para Professores 7.000,00 0,00 7.000,00 

2012 Merenda Escolar 532.000,00 355.104,72 176.895,28 

2014 Manutenção da Unidade da Divisão de Educação 1.410.532,05 1.018.612,04 391.920,01 

2015 Manter o Transporte Escolar 212.000,00 56.487,75 155.512,25 

2045 CONTRIBUIÇÃO AO CESMAR 2.000,00 0,00 2.000,00 

2016 Manter Educação Infantil e Ensino Especial 162.155,00 41.996,14 120.158,86 

1040 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE CRECHE 25.000,00 0,00 25.000,00 

2017 Transporte Escolar Universitário 206.215,00 161.600,00 44.615,00 

2020 Manutenção da Unidade - 40% FUNDEB 926.704,09 901.845,68 24.858,41 

2021 Fundo Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização 

1.547.238,73 1.517.749,05 29.489,68 

2022 Manter a Educação Infantil e Ensino Especial 446.000,00 434.810,12 11.189,88 

2023 Manter Educação de Ensino Médio de Jovens e Adultos 3.000,00 0,00 3.000,00 

 Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 -9.860,50 9.860,50 

 TOTAL 5.720.709,87 4.589.661,05 1.131.048,82 

6.4) - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB 

  APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO                                                                                         

1 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB                                                                                                               2.864.337,92 

2 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO                                                                                                          1.952.559,17 

3 - RESTOS A PAGAR SEM COBERTURA FINANCEIRA                                                                                                            0,00 
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4 - SUPERAVIT FINANCEIRO                                                                                                                               3.238,73 

5 - TOTAL DAS DEDUÇÕES PARA FINS DE APLICAÇÃO DO FUNDEB (3+4)                                                                                          3.238,73 

6 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB NA REMUERAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO [(2-5)/1]                                                               

68,05 

7 - DESPESA REALIZADA COM SAÚDE (E.C. 29) 

7.1) - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO 

   RECEITAS                                                                                                          

1 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS                                                         18.666.928,98 

2 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS                                                                               1.521.746,49 

3 - OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS                                                                                   81.051,01 

   DESPESAS                                                                                                          

4 - DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE                                                                                       6.004.503,79 

5 - DEDUÇÕES DA DESPESA                                                                                             1.529.246,02 

 5.1 - Inativos e Pensionistas                                                                                      0,00 

 5.2 - Despesas que não Atendem ao Princípio de Acesso Universal                                                    0,00 

 5.3 - Outros Recursos (SUS,Operação de Crédito, Convênios)                                                         1.318.702,48 

 5.4 - Outras Ações e Serviços Não Computados                                                                       3.366,92 

 5.5 - Restos/Contas a Pagar Inscritos Sem Disponibilidade Financeira                                               207.176,62 

 5.6 - Cancelamento de Restos a Pagar                                                                               0,00 

 5.7 - Valores não Aplicados em Exercícios Anteriores                                                               0,00 

 5.8 - Superávit do Exercício Anterior                                                                              0,00 

6 - TOTAL DA DESPESA PRÓPRIA COM SAÚDE(4 - 5)                                                                       4.475.257,77 

   ÍNDICE APRESENTADO PELO MUNICÍPIO                                                                                 

7 - PERCENTUAL DAS RECEITAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE (6/1)                                                       23,97 
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7.2) - DETALHAMENTO DA DESPESA NA SAÚDE POR NATUREZA 

Natureza da Despesa                                                                                  Execução                                                                                             

CORRENTES 5.893.044,78 

     Pessoal e Encargos 1.949.281,83 

     Material de Consumo 373.765,32 

     Serviço de Terceiros 2.200.395,27 

     Outras Despesas 1.369.602,36 

DE CAPITAL 111.459,01 

     Equipamentos e Material Permanente 97.948,60 

     Obras e Instalações 9.517,05 

     Outras Despesas de Capital 3.993,36 

TOTAL 6.004.503,79 

                

7.3) - DETALHAMENTO DA DESPESA NA SAÚDE POR PROJETOS E ATIVIDADES 

Código                                                                                               Nome do Projeto/Atividade                                                                            Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

2024 Manutenção da Unidade de Divisão de Saúde  103.931,00 69.657,31 34.273,69 

1016 Adquirir veículos motores e equipamentos diversos para os 

programas da área de saúde laboratorial 

11.300,00 0,00 11.300,00 

1017 Instalar e Equipar a clinica da mulher e da criança 45.000,00 2.517,05 42.482,95 

1060 ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

65.046,49 18.798,00 46.248,49 

1069 VigiaSUS Programa de Qualificação da Vigilância em Saúde 54.110,63 46.750,70 7.359,93 

2025 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 3.790.612,47 3.240.508,90 550.103,57 

2026 Manutenção do Bloco de Atenção Básica 1.287.176,00 1.107.408,54 179.767,46 

2027 Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde 142.299,99 46.716,40 95.583,59 

2028 Manutenção do Bloco Alta e Média Complexidade 315.115,89 97.841,04 217.274,85 

2029 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde  1.350.000,00 1.271.844,22 78.155,78 

2048 Firmar convênio com Hospital São Lucas 5.000,00 0,00 5.000,00 
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2063 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIA 

DO SUDOESTE DO PARANA - CIRUSPAR 

120.000,00 100.041,63 19.958,37 

2069 FNS - Programa de Financiamento das Ações de 

Alimentação e Nutrição 

3.118,10 2.420,00 698,10 

 TOTAL 7.292.710,57 6.004.503,79 1.288.206,78 

 

Restrição - Falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de Saúde ou 
não apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento. Fonte de 
Critério - Constituição Federal, art. 77, § 3º - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º / 
art. 87, I, b. 

A Resolução e/ou o Parecer do Conselho Municipal de Saúde não foi 
juntada ao processo de prestação de contas ou não foram cumpridos os requisitos 
exigidos pela Instrução Normativa nº 97/2014 - TCE/PR, inviabilizando a verificação das 
deliberações do Colegiado acerca dos serviços municipais de saúde.     Passível de 
aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no 
inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. A obrigatoriedade de 
apresentação da documentação no processo de prestação de contas até a data definida 
para o cumprimento do dever legal está objetivamente disciplinada na Instrução 
Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem prejuízo do resultado do 
exame de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, eventualmente, possibilitar 
a regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da multa pela remessa fora do 
prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR). Documentos mínimos necessários em caso 
de contraditório: a) Resolução e/ou Parecer do Conselho de Saúde; b) Outros 
documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

8 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 
Consta do processo o Relatório do Controle Interno? NÃO 

O conteúdo do Relatório com Parecer do Controle Interno é insatisfatório? Não avaliado 

O Relatório do Controle Interno possui indicação de Irregularidade? Não avaliado 

O responsável pelo Controle Interno ocupa exclusivamente cargo em comissão? Não avaliado 

A Atividade do Controle Interno é terceirizada? Não avaliado 

 
Restrição - Falta de encaminhamento do Relatório do Controle Interno. Fonte de 
Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74- Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, 
c/§4º / art. 87, I, b. 

O Relatório do Controle Interno não foi juntado ao processo de prestação 
de contas da entidade, inviabilizando a verificação do efetivo cumprimento das atribuições 
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do sistema de controle.  Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à 
norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do 
mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas.  A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de prestação 
de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está objetivamente 
disciplinada na Instrução Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem 
prejuízo do resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, 
eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da 
multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR). Documentos 
mínimos necessários em caso de contraditório: a) Relatório do Controle Interno; b) Outros 
documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

 

Restrição - Ausência de encaminhamento do Relatório de funcionamento da 
Unidade de Controle Interno ou da Composição do Quadro da unidade de Controle 
Interno. Fonte de Critério - IN TCE/PR 97/2014; Multa: LCE 113/2005, art. 87, III c/§ 4º 
/ art. 87, I, b. 

A prestação de contas foi entregue sem Relatório sobre a composição e 
funcionamento da unidade de Controle Interno e Composição do Quadro da Unidade de 
Controle Interno, modelos 18 e 21, da Instrução Normativa 97/2014. . A omissão 
caracteriza infração de norma legal ou regulamentar e é passível da multa prevista no 
inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar 
Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. . A obrigatoriedade de apresentação da 
documentação no processo de prestação de contas até a data definida para o 
cumprimento do dever legal está objetivamente disciplinada na Instrução Normativa 
97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem prejuízo do resultado do exame de 
mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, eventualmente, possibilitar a 
regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da multa pela remessa fora do 
prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR). Documentos mínimos necessários em caso 
de contraditório: a) Relatório sobre o funcionamento da unidade de Controle Interno, 
conforme modelos 18 e 21 da Instrução Normativa 97/2014; b) Outros documentos e/ou 
esclarecimentos considerados necessários. 

Comentários adicionais da análise técnica: 

Apesar de ter sido encaminhado o relatório de funcionamento do Controle 
Interno, conforme peça processual nº 11 e 19, o documento não foi acatado em virtude de 
não ter sido localizado o envio do Relatório e Parecer do Controle Interno. 
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Restrição - Ausência de encaminhamento do Parecer do Controle Interno. Fonte de 
Critério -  Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - LCE 113/2005, arts. 215, § 6º e  
Multa: LCE 113/2005, art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Não foi juntado ao processo de prestação de contas o Parecer do 
Controle Interno relativo ao exercício de 2013, assinado por responsável cadastrado junto 
ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal, com período de responsabilidade pertinente ao 
exercício da mesma. A omissão é passível da multa administrativa, por infração à norma 
legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 
artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. A 
obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de prestação de contas 
até a data definida para o cumprimento do dever legal está objetivamente disciplinada na I 
N 97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem prejuízo do resultado do exame de 
mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, eventualmente, possibilitar a 
regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da multa pela remessa fora do 
prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR). Documentos mínimos necessários em caso 
de contraditório: a) Parecer do Controle Interno, relativamente ao exercício da prestação 
de contas, assinado por responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do 
Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma; 
b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

9) - OUTROS ASPECTOS LEGAIS 

Restrição - Funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária ao 
Prejulgado nº 6, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Fonte de Critério - 
Prejulgado 06 TCE/PR - Multa LCE. 113/2005, art. 87 III, c/§ 4º. 

As informações contidas na base de dados do Sistema SIM/Atos de 
Pessoal, SIM/AM e Relação de contratos/aditivos de prestação de serviços jurídicos 
(modelos 16, 17 e 20, da IN 97/2014) indicam que as funções do cargo de 
assessoramento jurídico foram ocupadas em desacordo com as normas estabelecidas na 
jurisprudência do Tribunal - Prejulgado 06. A situação caracteriza infração de norma legal 
ou regulamentar passível da multa prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 
4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. 
Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Comprovação de que a 
situação do assessor jurídico (cargo em comissão ou terceirização de serviços) atende os 
requisitos estabelecidos no Prejulgado 06 TCE/PR; b) Atos de nomeação de cargos de 
provimento efetivo para as respectivas funções; c) Outros documentos e/ou 
esclarecimentos considerados necessários. 

Comentários adicionais da análise técnica: 
Ressalta-se que conforme consulta aos dados do SIM AP e informações 

encaminhadas conforme peça processual nº 20, verifica-se que os serviços de assessoria 
jurídica foram realizados por servidor nomeado em cargo comissionado. 
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PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

10 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 
definido na Instrução Normativa nº 94/2014, sendo que a abordagem à luz dos critérios 
técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados nesta relação, 
os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta instrução. 

OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Tendo em vista os apontamentos elencados anteriormente, as 
irregularidades serão expressamente caracterizadas, e indicado o respectivo responsável, 
conforme previsto no art. 352, inc. II do Regimento Interno do TCE-PR. 

 
Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F                                                                                                Tipificação                                                                                          

Restrição - Ausência de 

encaminhamento das cópias das leis 

orçamentárias - PPA, LDO ou LOA 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, arts. 37, 165 e 167, V; 

LF 4320/64, Título V; Multa: 

LCE 113/2005, art. 87, III c/§ 4º 

/ art. 87, I, b. 

Restrição - Ausência de 

encaminhamento do Parecer do 

Controle Interno 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, arts. 31, 70 e 74 - LCE 

113/2005, arts. 215, § 6º e 

Multa: LCE 113/2005, art. 87, III 

c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Restrição - Ausência de 

encaminhamento do Relatório de 

funcionamento da Unidade de 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - IN TCE/PR 

97/2014; Multa: LCE 113/2005, 

art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 
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Controle Interno ou da Composição 

do Quadro da unidade de Controle 

Interno 

Restrição - Divergências de saldos 

em quaisquer das classes ou grupos 

do balanço patrimonial entre os 

dados do SIM/AM e a contabilidade. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Lei 4320/64 

Capítulo IV - Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Restrição - Falta da Resolução e/ou 

Parecer do Conselho Municipal de 

Saúde ou não apresentação de 

esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, art. 77, § 3º - Multa 

L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 

4º / art. 87, I, b. 

Restrição - Falta de encaminhamento 

do Relatório do Controle Interno. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, arts. 31, 70 e 74- 

Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, 

III, c/§4º / art. 87, I, b. 

Restrição - Falta de repasse de 

contribuições patronais para o INSS. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - LF 8212/91 

e Instrução Normativa RFB 

971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, 

c/§4º.Fonte de Critério - LF 

8212/91 e Instrução Normativa 

RFB 971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Restrição - Falta de Repasse de 

contribuições retidas dos Servidores 

para o I.N.S.S. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - LF. 8212/91, 

LF. 9983/00, art. 1º, LRF, art. 

43, § 2º, II. Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

Restrição - Funções da assessoria 

jurídica realizadas de forma contrária 

ao Prejulgado nº 6, do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Prejulgado 

06 TCE/PR - Multa LCE. 

113/2005, art. 87 III, c/§ 4º. 

Restrição - Imputações de débitos ao 

gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento 

em atraso de contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer título, incluindo 

parcelamentos do período respectivo 

às contas. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Regimento 

Interno do TCE/PR, art. 248, § 

3 º; Acórdão 62/2011 - 2ª. 

Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 

113/2005, art. 87 III, c/§ 4º. 
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PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS A PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - ESCOPO DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO REMOTO PARA O 
EXERCÍCIO 

O Procedimento de Acompanhamento Remoto - PROAR teve como 
objeto de escopo de acompanhamento para o exercício em análise os casos abaixo 
relacionados: 

 
Descrição dos Casos de Acompanhamento                                                                

Controle da remuneração fixada x recebida pelos Agentes Políticos - 2013                                                                                                                                                                                   

Empenhos Emitidos Antes da Abertura do Processo Licitatório                                                                                                                                                                                                

b) - PROCESSOS REFERENTES A ENTIDADE 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade da 
Entidade relativos ao exercício de 2013, conforme consta do banco de dados do TCE/PR. 

 
Nº DO 

PROCESSO                                                                                       

ASSUNTO                                                                                              TRÂMIT

E 

ATUAL                                                                                        

TIPO 

ATO                                                                                             

Nº 

ATO                                                                                               

RESULTADO                                                                                            

104187/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DAT    

102850/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DAT    

104578/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DAT    

105680/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DAT    

100122/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DAT    

104314/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DAT    

101439/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DP    

104462/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DP    

101048/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DP    

642537/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DP    
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101242/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DP    

640909/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DP    

100971/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

DP    

104101/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA 

GCDA    

c) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 
últimos 3 (três) exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR. 

 
Nº DO 

PROCESSO                                                                                       

ANO                                                                                                  ASSUNTO                                                                                              TRÂMITE 

ATUAL                                                                                        

TIPO 

ATO                                                                                             

Nº ATO                                                                                               RESULTADO                                                                                            

204768/11  2010 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DO PREFEITO MUNICIPAL 

DP PPR 78/2012 Aprovação 

186112/12  2011 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DO PREFEITO MUNICIPAL 

DP PPR 481/2012 Aprovação com 

Ressalva e Multa 

180940/13  2012 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DO PREFEITO MUNICIPAL 

DP PPR 439/2013 Parecer prévio pela 

regularidade 

PARTE IV - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos acima, o responsável fica sujeito à multa, nos 
termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, sendo que as 
sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão impostas de forma 
cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 

a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução 

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               Tipificação                                                                                          

Restrição - Ausência de 

encaminhamento das cópias das leis 

orçamentárias - PPA, LDO ou LOA 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, arts. 37, 165 e 167, V; 

LF 4320/64, Título V; Multa: 

LCE 113/2005, art. 87, III c/§ 4º 

/ art. 87, I, b. 

Restrição - Ausência de 

encaminhamento do Parecer do 

Controle Interno 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, arts. 31, 70 e 74 - LCE 

113/2005, arts. 215, § 6º e 
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Multa: LCE 113/2005, art. 87, III 

c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Restrição - Ausência de 

encaminhamento do Relatório de 

funcionamento da Unidade de 

Controle Interno ou da Composição 

do Quadro da unidade de Controle 

Interno 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - IN TCE/PR 

97/2014; Multa: LCE 113/2005, 

art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Restrição - Divergências de saldos 

em quaisquer das classes ou grupos 

do balanço patrimonial entre os 

dados do SIM/AM e a contabilidade. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Lei 4320/64 

Capítulo IV - Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Restrição - Falta da Resolução e/ou 

Parecer do Conselho Municipal de 

Saúde ou não apresentação de 

esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, art. 77, § 3º - Multa 

L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 

4º / art. 87, I, b. 

Restrição - Falta de encaminhamento 

do Relatório do Controle Interno. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, arts. 31, 70 e 74- 

Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, 

III, c/§4º / art. 87, I, b. 

Restrição - Falta de repasse de 

contribuições patronais para o INSS. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - LF 8212/91 

e Instrução Normativa RFB 

971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, 

c/§4º.Fonte de Critério - LF 

8212/91 e Instrução Normativa 

RFB 971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Restrição - Falta de Repasse de 

contribuições retidas dos Servidores 

para o I.N.S.S. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - LF. 8212/91, 

LF. 9983/00, art. 1º, LRF, art. 

43, § 2º, II. Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

Restrição - Funções da assessoria 

jurídica realizadas de forma contrária 

ao Prejulgado nº 6, do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Prejulgado 

06 TCE/PR - Multa LCE. 

113/2005, art. 87 III, c/§ 4º. 

Restrição - Imputações de débitos ao 

gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Regimento 

Interno do TCE/PR, art. 248, § 

3 º; Acórdão 62/2011 - 2ª. 
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em atraso de contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer título, incluindo 

parcelamentos do período respectivo 

às contas. 

Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 

113/2005, art. 87 III, c/§ 4º. 

PARTE V - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas de governo do MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D´ OESTE, relativa ao exercício financeiro de 2013, as constatações que 
foram aduzidas ao longo deste instrutivo levam a concluir que, no estado em que se 
encontram no processo, as mencionadas questões ensejam Parecer Prévio pela 
Irregularidade das contas. 

Ainda, deve-se assinalar que as referidas ocorrências sujeitam o 
responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada um dos itens 
apontados na Parte IV desta instrução. 

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 
responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 
validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na análise, 
e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 
fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 
Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 
Representações. 

Entretanto, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o 
direito à ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação do responsável abaixo 
identificado, para que, querendo, apresente defesa acerca das ocorrências listadas nesta 
instrução. 

Responsável para intimação 

Cargo/Função                                                                                         Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               Início                                                                                               Fim                                                                                                  

Prefeito                       ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 01/01/2013 31/12/2016 

 
É a Instrução. 
D.C.M., 18 de Março de 2015. 
    
 

Ato emitido por ELIANE MARIA COMPARIM SANTOS - Analista de Controle - Matrícula nº 51.116-1. 

Visto. Adotem-se os expedientes previstos no Regimento Interno, deste Tribunal de Contas: 

Encaminhado por REGINA CRISTINA BRAZ - Diretora - Matrícula nº 51.283-4 



28. 028 - Termo de distribuição
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1709/15 
 

 

 

Processo nº : 270684/14 

Data e hora da redistribuição : 25/03/2015 18:21:00 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

Interessado : ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

Exercício : 2013 

Modalidade de redistribuição : redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 

342, § 2º, do Regimento Interno. 

Relator : Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos : 

 
 
 

DP, em 25/03/2015 
 
 
 
 
 

Cleuza Bais Leal – Diretora  

Matr. 51.032-7 

 



29. 029 - Despacho
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Diretoria de Contas Municipais 

 
 

1 

PROCESSO Nº: 270684/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

 

DESPACHO Nº 774/15 

 
 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator 

deste Processo, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 

 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, mediante 

disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 

contido na Instrução nº 1211/15 (peça processual nº 27), da Diretoria de Contas 

Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

            
 Responsável para intimação:  

 ELIANDRO LUIZ PICHETTI – CPF 810.108.939-04 

 
 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá 

resultar na adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no 

Regimento Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

 
Publique-se. 

DCM, 26 de março de 2015. 
 

- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 

Matrícula 51.283-4 
Diretora 

 

 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 51.646-5 



30. 030 - Certidão de Comunicação Processual Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 

Certifico que a comunicação eletrônica nº 2252/2015, referente ao

Despachos Processuais Diversos nº 774/2015, foi disponibilizada no dia 30/03/2015, tendo sido

intimado(s) ELIANDRO LUIZ PICHETTI .

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 30/03/2015
Documento assinado digitalmente

CAROLINE LEMES KARAM

Analista de Controle - matricula nº 517291

PROCESSO Nº  - 270684/14
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
Gestor atual  - ELIANDRO LUIZ PICHETTI
Requerente  - MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE



31. 031 - Certidão de Publicação DETC



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR H4CV.EMI7.YJOH.L251.H

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 774/2015 – Diretoria de Contas Municipais,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1091, do dia 31/03/2015, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 01/04/2015

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 270684/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI



32. 032 - Certificação de Leitura



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO ELETRÔNICA AUTOMÁTICA
(art. 386, § 2º, incisos I e II do Regimento Interno do Tribunal)

 

 

 
                 Registramos, nesta data, que o destinatário da comunicação eletrônica abaixo identificada tomou

ciência do teor e dos prazos regimentais da comunicação, mediante consulta ao serviço de peticionamento

eletrônico e-Contas:

 

 
PROCESSO Nº: 270684/14

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL         

 
Sujeitos do Processo:

Gestor atual: ELIANDRO LUIZ PICHETTI
Requerente: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
 
Comunicação Eletrônica nº: 42146

Destinatário da Comunicação: ELIANDRO LUIZ PICHETTI

 
Data da Ciência: 07/04/2015

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



33. 033 - Recibo de Petição Intermediária - 315410-15



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 315410/15

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 270684/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: SOLICITAR PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( OFICIO 007 PRORROGA??O DE PRAZO PCA 2013.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE, CNPJ 76.995.430/0001-52, através do(a) representante

legal ELIANDRO LUIZ PICHETTI, CPF 810.108.939-04

Email: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Telefone: 35268300

 

 
Curitiba, 14 de abril de 2015 11:51:38

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



34. 034 - Petição



Prefeitura de

ltapejara D'Oeste
o FUTURO E A GENTE QUE FAZ.

Oficio nO007/2015-DF Itapejara D"Oeste, 14 de abril de 2015.

Ao
Exmo Senhor
Conselheiro Ivan B?nilha
DD - Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Parana
Pra<;aNossa Senhora Salete sin
Centro Civico
Curitiba - PRo

Assunto: Prorroga~ao de prazo para atendimento a Instru~ao 1211115
- DCM - Primeiro Exame da PCA 2013.

Senhor Conselheiro:

o Municipio de Itapejara D'Oeste, por seu representante
legal, abaixo assinado, vern a presen<;a de Vossa Excelencia para solicitar
prorroga<;ao de prazo para mais 15 (quinze) dias, para atender 0 contido na
Instru<;ao nO1211/15 - DCM - PRIMEIRO EXAME da PCA do exercicio
de 2013, relativo ao Processo nO270684/14- TC, essa solicita<;ao deve-se ao
fato do municipio estar com acumulo de processos e necessita de maior
prazo para elaborar a defesa, e esclarecer os apontamentos realizados pela
tecnica, bern como a juntada de documentos necessarios para elucidar os
fatos. .

Sendo 0 que se apresentava, colocam-nos a disposi<;ao para
quaisquer duvidas, e aguardamos retorno ao nosso pedido.

CNPJ: 76.995.430/0001-52

Av. Manoel Ribas, 620 (46) 3526-8300

E-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Itapejara D'Oeste I 85.580-000 I PR



35. 035 - Informação



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR MLZA.L8I8.IWLN.UO8T.Z

 

 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Diretoria de Protocolo 
 

 

 

 

PROCESSO N º :  270684/14 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 
INTERESSADO :  ELIANDRO LUIZ PICHETTI 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
INFORMAÇÃO : 5479/15 

 

 

 

Encaminham-se os autos para deliberar sobre a solicitação de 

prorrogação de prazo contida na peça 34 do presente processo. Informa-se que a 

data prevista para manifestação da parte é 22/04/2015. 

Após, retorne à DP para controle de prazo. 

 

DP, em 15 de abril de 2015. 
 

 

 

 

AVELINO FRIGHETTO JUNIOR 

Analista de Controle - Econômica 

51.876-0 

DP 



36. 036 - Despacho



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR MLZA.L8I8.IWLN.UOAZ.P

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Contas Municipais 

Processo nº.: 270684/14 

Entidade: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

Interessado: ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Despacho nº.: 1092/15 
 

 

 

 

 

 
 

   Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 85/2014, do 

Relator deste Processo, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, e 

considerando a Informação 5479/15 – DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo 

constante à peça nº 34. 

   Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 

 

DCM, 15 de abril de 2015 

 
 

- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 

Matrícula 51.283-4 
Diretora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 51.646-5 



37. 037 - Certidão de Prorrogação de Prazo



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

 

 

 

Certifico que registrei a prorrogação de prazo da comunicação

eletrônica n° 2252/2015, destinada a ELIANDRO LUIZ PICHETTI, concedida pelo Despachos

Processuais Diversos n°1092/2015. Fica o requerente intimado desta decisão, mediante

disponibilização por meio eletrônico, salientando que a prorrogação dar-se-á sem solução de

continuidade, em relação ao prazo inicial de contraditório anteriormente concedido, conforme os

termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 16/04/2015
Documento assinado digitalmente

CAROLINE LEMES KARAM

Analista de Controle - matricula nº 517291

PROCESSO Nº  - 270684/14
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Gestor atual  - ELIANDRO LUIZ PICHETTI
Requerente  - MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE



38. 038 - Recibo de Petição Intermediária - 377237-15



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 377237/15

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 270684/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: RESPONDER CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Outros Documentos ( RESOLUÇÃO CONSELHO DA SAUDE.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( PARECER DO CONSELHO DE SAUDE.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( PUBLICAÇÃO BALANÇO PATRIMONIAL .pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( DAM.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( DEMONSTRATIVO INSS.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( RELATORIO DO CONTROLE INTERNO .pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( BALANÇO PATRIMONIAL.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Lei nº 1319 LOA para 2013.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( DEFESA PCA 2013.pdf.p7s )

 - Petição ( OFICIO DEFESA PCA 2013.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( PARECER DO CONTROLE INTERNO .pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Lei nº 1297 altera PPA para 2013.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Lei nº 1308 LDO para 2013.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI, CPF 810.108.939-04, em seu próprio nome.

Email: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Telefone: 35268300

 

 
Curitiba, 06 de maio de 2015 16:50:37

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



39. 039 - Petição



Prefeitura de

ltapejara D'Oeste
o FUTURO E A GENTE QUE FAZ.

Oflcio n.O008/2015-DF Itapejara D'Oeste, 06 e maio de 2015.

Ao
Excelentfssimo Senhor
Conselheiro Ivan Bonilha
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Parana
Pra<;aNossa Senhora de Salete, s/n.o - Centro Civico - CEP: 80530-180
Curitiba-PR.

Assunto: Documentos complementares e Defesa PCA 2013.

Senhor Presidente,

o Municipio de Itapejara D'Oeste, CNPJ 76.995.430/0001-52, por seu
representante legal, ab;lixo-assinado, vern a presen<;a de Vossa Excelencia para ~ {.
encaminhar documentos complementares a Presta<;aode Contas Anual PCA 2013.

CNPJ: 76.995.430/0001-52

Av. Manoel Ribas, 620 (46) 3526-8300
E-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Itapejara D'Oeste I 85.580-000 I PR



40. 040 - Outros Documentos



~_~ Prefeitura de :.

~--- ltapejara D'Oeste
~ 0 FUTURO E A GENTE QUE FAZ.

EXCELENTisSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO PARANA.

Ref.: Processo n° 270684114- TC

Origem: Municipio de Itapejara D'Oeste

Assunto: Presta~ao de Contas do Exercicio Financeiro de 2013

Instru~ao n° 1211115- DCM - Primeiro Exame

o Municipio de Itapejara D'Oeste, representado pelo Prefeito Municipal Sr.

ELIANDRO LUIZ PICHETTI, vern a este Egregio Tribunal de Contas apresentar sua

manifesta<;ao e informa<;6es complementares a conc1usao do primeiro exarne das contas

em referencia, 0 que faz expondo na forma que segue e apresentando os documentos que

seguem anexados:

CNPJ: 76.995.430/0001-52

Av. Manoel Ribas, 620 (46) 3526-8300
E-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Itapejara D'Oeste I 85.580-000 I PR



Prefeitura de

ltapejara D'Oeste
o FUTURO E A GENTE QUE FAZ.

1 - CONSIDERACOES INICIAIS

Para melhor situar e facilitar 0 entendimento, a presente manifesta<;ao segue a

ordem da analise da Analista de Controle ELIANE MARIA COMPARIM SANTOS,

Matricula nO51.116-1 em face ao resultado, a qual apontou: Restri<;6es e aplica<;ao de

multas na Presta<;aode Contas do exercicio de 2013.

2 - Restri~ao: Ausencia de encaminhamento das copias das leis or~amentarias -

PPA-LDO e LOA.

Estamos encaminhando c6pia da LOA - Lei Or<;amentaria Anual, da LDO - Lei de

Diretrizes Or<;amentarias e da Lei que altera 0 PPA, ambas leis para 0 exercicio de 2013,

e justificamos que houve urn lapso no momento de anexar as leis, foram anexadas as leis

do exercicio de 2013 para 0 exercicio de 2014.

CNPJ: 76.995.430/0001-52

Av. Manoel Ribas, 620 (46) 3526-8300
E-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Itapejara D'Oeste I 85.580-000 I PR



Prefeitura de

ltapejara D'Oeste
o FUTURO E A GENTE QUE FAZ.

2.1 - Restri.;ao: Ausencia de encaminhamento do Parecer de Controle Interno.

Devido a problemas tecnicos, houve troca de computadores para envio dos documentos

pertinentes a PCA do exercicio. Conforme pode ser observado atraves do Extrato de

Autuac;ao nao houve uma sequencia l6gica, ou seja, nao foi obedecida a relac;ao elencada

atraves da Instruc;ao Normativa nO97/2014, da mesma forma tambem quando foram

anexados os relat6rios, devido nao haver relac;ao nominal sequencial e obrigat6ria para

"earregar" os doeumentos, onde pode ser observado que todos os itens enviados fieam

nominados de: "Outros Doeumentos", 0 que aeabou passando despercebido e 0 Extrato

de Autuac;ao foi anexado a PCA, e tao somente tomamos conhecimento do ocorrido

quando do recebimento da Instruc;ao nO1211/2015, 0 que imediatamente realizamos a

busea aos doeumentos anexados e para nossa surpresa constatamos a ausencia dos

mesmos, os quais estavam devidamente arquivados (na forma material), na pasta

correspondente a PCA 2013.

CNPJ: 76.995.430/0001-52

Av. Manoel Ribas, 620 (46) 3526-8300
E-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Itapejara D'Oeste I 85.580-000 I PR



ltapejara D'Oeste
o FUTURO E A GENTE QUE FAZ.
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Prefeitura de

2.2 - Restri«;ao: Ausencia de encaminhamento do relatorio de Funcionamento da

Unidade de Controle Interno ou da Composi«;ao do Quadro da Unidade de

Controle Interno.

Com relagao a esse item, constatou-se que 0 demonstrativo foi enviado, porem nao foi

analisado em virtude da ausencia dos demais relat6rios do Controle Interno que estao

citados no item acima (2.1).

2.3 - Restri«;ao: Divergencias de saldos em quaisquer das classes ou grupos do

Balan&;oPatrimonial entre os dados do SIMI AM e a contabilidade.

Quando do envio dos documentos relativos a PCA 2013, para poder cumprir 0 prazo

estabelecido, esse municipio publicou 0 Balango Patrimonial com os dados

contabilizados ate a data limite, porem 0 Sistema SIM/AM, nao estava sendo enviado no

mesmo periodo, ou seja, 0 municipio publicou 0 Balango Patrimonial no mes de

marco/2014, com os dados do Balango Patrimonial do mes de maio de 2013.

2.4 - Restri«;ao: Falta da Resolu&;ao e do Parecer do Conselho Municipal de Sande.

Idem citagao no item 2.1

CNPJ: 76.995.430/0001-52

Av. Manoel Ribas, 620 (46) 3526-8300
E-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Itapejara D'Oeste I 85.580-000 I PR



Prefeitura de

ltapejara D'Oeste
o FUTURO E A GENTE QUE FAZ.

2.5 - Restri.;ao: Falta de encaminhamento do relatorio do Controle Interno.

Idem cita<;aono item 2.1

2.6 - Restri.;ao: Falta de repasse de contrihui.;oes patronais para 0 INSS.

Estamos encaminhando urn demonstrativo acompanhado de copia de todas as Guias de

Previdencia Social - GPS, detalhando todos os recolhimentos das contribui<;6es ao

INSS, da parte patronal e dos servidores, e conforme pode ser observado no referido

demonstrativo e nas guias, anexas, que os valores nao foram recolhidos em atraso, com

exce<;ao do valor constante no item 2.9, da presente rela<;ao, 0 qual se encontra

devidamente registrado.

2.7 - Restri.;ao: Falta de repasse de contrihui.;oes retidas dos Servidores para 0

INSS.

Idem cita<;aono item 2.6

CNPJ: 76.995.430/0001-52

Av. Manoel Ribas, 620 (46) 3526-8300
E-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Itapejara D'Oeste I 85.580-000 I PR



Prefeitura de

ltapejara D'Oeste
o FUTURO E A GENTE QUE FAZ.

~

~ .. i--I.....1:.~

2.8 - Restri~ao: Fun~oes da assessoria juridica realizadas de forma contniria ao

Prejulgado nO6, do Tribunal de Contas do Estado do Parana.

Informamos com relagao ao cargo de advogado que esse municipio possui a nomeagao

de urn Consultor luridico conforme quadro detalhado na Instru<;ao nO1211/15, e que esta

realizando nessa data 0 chamamento para 0 cargo de advogado em concurso vigente,

para que possa entao estar atendendo 0 Prejulgado 06 TCE/PR.

2.9 - Restri~ao: Imputa~oes de debitos ao gestor por danos (encargos) causados ao

erario pelo recolhimento em atraso de contribui~oes devidas ao INSS, a qualquer

titulo, incluindo parcelamentos do periodo respectivo as contas.

Com rela<;ao a citagao do valor detalhado no demonstrativo: Modelo 22, estamos

encaminhando c6pia de DAM, no valor de R$ 789,60 (setecentos e oitenta e nove reais e

sessenta centavos), referente ao valor de R$ 641,33 pago a titulo de "encargos

acrescidos pelo atraso" relativo ao recolhimento de obrigagao patronal INSS, 0 qual foi

devidamente corrigido ate a data atual, e devolvido ao erario municipal, pelo ordenador

de despesa Sr. Eliandro Luiz Pichetti.

CNPJ: 76.995.430/0001-52

Av. Manoel Ribas, 620 (46) 3526-8300
E-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br
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Prefeitura de

ltapejara D'Oeste
o FUTURO E A GENTE QUE FAZ.

"., /1',
".''''''.',')
.•.. • I .. \ "

~

ANTE AO EXPOSTO,

Requer-se: reconsiderac;ao da analise com recebimento de documentos

pertinentes as informac;6es e justificativas oferecidas para que sejam as contas do

exercicio de 2013 aprovlJdas sem restric;6es.

Ao exposto, demonstrando 0 cumprimento da diligencia, os documentos que

comp6e 0 processo, constata-se que os atos praticados pelo ora requerente na condic;ao

de Prefeito Municipal de Itapejara D"Oeste, que os mesmos estao em conformidade com

os principios que norteiam a Administrac;ao Publica, lembrando que nao ha qualquer

consequencia que seja lesiva ao erario, uma vez que agiu unicamente com objetivo de

atender as necessidades da Administrac;ao Municipal, cumprindo rigorosamente 0

principio da legalidade, REQUER a voss a excelencia seja reanalisada a Instruc;ao, para

que, diante dos documentos e argumentos apresentados, seja proferida Nova Decisao

sobre a analise inicial, para que sejam as contas do exercicio de 2013 aprovadas sem

restric;6es. Ficamos a disposic;ao para maiores esclarecimentos se necessario for.

IZ PICHE TTl,
Prefeito Municipal.

CNPJ: 76.995.430/0001-52

Av. Manoel Ribas, 620 (46) 3526-8300
E-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br
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41. 041 - Outros Documentos













42. 042 - Outros Documentos





























43. 043 - Outros Documentos















44. 044 - Outros Documentos



Prdeltllfa Munieiptd de: ltu,.'ejara D,"Oe$,te
Estado do Parand
eNP] N° 76.995.43010001-51

PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO

AvALIA(:AO DA GESTAO

(PRESTAC;AO DE CONTAS ANUAL)

Em aten<;;aoas exigencia legais, notadamente 0 art. 74 da Constitui<;;ao Federal e

regulamenta<;;ao pr6pria desta Unidade Federativa, e a vista dos elementos que integram 0

presente processo de Presta<;;aode Contas Anual, exercicio de 2013, do Executivo Municipal

do Municipio de Itapejara D'Oeste - PR, tendo por base os resultados do acompanhamento

consubstanciado no presente Relat6rio, que e pel a REGULARIDADE COM

RECOMENDA(:AO, tendo em vista a necessidade da adequa~ao dos gastos com Sande,

da gestao praticada pelos responsaveis no periodo avaliado, concluo que 0 processo encontra-

se em condi<;;6esde ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Parana, sem prejuizo

do encaminhamento das considera<;;6ese/ou recomenda<;6es aqui presentes para conhecimento

e providencias da Entidade.

Itapejara D'Oeste, 26 de Mar<;;ode 2014.

5

Av. Manoel Ribas, 620 - Telefax (46) 3526-8300 - e-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br
CEP: 85580-000 Itapejara O'Oeste - Parana



45. 045 - Outros Documentos



Estado do Parana

Prefeitura Munic de ttapejara 0 'Oeste

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLtDADO

Balan~oPatrimonial

Exercicio de 2013 - Anexo 14, da Lei 4.320/64

Pagina 1 de 2

ATIVO CIRCULANTE 3.350.364,03 2.292.714,98 PASSIVO CIRCULANTE 1.769.414,21 984.512,99
OBRIGACOES TRABALHISTAS,

CAIXA E EOUIVALENTES DE CAIXA
,.

PREVIDENCIARIAS E ASSISTENCIAIS A1,\;15.800,55 1.318.533,40
PAGAR A CURTO PRAZO 275.384,75 0,00

CAIXA E EOUIVALENTES DE CAIXA EM
MOEDA NACIONAL 1.615.800,55 1.318.533,40

PESSOAL A PAGAR 135.215,80 0,00

CREDITOS A CURTO PRAZO 1.610.142,71 908.212,29
ENCARGOS SOCIAlS A PAGAR 140.168,95 0,00

CREDITOS TRIBUTARIOS A RECEBER 946.708,23 0,00 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A
CURTO PRAZO 0,00 0,00

DivlDA ATIVA TRIBUTARIA 663.434,48 908212,29
EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00 0,00

DivlDA ATIVA NAo TRIBUTARIA - CLtENTES
JUROS E EN CARGOS A PAGAR DE

0,00 0,00 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A

DEMAIS CREDITOS E VALORES A CURTO CURTO PRAZO - INTERNO 0,00 0,00
PRAZO 73.891,43 65.969,29 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A

CURTO PRAZO 1.369.974,64 975.975,21
TRIBUTOS A RECUPERAR 1 COMPENSAR 7.922,22 0,00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR

DivlDA ATIVA NAo TRIBUTARIA - DEMAIS NACIONAIS A CURTO PRAZO 1.369.974,64 975.975,21
CREDITOS 65.969,21 65.969,29

OUTROS CREDITOS A RECEBER E VALORES OBRIGACOES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00
A CURTO PRAZO 0,00 0,00 OBRIGACOES FISCAIS A CURTO PRAZO COM

AUNIAo 0,00 0,00
ESTOOUES 0,00 0,00 OBRIGACOES DE REPARTICAo A OUTROS

ENTES 0,00 0,00
ALMOXARIFADO 0,00 0,00

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DEMAIS OBRIGACOES A CURTO PRAZO 124.054,82 8.537,78
PAGAS ANTECIPADAMENTE 50.529,34 0,00

VALORES RESTITUivEIS 124.054,82 8.537,78
PREMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 48.329,34 0,00

PASSIVO NAo-CIRCULANTE 1.261.558,57 1.774.855,56
ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 2.200,00 0,00 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A

LONGO PRAZO 1.261.558,57 1.769.272,82
ATIVO NAo-CIRCULANTE 35.973.121,10 31.488.168,21

EMPRESTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 1.261.558,57 1.769.272,82
ATIVO REALtzAVEL A LONGO PRAZO 692.783,78 543.903,97

OBRIGACOES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00 5.582,74
CREDITOS A LONGO PRAZO 193.879,81 45.000,00 OBRIGACOES FISCAIS A LONGO PRAZO

DEMAIS CREDITOS E VALORES A LONGO COM A UNIAo 0,00 5.582,74
PRAZO 498.903,97 498.903,97 TOTAL DO PASSIVO 3.030.972,78 2.759.368,55

INVESTIMENTOS 47.693,36 43.

PARTICIPACOES PERMANENTES 47.693,36 43.

IMOBILIZADO 35~ 32.643,96 30.900.564,24 RESULTADOS ACUMULADOS 36.292.512,35 31.021.514,64

BENS MOVEIS 10.707.971,67 9.341.169,67
SUPERAvlTS OU DEFICITS ACUMULADOS 36.292.512,35 31.021.514,64

BENS IMOVEIS 24.853.910,49 21.888.632,77
SUPERAvlTS OU DEFICITS ACUMULADOS -
CONSOLIDACAo 16.879.329,14 31.021.514,64

(-) DEPRECIACAo, EXAUSTAo E
AMORTIZACAo ACUMULADAS (329.238,20) (329.238,20) SUPERAvlTS OU DEFICITS DO EXERCiclO (14.608.813,25) 0,00

SUPERAvlTS OU DEFICITS DE EXERClclOS ~
ANTERIORES 31.021.514,64 31.021.514,64

AJUSTES DE EXERCiclOS ANTERIORES 466.627,75 0,00

SUPERAvlTS OU DEFICITS ACUMULADOS -
INTRAOFSS (980.381,47) 0,00

SUPERAvlTS OU DEFICITS DO EXERCiclO (980.381,47) 0,00

SUPERAvlTS OU DEFICITS ACUMULADOS -
INTER OFSS - UNIAo 12.981.828,99 0,00

SUPERAvlTS OU DEFICITS DO EXERCiclO 12.981.828,99 0,00

SUPERAvlTS OU DEFICITS ACUMULADOS -
INTER OFSS - ESTADO 7.361.735,69 0,00

SUPERAvlTS OU DEFICITS DO EXERCiclO 7.361.735,69 0,00

SUPERAvlTS OU DEFICITS ACUMULADOS -
INTER OFSS - MUNiCiPIO 50.000,00 0,00

SUPERAvlTS OU DEFICITS DO EXERCiclO 50.000,00 0,00

TOTAL DO PATRIMONIO L!OUIDO 36.292.512,35 31.021.514,64

PRONIM CP - Contabilidade Publica Emitido em: 04/05/2015 14:22:56
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PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

AVALIACAO DA GESTAO

1. 0 Conselho Municipal de Saude de Itapejara D'Oeste - Pr, em atendimento as exig€mcias
legais, notadamente 0 § 1° do Art. 36, da Lei Complementar nO 141, de 13, de janeiro de
2012, a regulamenta9ao propria desta 'Unidade Federativa e normas do Ministerio da Saude,
para fins da Presta9ao de Contas Anual, do exercicio de 2013, do FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE, e de parecer pela APROVAC;AO das contas da gestao, encontrando-se 0 processo
em condi9ao de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Parana.
2. A opiniao supra esta consubstanciada nos resultados do acompanhamento periodico, na
aprecia9ao dos Relatorios Trimestrais de Gestao e no Relatorio de Gestao Anual do Fundo
Municipal de Saude, relativamente ao exercicio financeiro de 2013, conduzidos pelo
Conselho Municipal da Saude segundo 0 planejamento definido para 0 periodo, observando
as compet€mcias legais do Conselho, com abordagem nos seguintes aspectos:
I) Organiza9ao do Conselho Municipal de Saude;
II Reunioes ordinarias para acompanhamento da execu9ao or9amentaria da saude;
III) Reunioes extraordinarias para tratar de assuntos que demandavam urgencia;
IV) 0 grau de relevancia atribuido pelo gestor ao Conselho Municipal no planejamento e na
tomada de decisoes relacionadas ao setor da saude;
V) A efetividade do sistema de planejamento, respectiv~ ao processo de elabora9ao e a
inclusao dos instrumentos de planejamento da saude no PPA, LDO e LOA;
VI) Fiscaliza9ao do cumprimento do Plano Municipal de Saude;
VII) Acompanhamento da execUl;ao da Programa9ao Anual de Saude;
VIII) Avalia9ao da dedica9ao ao cumprimento de metas fisicas e financeiras dos Pianos de
Aplica9ao dos recursos da saude;
IX) Avalia9ao da dedica9ao do gestor as a90es e atividades da estrategia Programa Saude
da Familia;
X) Analise do Relatorio de Gestao Municipal da Saude; e
XI) Acompanhamento, ate onde os exames puderam alcan9ar, do cumprimento do
percentual constitucional minima de receitas vinculadas a saude, compreendendo as
receitas de impostos e transferencias constitucionais vinculadas e respectiv~ rendimento de
aplica90es financeiras, no ana de 20113, e as despesas realizadas com fontes livres e mais
as vinculadas pela E.C. 29/00, destinadas as a90es e servi90s publicos de saude, nos
termos dos arts. 2° e 3° da Lei Complementar nO 141/2012, podendo-se opinar que nao
foram constatadas ofensas as normas.

3. A opiniao supra nao elide nem respalda irregularidades nao detectadas nos trabalhos
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que 0 caso
ensejar.

Itapejara D'Oeste, 25 de mar90 de 2014.

Rua Abilo""de Souza Naves, 1236 - (46) 3526-8330 e-mail: cms.itaDeiara@hotmail.com
CEP: 85580 - 000 Itapejara D'Oeste - Parana.
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RESOLUCAO N° 01, de 25 de Marco de 2014.

Conselho Municipal de Saude do Municipio de Itapejara D'Oeste

Dispoe sobre as conclusoes acerca do Relat6rio Anual de Gestao do
Orgao Executor da Saude do Municipio de Itapejara D'Oeste, relativas
ao exercicio de 2013, e prescreve as providencias que enumera.

o Pleno do Conselho Municipal de Saude de Itapejara D'Oeste, em reuniao ordinaria
realizada em 25 de man;o de 2014, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nO
8.080, de 19/09/90, Lei Federal nO8; 142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nO1397/2013;

Considerando as prerrogativas e atribuic;oes estabelecidas pela Lei Complementar nO 141,
de 13/01/2012;

Considerando 0 inciso IV, do art. 4°, da Lei Federal nO8.142, de 28/12/90,0 qual determina
que para receber os recursos de que trata 0 art. 3° dessa mesma lei, os municipios deverao
elaborar 0 Relat6rio de Gestao; e

Considerando 0 § 4° do art. 33, da Lei Federal nO 8.080, de 19/09/90, Lei Organica da
Saude.

Resolve:
Art. 1° Aprovar 0 Relat6rio Anual de Gestao do Fundo Municipal de Saude de Itapejara
D'Oeste - Pr, referentes ao ana de 2013.

Itapejara D'Oeste, 25 de marc;o de 2014.

'~~~J
Presidente

Conselho Municipal de Saude
~

' A~ ~ ~1g') U.~illuV)
line A't)arecida dos Santos Hen~q-ue~i --

Vice Presidente
lnselhO Municipalde Saude

S lane eg~'l8
Secretaria

Conselho Municipal de Saude

=::
Rua AbiJon de Souza Naves, 1236 - (46) 3526-8330 e-mail: cms.itaDejara@hotmail.com

CEP: 85580 - 000 Itapejara D'Oeste - Parana.
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PREFEIUTRA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DOESTE - PR

RELATOruO DO CONTROLE INTERNO

Exercicio de 2013

1. Normatizac;ao do sistema e Historico Legal

Criado pel a Lei N° 927/2007 de 19/06/2007.

Regulamentado pela Lei N° 927/2007 de 19/06/2007.

2. Qualificac;ao does) responsavel(is) pelo Controle Interno

Nome: CLEVERSON ALUfsIO JULIANI

CPF: 022.288.959 - 46

Endere<;o: Rua Josafat Kmita, SIN

Bairro: Centro CEP: 85580 - 000

Cidade: Itapejara DOeste Estado: Parana

Telefone: 3526 - 8300 e-mail:

RG: 7.184.797-7

3. Relac;ao de Servidores

Funcionario:

Cleverson Alulsio Juliani, efetivo, nomeado na fun<;ao de Controle Interno pela Portaria N°

466/2008 de 06/03/2008 e Portaria N° 487/2009 de 13/01/2009.

4. Ac;oes desenvolvidas

Analise e verifica<;ao mensal dos processos licitat6rios.

Analise e verifica<;ao mensal dos gastos com Educa<;ao, Saude e Pessoal.

Verifica<;ao das subven<;6es sociais concedidas pelo Municipio.

5. Siutese das avaliac;oes

Procedimentos Realizados AvaIiac;ao

PIanos e PoHticas de Governo

Cumprimento das Metas contidas no Plano Plurianual Regular

1rj
Av. Manoel Ribas, 620 - Telefax (46) 3526-8300 - e-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

CEP: 85580-000 Itapejara O'Oeste - Parana
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Estado do! Parana
eNP} N° 76.995.43()fflQOl-52

Eficacia da aplica<;;aodas poHticas de governo Regular

Estimativas da receita em bases conservadoras Regular

Adequa<;;aoda LOA ao PPA e a LDO

Diretrizes con tidas na LDO Reglliar

A<;;6ese pro gram as do PPA previstos para 0 perfodo Regular

Execu<;;aoOr<;;amenUiria

Realiza<;;aoda Receita e renuncia fiscal Regular

Medidas para cobran<;;_ada Divida Ativa Reglllar

Programa<;;aofinanceira e congelamento de dota<;;6es Regular

Publicidades do RREO Regular

Altera<;;6esOr<;;amentarias

Creditos Suplementares Regular

Creditos ESIJeciais Regular

Subven<;;6esSociais Concedidas

Propriedade na concessao - Interesse publico Regular

Aplica<;;aodos recursos - Presta<;;6esde Contas Regular

Convenios e Auxilios recebidos

Aplica<;;aodos recursos - Presta<;;6esde Contas Regular

Obras e Servi<;;osde Engenharia em andamento

Procedimento licitat6rio e contrato Regular

Entrega do objeto do contrato Regular

Obras e Servi<;;osde Engenharia concluidos no exercicio

Procedimento licitat6rio e contrato Regular

Entrega do objeto do contrato Regular

Compras e Servi<;;os

Procedimentos Licitat6rios Regular

Dispensas de Licita<;;ao Regular

Contratos e Aditivos Regular

Entrega do Objeto do Contrato Regular

Conselho de Controle Social do FUNDEB

Composi<;;ao(Numero de membros e representa<;;ao) Regular

Funcionamento - regularidade das reuni6es Regular

Qualidade das Informa<;;6esprestadas pela Administra<;;ao Regular

Parecer do Conselho sobre as contas de 2013 Regular

Conselho de Saude

Composi<;;ao(Numero de membros e representa<;;ao) Regular

Funcionamento - regularidade das reuni6es Regular

2r!
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Qualidade das Informa~6es prestadas pela Administra~ao Regular

Parecer do Conselho sobre as contas de 2013 Regular

Gastos com Pessoal do Poder Executivo

Apropria~ao conUibil da Despesa Regular

Limite de Gastos Regular.(38,21 %)

Publicidade do RGF Regular

Gastos com Pessoal do Poder Legislativo

Apropria~ao contabil da Despesa Regular

Limite de Gastos Regular

Publicidade do RGF Regular

Divida Consolidada

Apropria~ao contabil da Divida Regular

Limite da Divida Consolidada Regular (5,88%)

Publicidade do RGF Regular

Limites Constitucionais

Efetividade das Despesas com 0 Ensino Fundamental Regular (26,44%)

Efetividade das Despesas com a Saude Regular (25,53%)

Gastos do Poder Legislativo (maximo de 8%) Regular

Folha deQagamento da Camara {maximo de 70%) Regular

Sistema de Informa~6es Municipais do Tribunal de Contas

Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em rela~ao aos

registros da:

- Contabilidade (Or~amentaria, Financeira e Patrimonial) Regular

- Diario da Contabilidade Regular

- Arrecada~ao e 0 Diario de Arrecada~ao Regular

- Tesouraria e 0 Diario de Tesouraria Regular

- Licita~6es e Contratos Regular

- Obras publicas Regular

- Convenios e Auxilios Recebidos Regular

- Subven~6es e Auxflios Concedidos Regular

- Lei de Responsabilidade Fiscal Regular

- Informa~6es Anuais Re~lar

- Bens Patrimoniais em rela~ao ao inventario Regular

3rj
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6. Considerac;oes relevantes e medidas lrecomendadas

Todas as subvenc;6es sociais concedidas, foram acompanhadas de uma criteriosa

avaliac;ao por parte do Executivo Municipal. As mesmas prestaram contas de todos os

recursos recebidos, onde foi constatada a regularidade no emprego dos recursos publicos ora

mencionados.

Todas as obras licitadas e em andamento foram acompanhadas criteriosamente pela

Administrac;ao Municipal e pelo Departamento Municipal de Obras, Via<;;aoe Urbanismo.

7. Encaminhamento da Prestac;ao de COllltas para a Camara Municipal

Foram encaminhados os documentos abaixo para a Camara Municipal em 26/03/2014,

em atenc;ao ao artigo 49 da Lei Complementar N° 101/2000:

- Demonstrativo analitico, emitido pela tesouraria, dos saldos financeiros em caixa e

bancos em 31 (trinta e urn) de Maio de 2013, inclusive das aplica<;;6esfinanceiras conforme

totalizac;ao constante do Balanc;o Patrimonial;

- Declara<;;aoque 0 municipio nao possui lan<;;amentosde regularizac;ao de concilia<;;6es

ausentes de contabilizac;ao;

- Todos os anexos de Balanc;o previstos no Artigo 101 da Lei 4320/64, emitidos pelo

sistema de Contabilidade, em conjunto com os Anexos correspondentes emitidos pelo sistema

SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada

sistema;

- Os Relatorios de Gestao Fiscal publicados durante 0 Exercicio de 2013, em conjunto

com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas,

identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema;

- Os Relatorios Resumidos da Execuc;ao Or<;;amentaria publicados durante 0 exercicio

de 2013, em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do

Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema;

- Copia integral do processo de prestac;ao de contas enviado ao Tribunal relativo ao

exercicio financeiro objeto deste relatorio;

- Os seguintes relatorios emitidos atraves do sistema SIM-AM do Tribunal de Contas:

- Balancete Contabil Analitico acumulado no exercicio com os saldos em 31

(trinta e urn) de Maio de 2013;

- Receita Realizada por Fontes de Recursos - Relatorio acumulada no ate 31

(trinta e urn) de Maio de 2013;

- Total de pagamentos por Fontllee
(trinta e urn) de Maio de 2013.

Clev ~O
CONTR

latorio acumulados ate 31

Av. Manoel Ribas, 620 - Telefax (46) 3526-8300 - e-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br
CEP: 85580-000 Itapejara D'Oeste - Parana



50. 050 - Outros Documentos



EXERCICIO DE 2013

Contribui~ao Servidor INSS
Mes Contribui~ao Regime Vir Retido Valr Recolhido Data

Recolhimento

Janeiro Servidor RGPS 36.096,30 36.096,30 19/02/2013
Fevereiro Servidor RGPS 42.166,19 42.166,19 19/03/2013

Marc;:o Servidor RGPS 43.629,85 43.629,85 19/04/2013

Abril Servidor RGPS 46.659,04 46.659,04 20/05/2013

Maio Servidor RGPS 47.305,71 47.305,71 20/06/2013

Junho Servidor RGPS 48.261,48 48.261,48 22/07/2013
Julho Servidor RGPS 47.695,20 47.695,20 20/08/2013

Agosto Servidor RGPS 47.975,63 47.975,63 20/09/2013
Setembro Servidor RGPS 48.887,03 48.887,03 21/10/2013
Outubro Servidor RGPS 47.963,85 47.963,85 20/11/2013
Novembro Servidor RGPS 48.882,17 48.882,17 17/12/2013
Dezembro 13 Q sal. Servidor RGPS 43.676,98 43.676,98 20/12/2013

Dezembro Servidor RGPS 60.178,39 60.178,39 17/01/2014
Total Geral 609.377,82 609.377,82

Contribi~ao Patronal INSS
Mes Contribui~ao Regime Vir Patronai Valr Recolhido Vir S. Familia e Data Total GPS

Maternidade Recolhimento

Janeiro Patronal RGPS 85.711,39 83.561,32 2.150,07 19/02/2013 119.657,62

Fevereiro Patronal RGPS 98.999,81 93.932,36 5.067,45 19/03/2013 136.098,55

Mar<;:o Patronal RGPS 101.986,22 95.625,87 6.360,35 19/04/2013 139.255,72

Abril Patronal RGPS 107.110,46 100.193,71 6.916,75 20/05/2013 146.852,75

Maio Patronal RGPS 108.684,84 101.469,87 7.214,97 20/06/2013 148.775,58

Junho Patronal RGPS 109.957,44 106.994,50 2.962,94 22/07/2013 155.255,98

Julho Patronal RGPS 109.411,29 103.998,45 5.412,84 20/08/2013 151.693,65

Agosto Patronal RGPS 110.671,96 103.038,69 7.633,27 20/09/2013 151.014,32

Setembro Patronal RGPS 111.631,57 104.403,96 7.227,61 21/10/2013 153.290,99

Outubro Patronal RGPS 109.965,64 103.442,75 6.522,89 20/11/2013 151.406,60

Novembro Patronal RGPS 112.068,41 108.050,96 4.017,45 17/12/2013 156.933,13
Dezembro 13 Q sal. Patronal RGPS 99.708,39 95.799,05 3.909,34 20/12/2013 139.476,03

Dezembro Patronal RGPS 139.204,95 136.948,46 2.256,49 17/01/2014 197.126,85

Total Geral 1.405.112,37 1.337.459,95 67.652,42 1.946.837,77

OBS: as valores de Salario familia e maternidade e compensado na contabilidade no momenta da

liquidac;:ao dos empenhos e os valores devidos ao INSS e recolhido ate 0 dia 20 do mes subsequente;

Em abril foi efetuado cancelamento de R$ 113,23, foi empenhado em duplicidade 0 valor de rescisao;

Em junho foi efetuado cancelamento de R$ 249,66, foi empenhado em duplicidade 0 valor de rescisao;

Em setembro gerou diferenc;:a de valor R$ 408,01, entre folha de pagamento e GPS 0 qual nao foi

contabilizado.



Estado do Parana

Prefeitura Munic de Itapejara D'Oeste

Situacao de Documentos Extra-orcamentarios

Unidade Gestora: CONSOLI DADO

Conta Contabil ..•......... : 4023 INSS A REPASSAR RETIDO DE SERVIDORES ATIVOS

Data Inicial de Emissao 01. 01. 2013

Data Final de Emissao ..... : 31.12.2013

Posicao ate 0 mes de Dezembro

UG Empenho Credor Empenhado Liguidado

2013/001216 96 INSS 156,53 156,53

° 2013/001218 96 INSS 234,92 234,92

2 2013/001220 96 INSS 93,11 93,11

2013/001222 96 INSS 136,26 136,26

° 2013/001250 96 INSS 33.775,23 33.775,23

2 2013/001252 96 INSS 9.901,75 9.901,75

° 2013/001308 96 INSS 46.863,32 46.863,32

2 20l3/001319 96 INSS l3.315,07 13.315,07

Total do Dia .......... 609.377,82 609.377 ,82

Total do Ano :

Total Geral :

609.377,82

609.377,82

609.377,82

609.377,82

31 de Dezembro de 2013

Anulado Pago A Pagar

0,00 156,53 0,00

0,00 234,92 0,00

0,00 93,11 0,00

0,00 136,26 0,00

0,00 33.775,23 0,00

0,00 9.901,75 0,00

0,00 0,00 46.863,32

0,00 0,00 l3.315,07

0,00 549.199,43 60.178,39

0,00

0,00

549.199,43

549.199,43

60.178,39

60.178,39

Eliandro Luiz Pichetti,

Prefeito Municipal.

Loidir Salvi,

Contadora - CRC 32.667.



Estado do Parana

Prefeitura Munic de Itapejara D'Oeste

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econornicas

Exercicio de 2013 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

Folha:

Unidade Gestora ..... : CONSOLIDADO

Codigo Especificacao

Grupo de Natureza Natureza

Desdobramento da Despesa da Despesa

19.353.250,64

8.354.742,30

27.037,03

27.037,03

27.037,03

163.425,13

163.425,13

146.950,11

16.475,02

8.164.280,14

17.787,10

16.415,19

1.371,91

6.532.388,62

4.932.142,03

707.503,29

248.270,99

454.485,61

18.455,95

130.027,90

41.502,85

1.424.242,14

19.129,77

1.215.946,30

39.785,00

149.381,07

189.862,28

189.862,28

163.696,21

163.696,21

160.502,38

160.502,38

3.193,83

3.193,83

10.834.812,13

73.722,42

73.722,42

73.722,42

174.852,97

110.890,00

110.890,00

63.962,97

63.962,97

1.364.222,93

1.364.222,93

359.266,87

1.996,68

1.206,23

1.001.753,15

9.222.013,81

125.625,00

125.625,00

161.600,00

161.600,00

3.254.495,17

3.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAlS

3.1.50.00.00.00.00 TRANSF. A INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS L

3.1.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAlS

3.1.50.43.01.00.00 SUBVENCOES SOCIAlS A INSTITUICOES SOCIAl

3.1.71.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS

3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU

3.1.71.70.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

3.1.71.70.13.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS

3.1.90.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

3.1.90.03.00.00.00 PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS

3.1.90.03.01.00.00 PENSOES - CIVIS

3.1.90.03.06.00.00 13a. PENSAO

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

3.1.90.11.01.00.00 VENCIMENTOS E SALARIOS

3.1.90.11.31.00.00 GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE CARGOS

3.1.90.11.37.00.00 GRATIFICACAO POR TEMPO DE SERVICO

3.1.90.11.43.00.00 130 SALARIO

3.1.90.11.44.00.00 FERIAS - ABONO PECUNlhRIO

3.1.90.11.45.00.00 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL

3.1.90.11.47.00.00 LICENCA-PREMIO

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS

3.1.90.13.01.00.00 FGTS

3.1.90.13.02.00.00 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS

3.1.90.13.05.00.00 CONTRIBUICOES AO INSS - AGENTES POLITICO

3.1.90.13.10.00.00 CONTRIB. AO INSS-COMISSIONADOS NAO DETEN

3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI

3.1.90.16.44.00.00 HORAS EXTRAS E SERVo EXTRAORDINARIOS

3.2.00.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA

3.2.90.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO

3.2.90.21.01.00.00 JUROS SOBRE A DIVIDA INTERNA

3.2.90.22.00.00.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTR

3.2.90.22.99.00.00 DIVERSOS ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA

3.3.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.20.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS A UNIAO

3.3.20.93.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES

3.3.20.93.01.00.00 RESTITUICAO DE CONVENIOS E TRANSFERENCIA

3.3.50.00.00.00.00 TRANSF. A INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS L

3.3.50.41.00.00.00 CONTRIBUICOES

3.3.50.41.99.00.00 CONTRIB.P/ENTIDADES DE OUTRAS AREAS DE I

3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAlS

3.3.50.43.01.00.00 SUBVENCOES SOCIAlS A INSTITUICOES SOCIAl

3.3.71.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS

3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU

3.3.71.70.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.71.70.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIB.

3.3.71.70.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS '~M LOCOMOCAO

3.3.71.70.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- P.JURIDICA

3.3.90.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.14.14.00.00 DIARIAS NO PAIS

3.3.90.18.00.00.00 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

3.3.90.18.99.00.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A ESTUDANTES

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO



Estado do Parana

Prefeitura Munic de Itapejara D'Oeste

unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data Inicial de Movimento .. 01.01.2013

Data Final de Movimento ... : 30.06.2013

Data/UG Empenho Desp. P.Compra

22.04.2013

2 2013/002260 662

20.06.2013

2 2013/003887 637

Empenhos Anulados 31 de Dezembro de 2013 Folha:

Iv

Natureza da Despesa: 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS

Ano Credor Valor Cat.

96 INSS 113,23

113,23

113,23

Total do Dia

Total do Mes

96 INSS 249,66

249,66

249,66

Total do Dia

Total do Mes

Total Geral .: 362,89

Eliandro Luiz Pichetti, Loidir Salvi,

Prefeito Municipal. Contadora - CRC 32.667.



[bb.com.br]

Emissao de comprovantes

https://aapj .bb.com. br/ aapj /noti cia. bb ?tokenSessao=cb25 92dfdbeb5 ...

15/04/201507:40:36

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.40.39

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 10.460-4

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROs/MULTA

VALOR TOTAL

2402

0112013

76995430000152

19/02/2013

119.657,62

0,00

0,00

119.657,62

DOCUMENTO: 021901

AUTENTICACAO SISBB: 9.7D3.C70.8E1.C99.88A

******** VIA EMPREGADOR ********

SI8BB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.40.39

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

CODIGO DO PAG&~ENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

0112013

76995430000152

19/02/2013

119.657,62

0,00

0,00

119.657,62

DOCUMENTO: 021901

AUTENTICACAO SISBB: 9.7D3.C70.8E1.C99.88A

******** VIA CONTRIBUINTE ********

Transac;:ao efetuada com sucesso p~r: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/2015 07:40



Ministerio da Previdencia e Assistencia Social - MPAS

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Guia da Previdencia Social - GPS

1-Norne ou Razao Social/Fone/Endereco

Prefeitura Municipal De Itapejara Do Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
Centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

Telefone: (46) 35268300

3-Codigo de Pagarnento

4-Cornpetencia

5-Identificador

6-Valor do INSS

7-

8-

9-Valor de Outras
Entidades

01/2013

76.995.430/0001-52

119.657,62

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhirnento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado ern resolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicionada a contribuicao au importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual au superior ao
valor minima fixado

2-Vencimento

11-Total

12-Autenticacao Bancaria

1a Via

119.657,62

2402

0,00



rbb.com.brj

Emissao de comprovantes

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.42.11

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 10.460-4

CODIGO DO PAGAMENTO 2402

COMPETENCIA 02/2013

IDENTIFICADOR 76995430000152

DATA DO PAGAMENTO 19/03/2013

VALOR DO INSS 136.098,56

VALOR OUTRAS ENTIDADES 0,00

VALOR ATM/JUROS/MULTA 0,00

VALOR TOTAL 136.098,56

DOCUMENTO: 031901

AUTENTICACAO SISBB: 8.855.29E.CAF.4B3.2CC

******** VIA EMPREGADOR ***+; ....***

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.42.11

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

02/2013

76995430000152

19/03/2013

136.098,56

0,00

0,00

136.098,56

DOCUMENTO: 031901

AUTENTICACAO SISBB: 8.855.29E.CAF.4B3.2CC

******** VIA CONTRIBUINTE ********

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cb2592dfdbeb5 ...

15/04/2015 07:42:09

Transac;iia efetuada com sucesso par: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/2015 07:42



Ministerio da Previdencia e Assistencia Social - MPAS

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Guia da Previdencia Social - GPS

I-Nome ou Razao Social/Fone/Endereco

Prefeitura Municipal De Itapejara Do Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
Centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

(46) 35268300

3-Codigo de Pagamento

4-Competencia

5-Identificador

6-Valor do INSS

7-

8-

9-Valor de Outras
Entidades

02/2013

76.995.430/0001-52

136.098,56

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhimento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado em resolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicionada a contribuicao ou importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual ou superior ao
valor minima fixado

Telefone:

2-Vencimento

II-Total

12-Autenticacao Bancaria

la Via

136.098,56

2402

0,00



rbb.com.br 1

Emissao de comprovantes

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia. bb ?tokenSessao=cb2592dfdbeb5 ...

15/04/2015 07:42:49

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.42.50

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 10.460-4

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

03/2013

76995430000152

19/04/2013

139.255,72

0,00

0,00

139.255,72

DOCUMENTO: 041902

AUTENTICACAO 5ISBB: B.B4C.OD2.212.DEB.B23

******** VIA EMPREGADOR ********

SI5BB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.42.50

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINI5TERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROs/MULTA

VALOR TOTAL

2402

03/2013

76995430000152

19104/2013

139.255,72

0,00

0,00

139.255,72

DOCUMENTO: 041902

AUTENTICACAO SISBB: B.B4C.OD2.212.DEB.B23

******** VIA CONTRIBUINTE ********

Transagao efetuada com sucesso per: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/2015 07:42



Ministerio da Previdencia e Assistencia Social - MPAS

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Guia da Previdencia Social - GPS

I-Nome ou Razao Social/Fone/Endereco

Prefeitura Municipal De Itapejara Do Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
Centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

Telefone: (46) 35268300

3-Codigo de Pagamento

4-Competencia

5-Identificador

6-Valor do INSS

7-

8-

9-Valor de Outras
Entidades

03/2013

76.995.430/0001-52

139.255,72

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhimento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado em resolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicionada a contribuicao ou importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual ou superior ao
valor minima fixado

2-Vencimento

II-Total

12-Autenticacao Bancaria

la Via

139.255,72

2402

0,00



fbb.com.br]

Emissao de comprovantes

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.50.42

2169502169 SEGUNDA VIA 0003

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUNIC ITAPEJARA FUN

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 29.017-3

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

04/20l3

76995430000152

20/05/20l3

146.852,75

0,00

0,00

146.852,75

DOCUMENTO: 052001

AUTENTICACAO SISBB: 6.002.327.77E.B31.43A

******** VIA EMPREGADOR ********

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.50.42

2169502169 SEGUNDA VIA 0003

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUNIC ITAPEJARA FUN

CODIGO DO PAGAMENTO 2402

COMPETENCIA 04/20l3

IDENTIFICADOR 76995430000152

DATA DO PAGAMENTO 20/05/2013

VALOR DO INSS 146.852,75

VALOR OUTRAS ENTIDADES 0,00

VALOR ATM/JUROS/MULTA 0,00

VALOR TOTAL 146.852,75

DOCUMENTO: 052001

AUTENTICACAO SISBB: 6.002.327.77E.B31.43A

******** VIA CONTRIBUINTE ********

https://aapj .bb.com. br/aapj /noticia. bb? tokenSessao=cb2592dfdbeb5 ...

15/04/2015 07:50:40

Transagao efetuada com sucesso por: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/201507:50



Ministerio da Previdencia e Assistencia Social - MPAS
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Guia da Previdencia Social - GPS

I-Nome ou Razao Social/Fone/Endereco

Prefeitura Municipal De Itapejara Do Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

Telefone: (46) 35268300

3-Codigo de Pagamento

4-Competencia

5-Identificador

6-Valor do INSS

7-

8-

9-Valor de Outras
Entidades

04/2013

76.995.430/0001-52

146.852,75

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhimento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado em resolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicionada a contribuicao ou importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual ou superior ao
valor minima fixado

2-Vencimento

II-Total

12-Autenticacao Bancaria

la Via

146.852,75

2402

0,00



rbb.com.brl https://aapj .bb.com. br/aapj /noticia.bb ?tokenSessao=cb25 92dfdbeb5 ...

Emissao de comprovantes 15/04/201507:51:10

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.51.12

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUNIC ITAPEJARA FUN

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 29.017-3

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

OS/2013

76995430000152

20/06/2013

148.775,58

0,00

0,00

148.775,58

DOCUMENTO: 062003

AUTENTICACAO 8ISBB: 3.E37.D28.009.FF5.0E9

******** VIA EMPREGADOR ********

SI8BB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.51.12

2169502169 SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

0001

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUNIC ITAPEJARA FUN

CODIGO DO PAGAMENTO 2402

COMPETENCIA OS/2013

IDENTIFICADOR 76995430000152

DATA DO PAGAMENTO 20/06/2013

VALOR DO INSS 148.775,58

VALOR OUTRAS ENTIDADES 0,00

VALOR ATM/JUROS/MULTA 0,00

VALOR TOTAL 148.775,58

DOCUMENTO: 062003

AUTENTICACAO SISBB: 3.E37.D28.009.FF5.0E9

******** VIA CONTRIBUINTE ********

Transagao efetuada com sucesso por: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/2015 07:51



Ministerio da Previdencia e Assistenci~ Social - MPAS

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Guia da Previdencia Social - GPS

1-Nome ou Razao Social/Fone/Endereco

Prefeitura Municipal De Itapejara Do Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
Centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

Telefone: (46) 35268300

3-Codigo de Pagamento

4-competencia

5-Identificador

6-Valor do INSS

7-

8-

9-Valor de Outras
Entidades

05/2013

76.995.430/0001-52

148.775,58

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhimento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado em resolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicionada a contribuicao au importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual ou superior ao
valor minima fixado

2-Vencimento

11-Total

12-Autenticacao Bancaria

1a Via

148.775,58

2402

0,00



[bb.com.br1 https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cb2592dfdbeb5 ...

Emissao de comprovantes 15/04/2015 07:44:54

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.44.56

2169502169 SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

0001

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 10.460-4

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

06/2013

76995430000152

22/07/2013

155.256,00

0,00

0,00

155.256,00

DOCUMENTO: 072201

AUTENTICACAO SISBB: C.C97.B6A.DE1.9DF.253

******** VIA EMPREGADOR ********

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.44.56

2169502169 SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

0001

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

06/2013

76995430000152

22/07/2013

155.256,00

0,00

0,00

155.256,00

DOCUMENTO: 072201

AUTENTICACAO SISBB: C.C97.B6A.DE1.9DF.253

******** VIA CONTRIBUINTE ********

Transagiio efetuada com sucesso por: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/201507:45



Ministerio da Previdencia e Assistencia Social - MPAS

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Guia da Previdencia Social - GPS

I-Nome ou Razao Social/Fone/Endereco

Prefeitura Municipal De Itapejara Do Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
Centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

Telefone: (46) 35268300

3-Codigo de Pagamento

4-Competencia

5-Identificador

6-Valor do INSS

7-

8-

9-Valor de Outras
Entidades

06/2013

76.995.430/0001-52

155.256,00

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhimento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado em resolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicionada a contribuicao au importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual au superior aD

valor minima fixado

2-vencirnento

II-Total

12-Autenticacao Bancaria

la Via

155.256,00

2402

0,00



[bb.com.brj

Emissao de comprovantes

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.45.26

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 10.460-4

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

07/2013

76995430000152

20/08/2013

151. 693,65

0,00

0,00

151.693,65

DOCUMENTO: 082001

AUTENTICACAO 8ISBB: 2.8E8.25C.DE5.65F.4F5

******** VIA EMPREGADOR ********

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.45.26

2169502169 SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTG

0001

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

07/2013

76995430000152

20/08/2013

151.693,65

0,00

0,00

151.693,65

DOCUMENTO: 082001

AUTENTICACAO SISBB: 2.8E8.25C.DE5.65F.4F5

******** VIA CONTRIBUINTE ********

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cb2592dfdbeb5 ...

15/04/2015 07:45:25

Transagao efetuada com sucesso por: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/2015 07:45



Ministerio da Previdencia e Assistencia Social - MPAS

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Guia da Previdencia Social - GPS

1-Nome ou Razao Social/Fone/Endereco

Prefeitura Municipal De Itapejara Do Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
Centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

Telefone: (46) 35268300

3-Codigo de Pagamento

4-competencia

5-Identificador

6-Valor do HISS

7-

8-

9-Valor de Outras
Entidades

07/2013

76.995.43010001-52

151.693,65

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhimento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado em resolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicionada a contribuicao au importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual ou superior ao
valor minima fixado

2-Vencimento

11-Total

12-Autenticacao Bancaria

1a Via

151.693,65

2402

0,00



fbb.com.br 1 https://aapj .bb.com. br/ aapj /noticia.bb ?tokenSessao=cb2592dfdb eb5 ...

Emissao de comprovantes 15/04/201507:51:32

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.51.34

2169502169 SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

0001

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUNIC ITAPEJARA FUN

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 29.017-3

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

08/2013

76995430000152

20/09/2013

151. 014 ,32

0,00

0,00

151. 014 ,32

DOCUMENTO: 092001

AUTENTICACAO SISBB: F.91E.12C.487.373.4FA

******** VIA EMPREGADOR ********

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.51.34

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUNIC ITAPEJARA FUN

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

08/2013

76995430000152

20/09/2013

151.014,32

0,00

0,00

151.014,32

DOCUMENTO: 092001

AUTENTICACAO SISBB: F.91E.12C.487.373.4FA

******** VIA CONTRIBUINTE ********

Transagao efetuada com sucesso por: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/201507:51



Ministerio da Previdencia e Assistencia Social - MPAS

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Guia da Previdencia Social - GPS

i-Nome ou Razao Social/Fone/Endereco

Prefeitura Municipal De Itapejara Do Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

Telefone: (46) 35268300

3-Codigo de Pagamento

4-Competencia

5-Identificador

6-Valor do INSS

7-

8-

08/2013

76.995.430/0001-52

151.014,32

2-Vencimento 9-Valor de Outras
Entidades 0,00

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhimento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado ern resolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicionada a contribuicao au importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual ou superior ao
valor minima fixado

II-Total

12-Autenticacao Bancaria

151.014,32

la Via

2402



fbb.com.br 1

Emissao de comprovantes

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.54.58

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUNIC ITAPEJARA FUN

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 29.017-3

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROs/MULTA

VALOR TOTAL

2402

09/2013

76995430000152

21/1 012 013

153.290,99

0,00

0,00

153.290,99

DOCUMENTO: 102101

AUTENTICACAO SISBB: 3.913.91E.430.887.DDB

******** VIA EMPREGADOR ********

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.54.58

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUNIC ITAPEJARA FUN

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROs/MULTA

VALOR TOTAL

2402

09/2013

76995430000152

21/10/2013

153.290,99

0,00

0,00

153.290,99

DOCUMENTO: 102101

AUTENTICACAO SI8BB: 3.913.91E.430.887.DDB

******** VIA CONTRIBUINTE ********

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cb2592dfdbeb5 ...

15/04/201507:54:57

Transac;ao efetuada com sucesso por: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/201507:55



Ministerio da Previdencia e Assistencia Social - MPAS

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Guia da Previdencia Social - GPS

l-Nome ou Razao Social/Fone/Endereco

Prefeitura Municipal De Itapejara Do Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
Centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

Telefone: (46) 35268300

3-Codigo de Pagamento

4-Competencia

5-Identificador

6-Valor do INSS

7-

8-

9-Valor de outras
Entidades

09/2013

76.995.430/0001-52

153.290,99

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhimento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado em resolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicionada a contribuicao au importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual ou superior ao
valor minima fixado

2-Vencimento

ii-Total

12-Autenticacao Bancaria

la Via

153.290,99

2402

0,00



fbb.combrl https://aapj.bb.combr/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cb2592dfdbeb5 ...

Emissao de comprovantes 15/04/2015 07:46:34

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.46.37

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 10.460-4

CODIGO DO PAGAMENTO 2402

COMPETENCIA 10/2013

IDENTIFICADOR 76995430000152

DATA DO PAGAMENTO 20/11/2013

VALOR DO INSS 151.406,60

VALOR OUTRAS ENTIDADES 0,00

VALOR ATM/JUROS/MULTA 0,00

VALOR TOTAL 151. 406,60

DOCUMENTO: 112001

AUTENTICACAO SISBB: 7.D3F.693.823.9DB.A05

******** VIA EMPREGADOR ********

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.46.37

2169502169 SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

0001

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

10/2013

76995430000152

20111/2013

151.406,60

0,00

0,00

151. 406,60

DOCUMENTO: 112001

AUTENTICACAO SISBB: 7.D3F.693.823.9DB.A05

******** VIA CONTRIBUINTE ********

Transagiio efetuada com sucesso par: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/2015 07:46



Ministeria da Previdencia e Assistencia Social - MPAS

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Guia da Previdencia Social - GPS

3-Codigo de Pagamento

4-Competencia

5-Identificador

6-Valor do INSS

7-

8-

10/2013

76.995.430/0001-52

151.406,60

2-Vencimento 9-Valor de Outras
Entidades 0,00

I-Nome ou Razao Social/Fone/Endereco

Prefeitura Municipal De Itapejara Do Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
Centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

Telefone: (46) 35268300

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhimento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado ernresolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicianada a contribuicao eu importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual ou superior ao
valor minima fixado

11-Total

12-Autenticacao Bancaria

151.406,60

1a Via

2402



fbb.com.br 1

Emissao de comprovantes

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.47.37

2169502169 SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

0001

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTE~lCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 10.460-4

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

1112013

76995430000152

17/12/2013

156.933,13

0,00

0,00

156.933,13

DOCUMENTO: 121705

AUTENTICACAO SISBB: A.2CD.CA5.014.FOE.916

******** VIA EMPREGADOR ********

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.47.37

2169502169 SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

0001

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM ITAPEJARA D'OEST-ICS

CODIGO DO PAGAMENTO 2402

COMPETENCIA 11/2013

IDENTIFICADOR 76995430000152

DATA DO PAGAMENTO 17/12/2013

VALOR DO INSS 156.933,13

VALOR OUTRAS ENTIDADES 0,00

VALOR ATM/JUROS/MULTA 0,00

VALOR TOTAL 156.933,13

DOCUMENTO: 121705

AUTENTICACAO SISBB: A.2CD.CA5.014.FOE.916

******** VIA CONTRIBUINTE ********

https:llaapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cb2592dfdbeb5 ...

15/04/2015 07:47:36

Transagao efetuada com sucesso par: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/201507:47



Ministerio da Previdencia e Assistencia Social - MPAS

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

J
Guia da Previdencia Social - GPS

I-Nome ou Razao Social/Fone/Endereco

Prefeitura Municipal De Itapejara DO Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
Centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

Telefone: (46) 35268300

2-Vencimento

3-Codigo de Pagamento

4-Competencia

5-Identificador

6-Valor do INSS

7-

8-

9-Valor de Outras
Entidades

11/2013

76.995.430/0001-52

156.933,13

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhimento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado em resolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicionada a contribuicao ou importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual ou superior ao
valor minimo fixado

II-Total

12-Autenticacao Bancaria

la Via

156.933,13

2402

0,00



rbb.combrl

Emissao de comprovantes

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.53.05

2169502169 SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTG

0001

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUNIC ITAPEJARA FUN

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 29.017-3

CODIGO DO PAGAMENTO 2402

COMPETENCIA 13/2013

IDENTIFICADOR 76995430000152

DATA DO PAGAMENTO 20/12/2013

VALOR DO INSS 139.476,03

VALOR OUTRAS ENTIDADES 0,00

VALOR ATM/JUROS/MULTA 0,00

VALOR TOTAL 139.476,03

DOCUMENTO: 122001

AUTENTICACAO SISBB: 2.EEB.4D7.8F9.ADF.165

******** VIA EMPREGADOR ********

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.53.05

2169502169 SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

0001

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUNIC ITAPEJARA FUN

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

13/2013

76995430000152

20/12/2013

139.476,03

0,00

0,00

139.476,03

DOCUMENTO: 122001

AUTENTICACAO SISBB: 2.EEB.4D7.8F9.ADF.165

******** VIA CONTRIBUINTE ********

https://aapj.bb.combr/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cb2592dfdbeb5 ...

15/04/201507:53:03

Transagao efetuada com sucesso por: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/2015 07:53



Ministerio da Previdencia e Assistencia Social - MPAS
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Guia da Previdencia Social - GPS

I-Nome ou Razao Social/Fone/Endereco

Prefeitura Municipal De Itapejara Do Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
Centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

Telefone: (46) 35268300

3-Codigo de Pagamento

4-Competencia

5-Identificador

6-Valor do INSS

7-

8-

13/2013

76.995.430/0001-52

139.476,03

2-Vencirnento 9-Valor de Outras
Entidades 0,00

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhimento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado em resolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicionada a contribuicao ou importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual ou superior aD

valor minima fixado

II-Total

12-Autenticacao Bancaria

139.476,03

la Via

2402



fbb.com.brl

Emissao de comprovantes

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.53.30

2169502169 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUNIC ITAPEJARA FUN

AGENCIA: 2169-5 CONTA: 29.017-3

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

2402

12/20l3

76995430000152

17/01/2014

197.126,85

0,00

0,00

197.126,85VALOR TOTAL
"====================================~===========

DOCUMENTO: 011701

AUTENTICACAO SISBB: 1.12B.EFA.C67.BDE.A65

******** VIA EMPREGADOR ********

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/04/2015 - AUTOATENDIMENTO - 07.53.30

2169502169 SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

0001

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUNIC ITAPEJARA FUN

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETENCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA

VALOR TOTAL

2402

12/2013

76995430000152

17/01/2014

197.126,85

0,00

0,00

197.126,85

DOCUMENTO: 011701

AUTENTICACAO SISBB: 1.12B.EFA.C67.BDE.A65

******** VIA CONTRIBUINTE ********

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cb2592dfdbeb5 ...

15/04/201507:53:28

Transagiio efetuada com sucesso par: J4977802 SANDER RICARDO DALMOLIN.

1 de 1 15/04/2015 07:53



Ministerio da Previdencia e Assistencia Social - MPAS

Instituto Nacional de seguro Social - INSS

Guia da Previdencia Social - GPS

1-Nome ou Razao Social/Fone/Endereco

prefeitura Municipal De Itapejara Do Oeste

Endereco:
Av Manoel Ribas 620
Centro
Itapejara Doeste-PR - 85580-000

Telefone: (46) 35268300

3-Codigo de Pagamento

4-Competencia

5-Identificador

6-Valor do INSS

7-

8-

9-Valor de Outras
Entidades

12/2013

76.995.430/0001-52

197.126,85

ATENCAO: E vedada a utilizacao de GPS para recolhimento de 10-ATM/Multa e Juros
receita de valor inferior ao estipulado em resolucao publicada 0,00
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser
adicionada a contribuicao au importancia correspondente nos
meses subsequentes, ate que 0 total seja igual au superior ao
valor minima fixado

2-Vencirnento

11-Total

12-Autenticacao Bancaria

1a Via

197.126,85

2402

0,00
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Processo n.º : 270684/14-TC  

Origem : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D´ OESTE 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013  

Instrução n.º : 1984/16 - DCM – PRIMEIRO CONTRADITÓRIO  

Ementa: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D´ OESTE. Prestação de 

Contas do exerc ício de 2013. Contraditório: 

Contas com Irregularidades. Cabe Aplicação de Multa 

Administrativa. 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D´ 
OESTE, relativa ao exercício financeiro de 2013. 

O Primeiro Exame realizado pela Diretoria de Contas Municipais 
evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais no 
processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade com a 
formulação que constou daquela Instrução.  Oportunizado o exercício do direito do 
contraditório, o(a) Responsável procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual 
retornam as contas para exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na 
citada Instrução, e as novas conclusões face os fatos apresentados na peça de defesa.  

1 - DAS CONSTATAÇÕES ABORDADAS NO PRIMEIRO EXAME  

1.1 - DA ANÁLISE DOS APONTAMENTOS DO PRIMEIRO EXAME 

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS  

 Restrição - Ausência de encaminhamento das cópias das leis 

orçamentárias - PPA, LDO ou LOA - Fonte de Critério -  Constituição 

Federal, arts. 37, 165 e 167, V; LF 4320/64, Título V;  Multa: LCE 113/2005, 

art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Primeiro Exame 
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Não foram juntadas ao processo de prestação de contas  cópias 

digitalizadas da Lei do Plano Plurianual (PPA) e alterações e/ou da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e/ou da Lei Orçamentária Anual (LOA). A omissão é passível da multa 

administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, 

em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal. A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo 

de prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se 

registrar que - sem prejuízo do resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega 

extemporânea pode, eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem 

contudo desonerar da multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-

TCE/PR). Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Cópias 

digitalizadas da Lei do Plano Plurianual (PPA) e alterações e/ou da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e/ou da Lei Orçamentária Anual (LOA), no caso de terem sido realizadas 

no exercício; b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

Observa-se, conforme peças processuais nº 7, 10 e 24, que as leis 

encaminhadas se referem ao exercício de 2014. 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 2,1 a 5, 1 a 6, 1 a 13, peças 

processuais nºs 40 a 43. 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

No exame inicial verificou-se a falta no processo de prestação de contas  

cópias digitalizadas da Lei do Plano Plurianual (PPA) e alterações e/ou da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e/ou da Lei Orçamentária Anual (LOA). A omissão é passível da 

multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do 

art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 

113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal.  



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 8UAJ.CJIN.5PYK.X1CX

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 3 

Agora neste contraditório o responsável encaminha as Leis conforme  

pode ser observado nas peças processuais nºs 41 a 43, páginas nºs 1 a 5, 1 a 6 e 1 a 13, 

deste modo, opina-se por regularizar o item em comento.  

      

Também cabe destacar que sobre o item análise inviável apontada no  

primeiro exame conforme quadro acima verifica-se que não restou nenhuma restrição.                                      

DA MULTA:   

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo  
interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 
afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 

ASPECTOS FINANCEIROS  

 Restrição - Falta de Repasse de contribuições retidas dos Servidores para 

o I.N.S.S. - Fonte de Critério - LF. 8212/91, LF. 9983/00, art. 1º, LRF, art. 43, 

§ 2º, II. Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

Primeiro Exame 

A Entidade não se encontra em dia com suas obrigações perante o  

Regime Geral de Previdência Social - INSS, especificamente em relação aos valores 

descontados em folha de pagamento dos servidores, dos quais é fiel depositário, 

conforme demonstrado no quadro abaixo. Passível de aplicação da multa administrativa, 

por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto 

com o § 4º, do mesmo artigo, da  Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas.  Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  a) 

Comprovação do recolhimento ao INSS das contribuições devidas,  necessariamente 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 8UAJ.CJIN.5PYK.X1CX

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 4 

corroborada com os registros respectivos no sistema SIM-AM; b) Outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 

Mês                                                                                                  Contribuição                                                                                         Regime                                                                                               vlRetido                                                                                             vlRecolhido                                                                                          vlDiferença                                                                                          

Janeiro Servidor RGPS 36.096,30 0,00 36.096,30 

Fevereiro Servidor RGPS 42.166,19 36.096,30 6.069,89 

Março Servidor RGPS 43.629,85 42.166,19 1.463,66 

Abril Servidor RGPS 46.659,04 43.629,85 3.029,19 

Maio Servidor RGPS 47.305,71 46.659,04 646,67 

Junho Servidor RGPS 48.261,48 47.305,71 955,77 

Julho Servidor RGPS 47.695,20 48.261,48 -566,28 

Agosto Servidor RGPS 47.975,63 47.695,20 280,43 

Setembro Servidor RGPS 48.887,03 47.975,63 911,40 

Outubro Servidor RGPS 47.963,85 48.887,03 -923,18 

Novembro Servidor RGPS 48.882,17 47.963,85 918,32 

Dezembro Servidor RGPS 103.855,37 92.559,15 11.296,22 

Soma   609.377,82 549.199,43 60.178,39 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 5,1 a 31 peças processuais nº 

40,50. 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

No exame preliminar ficou constatado que a entidade não se encontrava  

em dia com suas obrigações perante o Regime Geral de Previdência Social - INSS, 

especificamente em relação aos valores descontados em folha de pagamento dos 

servidores, dos quais é fiel depositário.  

Situação passível de aplicação da multa administrativa, por infração à 

norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do 

mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas.               

Agora o responsável apresenta justificativa como segue:  
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"Estamos encaminhando um demonstrativo acompanhado de copia de 

todas as Guias de Previdência Social - GPS, detalhando todos os recolhimentos das 

contribuições ao INSS, da parte patronal e dos servidores, e conforme pode ser 

observado no referido demonstrativo e nas guias, anexas, que os valores não foram 

recolhidos em atraso, com exceção do valor constante no item 2.9, da presente relação, o 

qual se encontra devidamente registrado". 

Assim, de posse das informações e documentos encaminhados 

efetuamos a planilha abaixo e verifica-se que não há como se chegar a uma conclusão a 

respeito do item em questão, já que só foram encaminhados os recolhimentos da parte 

Patronal, contudo, neste caso será necessário o envio dos seguintes documentos: 

a)resumo da folha de pagamento de janeiro a dezembro, inclusive do 13º 

salário; 

b)resumo da GFIP de janeiro a dezembro, inclusive do 13º salário;  

c)comprovantes de recolhimento dos valores retidos dos servidores mês a 

mês, inclusive o 13º salário; 

d)se houver valores descontados do FPM, encaminhar extratos bancários 

devidamente identificado para que possa ser analisado, se os valores foram recolhidos via 

guia RGPS encaminhar extratos bancários nos quais se possa verificar os recolhimentos. 

Por fim, para efeito de informação, e a título de exemplo, segue plani lha  

para servir de "modelo" e esperamos que com isso seja esclarecido o caso em questão, 

assim, até que reste comprovação de maneira definitiva opina-se por manter o item 

irregular. 

  

Meses 
INSS 
Patronal Inss Servidor Compensações GFIP 

Desconto FPM/ 
GUIA RGPS  Diferença Data pagto 

JAN       
                      
-               119.657,62         119.657,62  19/02/2013 

FEV       
                      
-               136.098,56         136.098,56  19/03/2013 

MAR       
                      
-               139.255,72         139.255,72  19/04/2013 

ABR       
                      
-               146.852,75         146.852,75  20/05/2013 

MAI       
                      
-               148.775,58         148.775,58  20/06/2013 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 8UAJ.CJIN.5PYK.X1CX

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 6 

JUN       
                      
-               155.256,00         155.256,00  22/07/2013 

JUL       
                      
-               151.693,65         151.693,65  20/08/2013 

AGO       
                      
-               151.014,32         151.014,32  20/09/2013 

SET       
                      
-               153.290,99         153.290,99  21/10/2013 

OUT       
                      
-               151.406,60         151.406,60  20/11/2013 

NOV       
                      
-               156.933,13         156.933,13  17/12/2013 

DEZ       
                      
-               197.126,85         197.126,85  17/01/2014 

13º 
Salário       

                      
-               139.476,03         139.476,03  20/12/2013 

Total                     -                         -                             -                         -           1.946.837,80     1.946.837,80    

            

DA MULTA:   

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 
permanece passível da multa prevista no art. 87, III, com § 4º do mesmo artigo, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 
de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 
de dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

 Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS. - 

Fonte de Critério - LF 8212/91 e Instrução Normativa RFB 971/2009; Multa: 

LCE 113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Primeiro Exame 

A análise evidenciou falta de pagamento de contribuições patronais 

devidas ao Regime Geral de Previdência Social - INSS. A inadimplência sujeita à multa 

administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, 

em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da  Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) 

Comprovação do recolhimento ao INSS das contribuições devidas, necessariamente 
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corroborada com os registros respectivos no sistema SIM-AM;b) Outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 

Mês                                                                                                  Contribuição                                                                                         Regime                                                                                               vlDevido                                                                                             vlRecolhido                                                                                          vlDiferença                                                                                          

Janeiro Patronal RGPS 85.711,40 2.150,07 83.561,33 

Fevereiro Patronal RGPS 98.999,84 88.628,77 10.371,07 

Março Patronal RGPS 101.986,22 100.292,71 1.693,51 

Abril Patronal RGPS 107.223,70 102.542,62 4.681,08 

Maio Patronal RGPS 108.684,85 107.408,68 1.276,17 

Junho Patronal RGPS 110.207,13 104.432,81 5.774,32 

Julho Patronal RGPS 109.411,30 112.407,34 -2.996,04 

Agosto Patronal RGPS 110.671,97 111.631,72 -959,75 

Setembro Patronal RGPS 112.039,58 110.266,30 1.773,28 

Outubro Patronal RGPS 109.965,65 110.926,85 -961,20 

Novembro Patronal RGPS 112.068,42 107.460,20 4.608,22 

Dezembro Patronal RGPS 238.913,35 210.015,84 28.897,51 

Soma   1.405.883,41 1.268.163,91 137.719,50 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 5,1 a 31 peças processuais nº 

40,50. 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

No exame preliminar ficou constatado que a entidade não se encontrava  

em dia com suas obrigações perante o Regime Geral de Previdência Social - INSS, 

especificamente em relação aos valores descontados em folha de pagamento parte 

patronal. Situação passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.               

Agora o responsável apresenta justificativa como segue:  

"Estamos encaminhando um demonstrativo acompanhado de copia de 

todas as Guias de Previdência Social - GPS, detalhando todos os recolhimentos das 

contribuições ao INSS, da parte patronal e dos servidores, e conforme pode ser 

observado no referido demonstrativo e nas guias, anexas, que os valores não foram 
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recolhidos em atraso, com exceção  do valor constante no item 2.9, da presente relação, 

o qual se encontra devidamente registrado". 

Assim, de posse das informações e documentos encaminhados 

efetuamos a planilha abaixo e verifica-se que não há como se chegar a uma conclusão a 

respeito do item em questão, já que só foram encaminhados os recolhimentos da parte 

Patronal peça processual nº 50, páginas 1 a 31, contudo, neste caso será necessário o 

envio dos seguintes documentos: 

a)resumo da folha de pagamento de janeiro a dezembro, inclusive do 13º 

salário; 

b)resumo da GFIP de janeiro a dezembro, inclusive do 13º salário;  

c)comprovantes de recolhimento dos valores retidos dos servidores mês a 

mês, inclusive o 13º salário; 

d)se houver valores descontados do FPM, encaminhar extratos bancários 

devidamente identificado para que possa ser analisado, se os valores foram recolhidos via 

guia RGPS encaminhar extratos bancários nos quais se possa verificar os recolhimentos. 

Por fim, para efeito de informação, e a título de exemplo, segue plani lha  

para servir de "modelo" e esperamos que com isso seja esclarecido o caso em questão, 

assim, até que reste comprovação de maneira definitiva opina-se por manter o item 

irregular. 

Meses 
INSS 
Patronal Inss Servidor Compensações GFIP 

Desconto FPM/ 
GUIA RGPS  Diferença Data pagto 

JAN       
                      
-               119.657,62         119.657,62  19/02/2013 

FEV       
                      
-               136.098,56         136.098,56  19/03/2013 

MAR       
                      
-               139.255,72         139.255,72  19/04/2013 

ABR       
                      
-               146.852,75         146.852,75  20/05/2013 

MAI       
                      
-               148.775,58         148.775,58  20/06/2013 

JUN       
                      
-               155.256,00         155.256,00  22/07/2013 

JUL       
                      
-               151.693,65         151.693,65  20/08/2013 

AGO       
                      
-               151.014,32         151.014,32  20/09/2013 

SET       
                      
-               153.290,99         153.290,99  21/10/2013 
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OUT       
                      
-               151.406,60         151.406,60  20/11/2013 

NOV       
                      
-               156.933,13         156.933,13  17/12/2013 

DEZ       
                      
-               197.126,85         197.126,85  17/01/2014 

13º 
Salário       

                      
-               139.476,03         139.476,03  20/12/2013 

Total                     -                         -                             -                         -           1.946.837,80     1.946.837,80    

DA MULTA:   

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 
permanece passível da multa prevista no art. 87, III, com § 4º do mesmo artigo, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 
de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 
de dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

 Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo 

às contas. - Fonte de Critério - Regimento Interno do TCE/PR, art. 248, § 3 

º; Acórdão 62/2011 - 2ª. Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 113/2005, art. 87 IV, g. 

Primeiro Exame 

Foram acusados pagamentos de encargos de mora e multa pelo erário,  

em virtude de atrasos no recolhimento de contribuições devidas ao INSS.  Contudo, 

encargos pelo pagamento em atraso são despesas alheias ao orçamento público e o 

ressarcimento dos valores, atualizados monetariamente, deve ser imputado ao Ordenador 

da despesa. A conduta é passível de multa administrativa, por infração à norma legal ou 

regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, 

da  Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. Documentos 

mínimos necessários em caso de contraditório: a) Comprovação do recolhimento ao 

tesouro, dos encargos de mora e multa cobrados pelo INSS pelo recolhimento em atraso, 
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devidamente atualizados na data do ressarcimento ao Município; b) No caso do 

parcelamento, comprovação do ressarcimento ao cofre do Município do valor dos 

encargos pela falta de pagamento que tenham sido incorporados ao saldo devedor; c) Os 

recolhimentos deverão apresentar correspondência com os registros respectivos no 

sistema SIM-AM; d) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

Conforme declarado pelo Município ocorreu o pagamento de encargos 

pelo atraso no recolhimento no total de R$ 641,33 (peça processual nº 13). 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 6,1, peças processuais nºs  

40,51. 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

No exame preliminar foi indicado que da documentação juntada, havia 

recolhimento de encargos contribuição patronal ao INSS  conforme declarado pelo 

Município ocorreu o pagamento de encargos pelo atraso no recolhimento no total de R$ 

641,33 (peça processual nº 13). 

Agora o responsável apresenta justificativa como segue: "Com relação ao 

a citação do valor detalhado no demonstrativo: Modelo 22, estamos encaminhando cópia 

de DAM, no valor de R$ 789,60 (setecentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), 

referente ao valor de R$ 641,33 pago a titulo de "encargos acrescidos pelo atraso" relativo 

ao recolhimento de obrigação patronal INSS, o qual foi devidamente corrigido ate a data 

atual, e devolvido ao erário municipal, pelo ordenador de despesa Sr. Eliandro Luiz 

Pichetti". 

Assim diante dos esclarecimentos e documentos encaminhados 

especialmente os constantes da peça processual nº 51 página, 1 vê-se que o valor foi 

devolvido devidamente corrigido, por isso, tendo em vista a Uniformização de 

Jurisprudência nº 08, o item deverá ser convertido em ressalva, uma vez que o 

saneamento ocorreu antes da decisão de primeiro grau.  
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Também cabe destacar que em pesquisas efetuadas nos dados do 

SIMAM2015, verificou-se que o valor encontra-se devidamente escriturado na 

contabilidade. 

                   

                         

DA MULTA:   

Muito embora as justificativas e documentos apresentados pelo  
interessado não permitam sanar integralmente o apontamento de irregularidade, 
possibilitam justificar em parte a conduta do gestor, podendo, assim, o item ser convertido 
em ressalva e, considerando as disposições da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, 
igualmente, afastar a multa antes proposta em relação a este ponto. 

Conclusão: RESSALVA 

 

ASPECTOS PATRIMONIAIS  

 Restrição - Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos 

do balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. - 

Fonte de Critério - Lei 4320/64 Capítulo IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, 

III, c/§4º. 

Primeiro Exame 

A comparação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do Balanço 

Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os números 

levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações Municipais - 

Acompanhamento Mensal (SIM-AM), conforme demonstração abaixo. Passível de 

aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no 

inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. Documentos mínimos 

necessários em caso de contraditório: a) Demonstrativo individualizando as diferenças 
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apuradas e os esclarecimentos para justificar as diferenças; b) Comprovação da 

regularização dos valores no sistema SIM-AM ou na contabilidade;  c) Outros documentos 

e/ou esclarecimentos considerados necessários. Demonstrativo do Item: 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 4,1,1, peças processuais nºs  

40,45,46. 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

No exame inicial constatou-se que a comparação entre os valores dos 

grupos do Ativo e Passivo do Balanço Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou 

discrepância com os números levantados a partir dos dados enviados no Sistema de 

Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), conforme demonstração 

abaixo. Situação passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.  

Agora neste contraditório, muito embora o responsável encaminhe um 

novo Balanço e publicação, os mesmos não foram acatados em razão da falta de 

assinatura dos responsáveis Tais como; Contador, Gestor e Controlador Interno, deste 

modo, será necessário o envio de novo documento devidamente assinado.  

Cabe destacar que pesquisamos a assinatura digital, contudo, verifica-se 

que quem efetuou a assinatura não foi o Contador. 

DA MULTA:   

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 
permanece passível da multa prevista no art. 87, III, com § 4º do mesmo artigo, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 
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de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 
de dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

 Restrição - Falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de 

Saúde ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento - Fonte de Critério - Constituição Federal, art. 77, § 3º - 

Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Primeiro Exame 

A Resolução e/ou o Parecer do Conselho Municipal de Saúde não foi 

juntada ao processo de prestação de contas  ou não foram cumpridos os requisitos 

exigidos pela Instrução Normativa nº 97/2014 - TCE/PR, inviabilizando a verificação das 

deliberações do Colegiado acerca dos serviços municipais de saúde.    Passível de 

aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no 

inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da  Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. A obrigatoriedade de 

apresentação da documentação no processo de prestação de contas até a data definida 

para o cumprimento do dever legal está objetivamente disciplinada na Instrução 

Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem prejuízo do resultado do 

exame de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, eventualmente, possibilitar 

a regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da multa pela remessa fora do 

prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR). Documentos mínimos necessários em caso 

de contraditório:  a) Resolução e/ou Parecer do Conselho de Saúde;  b) Outros 

documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 4,1,peaçs processuais nºs 40,48. 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   
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Quando do exame preliminar verificou0se que a Resolução e/ou o  

Parecer do Conselho Municipal de Saúde não foi juntada ao processo de prestação de 

contas ou não foram cumpridos os requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 

97/2014 - TCE/PR, inviabilizando a verificação das deliberações do Colegiado acerca dos 

serviços municipais de saúde. Situação passível de aplicação da multa administrativa, por 

infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com 

o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas, porém, neste contraditório o responsável encaminha o documento 

conforme pode ser observado na peça processual nº 48, deste modo, opina-se por 

regularizar o item em questão.                 

                         

DA MULTA:   

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo  
interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 
afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 

 

 Restrição - Funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária 

ao Prejulgado nº 6, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - Fonte de 

Critério - Prejulgado 06 TCE/PR - Multa LCE. 113/2005, art. 87 III, c/§ 4º. 

Primeiro Exame 

As informações contidas na base de dados do Sistema SIM/Atos de 

Pessoal, SIM/AM e Relação de contratos/aditivos de prestação de serviços jurídicos 

(modelos 16, 17 e 20, da Instrução Normativa 97/2014)  indicam que as funções do cargo 

de assessoramento jurídico foram ocupadas em desacordo com as normas estabelecidas 

na jurisprudência do Tribunal - Prejulgado 06. A situação caracteriza infração de norma 

legal ou regulamentar passível da multa prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com 

o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do 
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Tribunal. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  a) Comprovação 

de que a situação do assessor jurídico (cargo em comissão ou terceirização de serviços) 

atende os requisitos estabelecidos no Prejulgado 06 TCE/PR; b) Atos de nomeação de 

cargos de provimento efetivo para as respectivas funções; c) Outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

Ressalta-se que conforme consulta aos dados do SIM AP e informações 

encaminhadas conforme peça processual nº 20, verifica-se que os serviços de assessoria 

jurídica foram realizados por servidor nomeado em cargo comissionado. 

 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 6, peça processual nº 40. 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

No exame inicial ficou constatado que  conforme consulta aos dados do 

SIM AP e informações encaminhadas conforme peça processual nº 20, verifica-se que os 

serviços de assessoria jurídica foram realizados por servidor nomeado em cargo 

comissionado. As informações contidas na base de dados do Sistema SIM/Atos de 

Pessoal, SIM/AM e Relação de contratos/aditivos de prestação de serviços jurídicos 

(modelos 16, 17 e 20, da IN 97/2014) indicam que as funções do cargo de 

assessoramento jurídico foram ocupadas em desacordo com as normas estabelecidas na 

jurisprudência do Tribunal - Prejulgado 06. A situação caracteriza infração de norma legal 
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ou regulamentar passível da multa prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 

4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. 

 Neste contraditório o responsável apresenta justificativa como segue:  

"Informamos com relação ao cargo de advogado que esse Município 

possui a nomeação de um Consultor Jurídico conforme quadro detalhado na Instrução nº 

1211/15, e que esta realizando nessa data o chamamento para o cargo de advogado em 

concurso vigente, para que possa então estar atendendo o Prejulgado 06 TCE/PR". 

Neste ponto muito embora o responsável apresente justificativa de que  

está em fase de chamamento de servidor concursado, não veio a este contraditório 

quaisquer documentos que possam ser analisados, deste modo, até que reste 

comprovação de forma definitiva o item permanece irregular.  

Cabe ainda informar que quando da comprovação deste item devem ser 

encaminhados documentos tais como: Edital de abertura do concurso, Edital de 

homologação, Edital do resultado, Portaria de nomeação e posse ou alternativamente 

indicar qual o processo que constam todos os documentos relativos ao concurso 

registrado neste Tribunal. 

                        

DA MULTA:   

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 
permanece passível da multa prevista no art. 87, III, com § 4º do mesmo artigo, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 
de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 
de dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

CONTROLE INTERNO  
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 Restrição - Falta de encaminhamento do Relatório do Controle Interno. - 

Fonte de Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74- Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, c/§4º / art. 87, I, b. 

Primeiro Exame 

O Relatório do Controle Interno não foi juntado ao processo de prestação 

de contas da entidade, inviabilizando a verificação do efetivo cumprimento das atribuições 

do sistema de controle.  Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à 

norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do 

mesmo artigo, da  Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas.  A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de prestação 

de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está objetivamente 

disciplinada na Instrução Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem 

prejuízo do resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, 

eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da 

multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR). Documentos 

mínimos necessários em caso de contraditório:  a) Relatório do Controle Interno;  b) 

Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 5,1 a 4, peças processuais nºs  

40,49. 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

Durante o exame inicial ficou constatado que o Relatório do Controle  

Interno não foi juntado ao processo de prestação de contas da entidade, inviabilizando a 

verificação do efetivo cumprimento das atribuições do sistema de controle. Situação 

passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, 

prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.  

Porém, agora neste contraditório o responsável encaminha o Relatório do 

Controle Interno peça processual nº 49, páginas 1 a 4, deste modo, opina-se por 
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regularizar o item em comento. Cabe ainda destacar que não restou qualquer restrição e 

também o Servidor responsável pelo Controle Interno exerce cargo de natureza efetiva.  

 

Cabe ainda destacar que os itens acima indicados no exame preliminar 

agora foram analisados e não restou nenhuma restrição. 

DA MULTA:   

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo  
interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 
afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 

 

 Restrição - Ausência de encaminhamento do Relatório de funcionamento 

da Unidade de Controle Interno ou da Composição do Quadro da unidade 

de Controle Interno - Fonte de Critério - IN TCE/PR 97/2014; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Primeiro Exame 

A prestação de contas foi entregue sem Relatório sobre a composição e 

funcionamento da unidade de Controle Interno e Composição do Quadro da Unidade de 

Controle Interno, modelos 18 e 21, da Instrução Normativa 97/2014. . A omissão 

caracteriza infração de norma legal ou regulamentar e é passível da multa prevista no 

inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar 

Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. . A obrigatoriedade de apresentação da 
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documentação no processo de prestação de contas até a data definida para o 

cumprimento do dever legal está objetivamente disciplinada na Instrução Normativa 

97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem prejuízo do resultado do exame de 

mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, eventualmente, possibilitar a 

regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da multa pela remessa fora do 

prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR). Documentos mínimos necessários em caso 

de contraditório: a) Relatório sobre o funcionamento da unidade de Controle Interno, 

conforme modelos 18 e 21 da Instrução Normativa 97/2014; b) Outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 

 

 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

Apesar de ter sido encaminhado o relatório de funcionamento do Controle  

Interno, conforme peça processual nº 11 e 19, o documento não foi acatado em virtude de 

não ter sido localizado o envio do Relatório e Parecer do Controle Interno.  

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 4,1,1 a 4, peças processuais nº s 

40,44,49. 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

A prestação de contas foi entregue sem Relatório sobre a composição e 

funcionamento da unidade de Controle Interno e Composição do Quadro da Unidade de 

Controle Interno, modelos 18 e 21, da Instrução Normativa 97/2014. A omissão 

caracteriza infração de norma legal ou regulamentar e é passível da multa prevista no 

inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar 

Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal.  

Aqui cabe destacar que no exame inicial  apesar de ter sido encaminhado 

o relatório de funcionamento do Controle Interno, conforme peça processual nº 11 e 19, o 

documento não foi acatado em virtude de não ter sido localizado o envio do Relatório e 
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Parecer do Controle Interno. Agora diante do envio do Relatório do Controle e Parecer 

peças processuais nºs 44, 49 entende-se que o item deve ser considerado regular. 

 Cabe ainda destacar que no Relatório e Parecer não há restrição de 

irregularidade apontada pelo Responsável do Controlador Interno.  

                         

DA MULTA:   

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo  
interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 
afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 

 Restrição - Ausência de encaminhamento do Parecer do Controle Interno - 

Fonte de Critério -  Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - LCE 113/2005, 

arts. 215, § 6º e  Multa: LCE 113/2005, art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Primeiro Exame 

Não foi juntado ao processo de prestação de contas o Parecer do 

Controle Interno relativo ao exercício de 2013, assinado por responsável cadastrado junto 

ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal, com período de responsabilidade pertinente ao 

exercício da mesma. A omissão é passível da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. A 

obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de prestação de contas 

até a data definida para o cumprimento do dever legal está objetivamente disciplinada na 

Instrução Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem prejuízo do 

resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, 

eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da 

multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR). Documentos 

mínimos necessários em caso de contraditório: a) Parecer do Controle Interno, 

relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado por responsável cadastrado 
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junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade 

pertinente ao exercício da mesma; b) Outros documentos e/ou esclarecimentos 

considerados necessários. 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 3,1,peças processuais nºs 40,44. 

DA ANÁLISE TÉCNICA:   

No exame preliminar verificou-se que não havia no processo de prestação 

de contas o Parecer do Controle Interno relativo ao exercício de 2013, assinado por 

responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal, com período de 

responsabilidade pertinente ao exercício da mesma. A omissão é passível da multa 

administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, 

em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal.  

Agora o responsável encaminha documento peça processual nº 44, no  

qual não restou nenhuma restrição, cabe também informar que o responsável pelo 

Controle Interno exerce cargo de natureza efetiva, conforme pesquisa realizada nos 

dados do SIMAM2013.                   

                         

DA MULTA:   

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo  
interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 
afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 

 

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, entendemos 
que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para afastar, em sua 
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totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de contas, sendo as 
seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

2.1 - DAS RESTRIÇÕES 

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F                                                                                                Tipificação                                                                                          Conclusão                                                                                            
Restrição - Ausência 
de encaminhamento 
das cópias das leis 
orçamentárias - PPA, 
LDO ou LOA 

ELIANDRO LUIZ 
PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - 
Constituição Federal, 
arts. 37, 165 e 167, V; 
LF 4320/64, Título V; 
Multa: LCE 113/2005, 
art. 87, III c/§ 4º / art. 
87, I, b. 

Restrição Sanada 

Restrição - Ausência 
de encaminhamento 
do Parecer do 
Controle Interno 

ELIANDRO LUIZ 
PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - 
Constituição Federal, 
arts. 31, 70 e 74 - LCE 
113/2005, arts. 215, § 
6º e Multa: LCE 
113/2005, art. 87, III 
c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Restrição Sanada 

Restrição - Ausência 
de encaminhamento 
do Relatório de 
funcionamento da 
Unidade de Controle 
Interno ou da 
Composição do 
Quadro da unidade de 
Controle Interno 

ELIANDRO LUIZ 
PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - IN 
TCE/PR 97/2014; 
Multa: LCE 113/2005, 
art. 87, III c/§ 4º / art. 
87, I, b. 

Restrição Sanada 

Restrição - 
Divergências de 
saldos em quaisquer 
das classes ou grupos 
do balanço patrimonial 
entre os dados do 
SIM/AM e a 
contabilidade. 

ELIANDRO LUIZ 
PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - Lei 
4320/64 Capítulo IV - 
Multa L.C.E. 113/2005, 
art. 87, III, c/§4º. 

Restrição Mantida 

Restrição - Falta da 
Resolução e/ou 
Parecer do Conselho 
Municipal de Saúde ou 
não apresentação de 
esclarecimentos pelo 
seu não 
encaminhamento 

ELIANDRO LUIZ 
PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - 
Constituição Federal, 
art. 77, § 3º - Multa 
L.C.E. 113/2005, art. 
87, III, c/§ 4º / art. 87, 
I, b. 

Restrição Sanada 

Restrição - Falta de 
encaminhamento do 
Relatório do Controle 
Interno. 

ELIANDRO LUIZ 
PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - 
Constituição Federal, 
arts. 31, 70 e 74- Multa 
L.C.E. 113/2005, art. 
87, III, c/§4º / art. 87, I, 
b. 

Restrição Sanada 

Restrição - Falta de 
repasse de 
contribuições patronais 
para o INSS. 

ELIANDRO LUIZ 
PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - LF 
8212/91 e Instrução 
Normativa RFB 
971/2009; Multa: LCE 
113/2005, art. 87, III, 
c/§4º. 

Restrição Mantida 

Restrição - Falta de 
Repasse de 
contribuições retidas 

ELIANDRO LUIZ 
PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - LF. 
8212/91, LF. 9983/00, 
art. 1º, LRF, art. 43, § 

Restrição Mantida 
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dos Servidores para o 
I.N.S.S. 

2º, II. Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, 
c/§ 4º. 

Restrição - Funções 
da assessoria jurídica 
realizadas de forma 
contrária ao 
Prejulgado nº 6, do 
Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná 

ELIANDRO LUIZ 
PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - 
Prejulgado 06 TCE/PR 
- Multa LCE. 113/2005, 
art. 87 III, c/§ 4º. 

Restrição Mantida 

Restrição - Imputações 
de débitos ao gestor 
por danos (encargos) 
causados ao erário 
pelo recolhimento em 
atraso de 
contribuições devidas 
ao INSS, a qualquer 
título, incluindo 
parcelamentos do 
período respectivo às 
contas. 

ELIANDRO LUIZ 
PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - 
Regimento Interno do 
TCE/PR, art. 248, § 3 
º; Acórdão 62/2011 - 
2ª. Câmara-TCE-Pr; 
Multa: LCE 113/2005, 
art. 87 IV, g. 

Ressalva 

 

2.2 - DAS MULTAS MANTIDAS 

A - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução  

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               Tipificação                                                                                          
Restrição - Divergências de saldos 
em quaisquer das classes ou 
grupos do balanço patrimonial 
entre os dados do SIM/AM e a 
contabilidade. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Lei 4320/64 
Capítulo IV - Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Restrição - Falta de repasse de 
contribuições patronais para o 
INSS. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - LF 8212/91 
e Instrução Normativa RFB 
971/2009; Multa: LCE 
113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Restrição - Falta de Repasse de 
contribuições retidas dos 
Servidores para o I.N.S.S. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - LF. 8212/91, 
LF. 9983/00, art. 1º, LRF, art. 
43, § 2º, II. Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

Restrição - Funções da assessoria 
jurídica realizadas de forma 
contrária ao Prejulgado nº 6, do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Prejulgado 
06 TCE/PR - Multa LCE. 
113/2005, art. 87 III, c/§ 4º. 

 

3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D´ OESTE, relativa ao exercício financeiro de 2013 e à luz 
dos comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão IRREGULARES, por 
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ofensa a norma regulamentar, nos termos do art. 16 III, "b" da Lei Complementar Estadual 
nº 113/2005. Nos termos contidos no título "DAS MULTAS MANTIDAS", poderá ser 
aplicada multa administrativa ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento 
do art. 87 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. Destaca-se, contudo, que estas 
conclusões não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da 
prestação de contas, e por divergências nas informações de caráter declaratório, 
ressalvadas, ainda, as constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais 
como auditorias ou denúncias. 

 
É a Instrução. 
D.C.M., 15 de Abril de 2016 

Ato emitido por WILSON RIBEIRO DE MOURA - Analista de Controle - Matr. nº 51.176-5 

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por REGINA CRISTINA BRAZ - Diretora - Matr. nº 51.283-4 



53. 053 - Parecer Ministerial
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Protocolo nº : 270684/14 

Origem :          MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

Interessado :  ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

Assunto :        Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

Parecer nº :     4659/16 

 

EMENTA: Pela irregularidade das contas e 
aplicação de multas.  

 

 

Trata o presente protocolado de prestação de 
contas do Município de Itapejara D’Oeste, concernente 

ao exercício financeiro de 2013. 
 
Na Instrução n°1984/16 da Diretoria de Contas 

Municipais, após o exercício do direito de 
contraditório, manteve a irregularidade das contas e 
aplicação das multas em razão dos seguintes itens: 

 
 Divergência dos saldos entre os dados do SIM/AM e a 

contabilidade; 

 Falta de repasse de contribuições patronais para o 
INSS; 

 Falta de repasse de contribuições retidas dos 
servidores para o INSS; 

 Funções da assessoria jurídica realizada de forma 
contrária ao Prejulgado n°6 do TCPR. 

  

Diante do exposto, esta Procuradora opina pela 
irregularidade das contas do Município de Itapejara do 
D’Oeste, em consonância com a DCM, e pela aplicação das 

multas remarcadas pelo órgão técnico desta Corte. 
 
 
Curitiba, 19 de abril de 2016. 
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Assinatura Digital 
 

VALÉRIA BORBA 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
 

 



54. 054 - Despacho
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

PROCESSO Nº: 270684/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 1431/16 

 

 

 

1. Tendo-se em conta que, de acordo com o contido na Instrução 

nº 1984/16-DCM, juntada na peça nº 52, a manutenção da irregularidade das contas, 

relativamente aos itens “falta de repasse de contribuições retidas dos Servidores 

para o INSS” e “falta de repasse de contribuições patronais para o INSS”, deveu-se, 

basicamente, à ausência de prova documental, e relativamente ao item 

“divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço patrimonial 

entre os dados do SIM/AM e a contabilidade”, à ausência de assinatura dos 

responsáveis, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja 

intimado o Sr. Eliandro Luiz Pichetti, responsável pelas contas, para que, em 

derradeira oportunidade, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente a instrução, 

aproveitando, ainda, a oportunidade, para, querendo, manifestar-se a respeito do 

item “funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária ao Prejulgado nº 

06 – TCE/PR. 

2. Publique-se. 

 

Tribunal de Contas, 9 de junho de 2016. 

 

 

 

Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares 
Relator 
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CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 

Certifico que a comunicação eletrônica nº 5775/2016, referente ao

Despachos Processuais Diversos nº 1431/2016, foi disponibilizada no dia 10/06/2016, tendo sido

intimado(s) ELIANDRO LUIZ PICHETTI .

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 10/06/2016
Documento assinado digitalmente

MARIA TERESINHA BENATO

Técnico de Controle - matricula nº 503703

PROCESSO Nº  - 270684/14
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
Requerente  - MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
Gestor atual  - ELIANDRO LUIZ PICHETTI
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1431/2016 – Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper

Linhares, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1378, do dia 14/06/2016, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 15/06/2016

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 270684/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI
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INFORMAÇÃO ELETRÔNICA AUTOMÁTICA
(art. 386, § 2º, incisos I e II do Regimento Interno do Tribunal)

 

 

 
                 Registramos, nesta data, que o destinatário da comunicação eletrônica abaixo identificada tomou

ciência do teor e dos prazos regimentais da comunicação, mediante consulta ao serviço de peticionamento

eletrônico e-Contas:

 

 
PROCESSO Nº: 270684/14

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL         

 
Sujeitos do Processo:

Requerente: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
Gestor atual: ELIANDRO LUIZ PICHETTI
 
Comunicação Eletrônica nº: 58047

Destinatário da Comunicação: ELIANDRO LUIZ PICHETTI

 
Data da Ciência: 21/06/2016

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



58. 058 - Recibo de Petição Intermediária - 536002-16



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 536002/16

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 270684/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( OFICIO CONTRADITORIO.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE, CNPJ 76.995.430/0001-52, através do(a) representante

legal ELIANDRO LUIZ PICHETTI, CPF 810.108.939-04

Email: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Telefone: 35268300

 

 
Curitiba, 30 de junho de 2016 08:50:42

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



59. 059 - Petição



ltapejara D'Oeste
o FUTURO E A GENTE QUE FAZ.

Oficio n° 011/2016-DF Itapejara D~Oeste, 30 de junho de 2016.

Ao
Exmo Senhor
Conselheiro Ivan Bonilha
DD - Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Parana
Pra~a Nossa Senhora Salete sin
Centro Civico
Curitiba - PRo

Assunto: Prorroga~ao de prazo para atendimento a Instru~ao n° 1984/16 -
DCM - Primeiro Contradit6rio da PCA 2013.

Senhor Conselheiro:

o Municipio de Itapejara D'Oeste, por seu representante legal,
abaixo assinado, vern a presen~a de Vossa Excelencia para solicitar
prorroga~ao de prazo para mais 15 (quinze) dias, para atender 0 conti do na
Instru~ao n° 1984 - DCM - PRIMEIRO CONTRADITORIO da PCA do
exercicio de 2013, relativo ao Processo n° 270684/14- TC, essa solicita~ao
deve-se ao fato do municipio estar com acumulo de processos e necessita de
maior prazo para elaborar a defesa, e esc1arecer os apontamentos realizados,
bern como a juntada de documentos necessarios para elucidar os fatos.

Sendo 0 que se apresentava, colocam-nos a disposi~ao para
quaisquer duvidas, e aguardamos retorno ao nosso pedido.

CNPJ: 76.995.430/0001-52

Av. Manoel Ribas, 620 (46) 3526-8300
E-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Itapejara D'Oeste I 85.580-000 I PR



60. 060 - Informação
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Diretoria de Protocolo 
 

 

 

 

PROCESSO N º :  270684/14 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 
INTERESSADO :  ELIANDRO LUIZ PICHETTI 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
INFORMAÇÃO : 12110/16 

 

 

 

Encaminham-se os autos para deliberar sobre a solicitação de 

prorrogação de prazo contida na peça 59 do presente processo. Informa-se que a 

data prevista para manifestação da parte é 06/07/2016. 

Após, retorne à DP para controle de prazo. 

 

DP, em 30 de junho de 2016. 
 

 

 

 

CAROLINE LEMES KARAM 

Analista de Controle - Jurídica 

51.729-1 

DP 



61. 061 - Despacho
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Processo nº.: 270684/14 

Entidade: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

Interessado: ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

  

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Despacho nº.: 1573/16 
 

 

 

 

 

 
 

   Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 85/2014, do 

Relator deste Processo, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, e 

considerando a Informação 12110/16 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo 

constante à peça nº 59. 

   Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 

 

COFIM, 1 de julho de 2016. 

 
 

- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 

Matrícula 51.283-4 
Coordenadora 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Analista de Controle - Matrícula nº 50.341-0 



62. 062 - Certidão de Prorrogação de Prazo



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

 

 

 

Certifico que registrei a prorrogação de prazo da comunicação

eletrônica n° 5775/2016, destinada a ELIANDRO LUIZ PICHETTI, concedida pelo Despachos

Processuais Diversos n°1573/2016. Fica o requerente intimado desta decisão, mediante

disponibilização por meio eletrônico, salientando que a prorrogação dar-se-á sem solução de

continuidade, em relação ao prazo inicial de contraditório anteriormente concedido, conforme os

termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 04/07/2016
Documento assinado digitalmente

CAROLINE LEMES KARAM

Analista de Controle - matricula nº 517291

PROCESSO Nº  - 270684/14
ASSUNTO  -
Requerente  - MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
Gestor atual  - ELIANDRO LUIZ PICHETTI



63. 063 - Certidão de Publicação DETC



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR S460.I3IQ.ALOM.KXRR

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1573/2016 – Diretoria de Contas Municipais,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1393, do dia 05/07/2016, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 06/07/2016

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 270684/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI



64. 064 - Recibo de Petição Intermediária - 598113-16



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 598113/16

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 270684/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Outros Documentos ( edital concurso.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( edital 001.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( portaria.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( homologacao.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( publicacao.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( DEFESA PCA 2013.pdf.p7s )

 - Petição ( OFICIO CONTRADITORIO.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( balanco patrimonial.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Scan_20160718_115047.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE, CNPJ 76.995.430/0001-52, através do(a) representante

legal ELIANDRO LUIZ PICHETTI, CPF 810.108.939-04

Email: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Telefone: 35268300

 

 
Curitiba, 20 de julho de 2016 11:43:17

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



65. 065 - Petição



ltapejara D'Oeste
o FUTURO E A GENTE QUE FAZ.

Oficio n° 011/2016-DF Itapejara D~Oeste, 30 de junho de 2016.

Ao
Exmo Senhor
Conselheiro Ivan Bonilha
DD - Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Parana
Pra~a Nossa Senhora Salete sin
Centro Civico
Curitiba - PRo

Assunto: Prorroga~ao de prazo para atendimento a Instru~ao n° 1984/16 -
DCM - Primeiro Contradit6rio da PCA 2013.

Senhor Conselheiro:

o Municipio de Itapejara D'Oeste, por seu representante legal,
abaixo assinado, vern a presen~a de Vossa Excelencia para solicitar
prorroga~ao de prazo para mais 15 (quinze) dias, para atender 0 conti do na
Instru~ao n° 1984 - DCM - PRIMEIRO CONTRADITORIO da PCA do
exercicio de 2013, relativo ao Processo n° 270684/14- TC, essa solicita~ao
deve-se ao fato do municipio estar com acumulo de processos e necessita de
maior prazo para elaborar a defesa, e esc1arecer os apontamentos realizados,
bern como a juntada de documentos necessarios para elucidar os fatos.

Sendo 0 que se apresentava, colocam-nos a disposi~ao para
quaisquer duvidas, e aguardamos retorno ao nosso pedido.

CNPJ: 76.995.430/0001-52

Av. Manoel Ribas, 620 (46) 3526-8300
E-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Itapejara D'Oeste I 85.580-000 I PR



66. 066 - Outros Documentos









67. 067 - Outros Documentos





















































































































68. 068 - Outros Documentos





69. 069 - Outros Documentos





70. 070 - Outros Documentos





















































































































71. 071 - Outros Documentos





































72. 072 - Outros Documentos





















73. 073 - Outros Documentos





74. 074 - Recibo de Petição Intermediária - 598229-16



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 598229/16

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 270684/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( OFICIO CONTRADITORIO.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE, CNPJ 76.995.430/0001-52, através do(a) representante

legal ELIANDRO LUIZ PICHETTI, CPF 810.108.939-04

Email: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Telefone: 35268300

 

 
Curitiba, 20 de julho de 2016 11:52:42

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



75. 075 - Petição



ltapejara D'Oeste
o FUTURO E A GENTE QUE FAZ.

Oficio n° 011/2016-DF Itapejara D~Oeste, 30 de junho de 2016.

Ao
Exmo Senhor
Conselheiro Ivan Bonilha
DD - Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Parana
Pra~a Nossa Senhora Salete sin
Centro Civico
Curitiba - PRo

Assunto: Prorroga~ao de prazo para atendimento a Instru~ao n° 1984/16 -
DCM - Primeiro Contradit6rio da PCA 2013.

Senhor Conselheiro:

o Municipio de Itapejara D'Oeste, por seu representante legal,
abaixo assinado, vern a presen~a de Vossa Excelencia para solicitar
prorroga~ao de prazo para mais 15 (quinze) dias, para atender 0 conti do na
Instru~ao n° 1984 - DCM - PRIMEIRO CONTRADITORIO da PCA do
exercicio de 2013, relativo ao Processo n° 270684/14- TC, essa solicita~ao
deve-se ao fato do municipio estar com acumulo de processos e necessita de
maior prazo para elaborar a defesa, e esc1arecer os apontamentos realizados,
bern como a juntada de documentos necessarios para elucidar os fatos.

Sendo 0 que se apresentava, colocam-nos a disposi~ao para
quaisquer duvidas, e aguardamos retorno ao nosso pedido.

CNPJ: 76.995.430/0001-52

Av. Manoel Ribas, 620 (46) 3526-8300
E-mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Itapejara D'Oeste I 85.580-000 I PR



76. 076 - Informação



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR VSLX.YQIQ.W1AC.SV3W.5

 

 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Diretoria de Protocolo 
 

 

 

 

PROCESSO N º :  270684/14 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 
INTERESSADO :  ELIANDRO LUIZ PICHETTI 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
INFORMAÇÃO : 13034/16 

 

 

 

Encaminham-se os autos para deliberar sobre a solicitação de 

prorrogação de prazo contida na peça 75 do presente processo. Informa-se que a 

data prevista para manifestação da parte é 21/07/2016. 

Ressalta-se que o prazo supramencionado decorreu da 

autorização de prorrogação de prazo determinada pelo Despacho n.º 1573/2016.  

Após, retorne à DP para controle de prazo. 

 

DP, em 21 de julho de 2016. 
 

 

 

 

CAROLINE LEMES KARAM 

Analista de Controle - Jurídica 

51.729-1 

DP 



77. 077 - Despacho



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR TGL7.56IQ.WF1Y.6Z25.I

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

PROCESSO Nº: 270684/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

   

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 1770/16 

 

 

 

 
 
 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento 

Interno, defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Município de 

Itapejara D’Oeste, na petição de peça nº 75, pelo período de 15 (quinze) dias. 

 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle 

do prazo. 

3. Publique-se. 

 

 

Tribunal de Contas, 21 de julho de 2016. 

 

 

 
Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico1 

 

                                                
1Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 



78. 078 - Certidão de Prorrogação de Prazo



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

 

 

 

Certifico que registrei a prorrogação de prazo da comunicação

eletrônica n° 5775/2016, destinada a ELIANDRO LUIZ PICHETTI, concedida pelo Despachos

Processuais Diversos n°1770/2016. Fica o requerente intimado desta decisão, mediante

disponibilização por meio eletrônico, salientando que a prorrogação dar-se-á sem solução de

continuidade, em relação ao prazo inicial de contraditório anteriormente concedido, conforme os

termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 22/07/2016
Documento assinado digitalmente

CAROLINE LEMES KARAM

Analista de Controle - matricula nº 517291

PROCESSO Nº  - 270684/14
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Requerente  - MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
Gestor atual  - ELIANDRO LUIZ PICHETTI



79. 079 - Certidão de Publicação DETC



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR YJ5O.DJIR.36GQ.L6CN

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1770/2016 – Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper

Linhares, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1407, do dia 25/07/2016, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 26/07/2016

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 270684/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI



80. 080 - Informação



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 83CB.5HIR.OPOO.7SBW.E

 

 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Diretoria de Protocolo 
 

 
 

PROCESSO N º :  270684/14 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 
INTERESSADO :  ELIANDRO LUIZ PICHETTI 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
INFORMAÇÃO : 14097/16 

 

 

 

A fim de cumprir o determinado no Despacho n° 1431/16 (peça 

54) e evitar futuras nulidades por ausência de intimação, será efetuada comunicação 

por via postal ao Sr. Eliandro Luiz Pichetti. 

 

   

DP, em 10 de agosto de 2016. 

 

 

 

CAROLINE LEMES KARAM 

Analista de Controle - Jurídica 

51.729-1 

DP 



81. 081 - Ofício de contraditório



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 601Y.7XIR.RKLB.2O5E.K

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Diretoria de Protocolo 

 

 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salete s/nº - Centro Cívico 
Curitiba – PR 

CEP: 80.530-910 

1 

PROCESSO Nº: 270684/14 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 
INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

Ofício nº 4885/16-OCN-DP                      Curitiba, 11 de agosto de 2016. 
  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em cumprimento ao Despacho nº 1431/2016, fica INTIMADO Vossa 
Excelência, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do aviso 
de recebimento aos autos digitais, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no 
processo acima citado, em atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do 
Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 
presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 
da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação no periódico Atos Oficiais do 
Tribunal de Contas, para parte e interessados, se houver, ou revel. 

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 
está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 
portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital1, no 
seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 
2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar na opção e-Contas (com Certificado Digital) no menu à 
esquerda 

Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 
procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 

                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 601Y.7XIR.RKLB.2O5E.K

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Diretoria de Protocolo 

 

 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salete s/nº - Centro Cívico 
Curitiba – PR 

CEP: 80.530-910 

2 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 270684/14 
5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 810.108.939-04 
6. Clicar em Exibir cópia 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 
resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Busca Processual. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. Prefeito 
ELIANDRO LUIZ PICHETTI 
Município de Itapejara D Oeste 
Avenida Manoel Ribas,   620   
ITAPEJARA D'OESTE-PR 
CEP 85.580-000 



82. 082 - Recibo de Petição Intermediária - 731069-16



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 731069/16

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 270684/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( Ofício nº 015 2016.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE, CNPJ 76.995.430/0001-52, através do(a) representante

legal ELIANDRO LUIZ PICHETTI, CPF 810.108.939-04

Email: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Telefone: 35268300

 

 
Curitiba, 05 de setembro de 2016 09:40:52

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



83. 083 - Petição





84. 084 - AR do Ofício OCN - 4885-2016 - DP



C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 O
R

IG
E

M



85. 085 - Instrução



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR PLH5.W8IU.FC3Y.7LCU.J

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

 

 1 

Processo n.º : 270684/14-TC  

Origem : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D´ OESTE 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013  

Instrução n.º : 5022/16 - COFIM – SEGUNDO CONTRADITÓRIO  

Ementa: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D´ OESTE. Prestação de 

Contas do exerc ício de 2013. Segundo Contraditório: 

Contas com Irregularidades. Cabe Aplicação de Multa 

Administrativa. 

Retornam as contas do MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D´ OESTE, relativa  
ao exercício financeiro de 2013, para novo exame face os elementos e justificativas 
adicionadas ao processo pelo interessado. 

A análise anterior realizada pela Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal, já em sede de contraditório, resultou na manutenção de irregularidades ou 
ressalvas, razão pela qual retornam as contas para reexame, tendo em vista os novos 
fatos apresentados, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na Instrução 
anterior, e as novas conclusões resultantes da análise técnica. 

1 - APONTAMENTOS DO PRIMEIRO EXAME REGULARIZADOS ATÉ A ANÁLISE DE 
CONTRADITÓRIO ANTERIOR 

1.1 - DOS APONTAMENTOS SANADOS 

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS  

 Restrição - Ausência de encaminhamento das cópias das leis 

orçamentárias - PPA, LDO ou LOA - Fonte de Critério - Constituição 

Federal, arts. 37, 165 e 167, V; LF 4320/64, Título V; Multa: LCE 113/2005, 

art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 1984/16-DCM, peça 

processual nº 52, páginas 01 a 03. 
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OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

 Restrição - Falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de 

Saúde ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento - Fonte de Critério - Constituição Federal, art. 77, § 3º - 

Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 1984/16-DCM, peça 

processual nº 52, páginas 13 a 14. 

CONTROLE INTERNO  

 Restrição - Falta de encaminhamento do Relatório do Controle Interno. - 

Fonte de Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74- Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, c/§4º / art. 87, I, b. 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 1984/16-DCM, peça 

processual nº 52, páginas 17 a 18. 

 

 Restrição - Ausência de encaminhamento do Relatório de funcionamento 

da Unidade de Controle Interno ou da Composição do Quadro da unidade 

de Controle Interno - Fonte de Critério - IN TCE/PR 97/2014; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 1984/16-DCM, peça 

processual nº 52, páginas 18 a 20. 

 

 Restrição - Ausência de encaminhamento do Parecer do Controle Interno - 

Fonte de Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - LCE 113/2005, 

arts. 215, § 6º e Multa: LCE 113/2005, art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b.  

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 1984/16-DCM, peça 

processual nº 52, páginas 20 a 21. 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR PLH5.W8IU.FC3Y.7LCU.J

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

 

 3 

2 - REANÁLISE DA DEFESA - NOVA ANÁLISE DOS APONTAMENTOS EXISTENTES 
ATÉ O EXAME DE CONTRADITÓRIO ANTERIOR 

2.1 - DA REANÁLISE DOS APONTAMENTOS DO EXAME ANTERIOR 

ASPECTOS FINANCEIROS  

 Restrição - Falta de Repasse de contribuições retidas dos Servidores para 

o I.N.S.S. - Fonte de Critério - LF. 8212/91, LF. 9983/00, art. 1º, LRF, art. 43, 

§ 2º, II. Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

Primeiro Exame 

A Entidade não se encontra em dia com suas obrigações perante o  

Regime Geral de Previdência Social - INSS, especificamente em relação aos valores 

descontados em folha de pagamento dos servidores, dos quais é fiel depositário, 

conforme demonstrado no quadro abaixo. Passível de aplicação da multa administrativa, 

por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto 

com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) 

Comprovação do recolhimento ao INSS das contribuições devidas, necessariamente 

corroborada com os registros respectivos no sistema SIM-AM; b) Outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 

Mês                                                                                                  Contribuição                                                                                         Regime                                                                                               vlRetido                                                                                             vlRecolhido                                                                                          vlDiferença                                                                                          
Janeiro Servidor RGPS 36.096,30 0,00 36.096,30 

Fevereiro Servidor RGPS 42.166,19 36.096,30 6.069,89 
Março Servidor RGPS 43.629,85 42.166,19 1.463,66 
Abril Servidor RGPS 46.659,04 43.629,85 3.029,19 
Maio Servidor RGPS 47.305,71 46.659,04 646,67 
Junho Servidor RGPS 48.261,48 47.305,71 955,77 
Julho Servidor RGPS 47.695,20 48.261,48 -566,28 

Agosto Servidor RGPS 47.975,63 47.695,20 280,43 
Setembro Servidor RGPS 48.887,03 47.975,63 911,40 
Outubro Servidor RGPS 47.963,85 48.887,03 -923,18 

Novembro Servidor RGPS 48.882,17 47.963,85 918,32 
Dezembro Servidor RGPS 103.855,37 92.559,15 11.296,22 

Soma   609.377,82 549.199,43 60.178,39 
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DA DEFESA: 

O esclarecimento consta a pagina 01 da peça processual nº 66 e da peça 

processual nº 67. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Diante dos documentos enviados, como o resumo da folha de pagamento, 

resumo da GFIP e o comprovante de recolhimento e além da consulta ao SIM-AM 2014, 

verificamos que a entidade fez o repasse dos valores retidos dos servidores ao INSS em 

janeiro de 2014, portanto a irregularidade foi sanada. 

 

    

nrOperacaonrAnoOperacao dsTipoNaturezaSaldovlOperacaocdClassecdGrupocdSubGrupocdTitulocdSubTitulocdItemcdSubItemcdNivel8cdNivel9cdNivel10cdNivel11cdNivel12dsConta nrMesProcessamentonrAnoProcessamento

6997 2014 Débito 23.923,34 2 1 8 8 1 01 02 01 00 00 00 00 INSS A REPASSAR RETIDO DE SERVIDORES ATIVOS 1 2014

6998 2014 Crédito 23.923,34 1 1 1 1 1 02 02 06 01 01 00 00 Bco Brasil c/ Consignação Educação 1 2014

7001 2014 Débito 22.939,98 2 1 8 8 1 01 02 01 00 00 00 00 INSS A REPASSAR RETIDO DE SERVIDORES ATIVOS 1 2014

7002 2014 Crédito 22.939,98 1 1 1 1 1 02 02 06 03 04 00 00 Bco Brasil c/ Consignações  Outras Areas 1 2014

7005 2014 Débito 12.857,58 2 1 8 8 1 01 02 01 00 00 00 00 INSS A REPASSAR RETIDO DE SERVIDORES ATIVOS 1 2014

7006 2014 Crédito 12.857,58 1 1 1 1 1 02 02 06 02 01 00 00 Bco Brasil c/ Consignação Saúde 1 2014

7009 2014 Débito 457,49 2 1 8 8 1 01 02 01 00 00 00 00 INSS A REPASSAR RETIDO DE SERVIDORES ATIVOS 1 2014

7010 2014 Crédito 457,49 1 1 1 1 1 02 02 06 03 04 00 00 Bco Brasil c/ Consignações  Outras Areas 1 2014

TOTAL 60.178,39

DIÁRIO DE CONTABILIDADE DA ENTIDADE  - PROCESSADO NO MÊS 1/2014 (Atualizado em: 14/10/2016 10:35:02)

                     

DA MULTA: 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo  

interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 

afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 
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 Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS. - 

Fonte de Critério - LF 8212/91 e Instrução Normativa RFB 971/2009; Multa: 

LCE 113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Primeiro Exame 

A análise evidenciou falta de pagamento de contribuições patronais 

devidas ao Regime Geral de Previdência Social - INSS. A inadimplência sujeita à multa 

administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, 

em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) 

Comprovação do recolhimento ao INSS das contribuições devidas, necessariamente 

corroborada com os registros respectivos no sistema SIM-AM; b) Outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 

Mês                                                                                                  Contribuição                                                                                         Regime                                                                                               vlDevido                                                                                             vlRecolhido                                                                                          vlDiferença                                                                                          

Janeiro Patronal RGPS 85.711,40 2.150,07 83.561,33 

Fevereiro Patronal RGPS 98.999,84 88.628,77 10.371,07 

Março Patronal RGPS 101.986,22 100.292,71 1.693,51 

Abril Patronal RGPS 107.223,70 102.542,62 4.681,08 

Maio Patronal RGPS 108.684,85 107.408,68 1.276,17 

Junho Patronal RGPS 110.207,13 104.432,81 5.774,32 

Julho Patronal RGPS 109.411,30 112.407,34 -2.996,04 

Agosto Patronal RGPS 110.671,97 111.631,72 -959,75 

Setembro Patronal RGPS 112.039,58 110.266,30 1.773,28 

Outubro Patronal RGPS 109.965,65 110.926,85 -961,20 

Novembro Patronal RGPS 112.068,42 107.460,20 4.608,22 

Dezembro Patronal RGPS 238.913,35 210.015,84 28.897,51 

Soma   1.405.883,41 1.268.163,91 137.719,50 

 

DA DEFESA: 

O esclarecimento consta a pagina 02 da peça processual nº 66 e da peça 

processual nº 67. 

                       



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR PLH5.W8IU.FC3Y.7LCU.J

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

 

 6 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Diante dos documentos enviados, como o resumo da folha de pagamento, 

resumo da GFIP e o comprovante de recolhimento e além da consulta ao SIM-AM 2014, 

verificamos que a entidade fez o pagamento ao INSS referente ao patronal  em janeiro de 

2014, sendo que houve a justificativa a respeito das diferenças apresentadas, em abril foi 

cancelado o empenho no valor de R$ 113,23 e em junho foi cancelado o empenho no 

valor R4 249,66, portanto ficou somente uma diferença no valor de R$ 408,01, que em 

função de tratar de um valor irrisório, entendemos que a irregularidade pode ser sanada.  

 

nrOperacaonrAnoOperacao dsTipoNaturezaSaldovlOperacaocdClassecdGrupocdSubGrupocdTitulocdSubTitulocdItemcdSubItemcdNivel8cdNivel9cdNivel10cdNivel11cdNivel12dsConta nrMesProcessamentonrAnoProcessamento

6821 2014 Débito 24.804,75 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6822 2014 Crédito 24.804,75 1 1 1 1 1 02 02 03 03 02 00 00 Bco Brasil - FUNDEB 60% 1 2014

6827 2014 Débito 3.941,18 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6828 2014 Crédito 3.941,18 1 1 1 1 1 02 02 03 03 02 00 00 Bco Brasil - FUNDEB 60% 1 2014

6833 2014 Débito 7.236,00 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6834 2014 Crédito 7.236,00 1 1 1 1 1 02 02 03 03 02 00 00 Bco Brasil - FUNDEB 60% 1 2014

6839 2014 Débito 2.081,50 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6840 2014 Crédito 2.081,50 1 1 1 1 1 02 02 03 03 02 00 00 Bco Brasil - FUNDEB 60% 1 2014

6845 2014 Débito 10.132,18 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6846 2014 Crédito 10.132,18 1 1 1 1 1 02 02 03 04 01 00 00 Bco Brasil - c/ FUNDEF 40% 1 2014

6851 2014 Débito 2.473,04 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6852 2014 Crédito 2.473,04 1 1 1 1 1 02 02 03 02 01 00 00 Bco Brasil - c/ Educação 10% 1 2014

6857 2014 Débito 1.458,18 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6858 2014 Crédito 1.458,18 1 1 1 1 1 02 02 03 02 01 00 00 Bco Brasil - c/ Educação 10% 1 2014

6863 2014 Débito 214,94 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6864 2014 Crédito 214,94 1 1 1 1 1 02 02 03 02 01 00 00 Bco Brasil - c/ Educação 10% 1 2014

6869 2014 Débito 18.996,44 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6870 2014 Crédito 18.996,44 1 1 1 1 1 02 02 04 22 01 00 00 Bco Brasil - c/ Movimento Saúde 1 2014

6875 2014 Débito 1.978,82 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6876 2014 Crédito 1.978,82 1 1 1 1 1 02 02 04 22 01 00 00 Bco Brasil - c/ Movimento Saúde 1 2014

6881 2014 Débito 7.234,79 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6882 2014 Crédito 7.234,79 1 1 1 1 1 02 02 05 02 02 07 00 CX Econ - c/ FMS  FNS BLATB 1 2014

6887 2014 Débito 1.458,18 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6888 2014 Crédito 1.458,18 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6893 2014 Débito 2.354,40 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6894 2014 Crédito 2.354,40 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6899 2014 Débito 1.177,20 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6900 2014 Crédito 1.177,20 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6905 2014 Débito 8.412,08 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6906 2014 Crédito 8.412,08 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6911 2014 Débito 2.908,00 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6912 2014 Crédito 2.908,00 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6917 2014 Débito 9.662,58 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6918 2014 Crédito 9.662,58 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6923 2014 Débito 9.399,16 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6924 2014 Crédito 9.399,16 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6929 2014 Débito 1.111,51 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6930 2014 Crédito 1.111,51 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6935 2014 Débito 2.187,22 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6936 2014 Crédito 2.187,22 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6941 2014 Débito 3.689,21 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6942 2014 Crédito 3.689,21 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6947 2014 Débito 2.463,64 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6948 2014 Crédito 2.463,64 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6953 2014 Débito 3.491,09 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6954 2014 Crédito 3.491,09 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6959 2014 Débito 2.401,58 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6960 2014 Crédito 2.401,58 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6965 2014 Débito 446,37 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6966 2014 Crédito 446,37 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6971 2014 Débito 1.484,87 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6972 2014 Crédito 1.484,87 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6977 2014 Débito 1.249,85 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6978 2014 Crédito 1.249,85 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6983 2014 Débito 1.249,85 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6984 2014 Crédito 1.249,85 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

6989 2014 Débito 1.249,85 2 1 1 4 1 01 01 00 00 00 00 00 INSS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 1 2014

6990 2014 Crédito 1.249,85 1 1 1 1 1 02 01 02 00 00 00 00 Bco Brasil - c/ F.P.M. 1 2014

TOTAL 136.948,46

DIÁRIO DE CONTABILIDADE DA ENTIDADE  - PROCESSADO NO MÊS 1/2014 (Atualizado em: 14/10/2016 10:35:02)
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DA MULTA: 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo  

interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 

afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 

 

 Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo 

às contas. - Fonte de Critério - Regimento Interno do TCE/PR, art. 248, § 3 

º; Acórdão 62/2011 - 2ª. Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 113/2005, art. 87 IV, g. 

Primeiro Exame 

Foram acusados pagamentos de encargos de mora e multa pelo erário,  

em virtude de atrasos no recolhimento de contribuições devidas ao INSS.  Contudo, 

encargos pelo pagamento em atraso são despesas alheias ao orçamento público e o 

ressarcimento dos valores, atualizados monetariamente, deve ser imputado ao Ordenador 

da despesa. A conduta é passível de multa administrativa, por infração à norma legal ou 

regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, 

da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. Documentos 

mínimos necessários em caso de contraditório: a) Comprovação do recolhimento ao 

tesouro, dos encargos de mora e multa cobrados pelo INSS pelo recolhimento em atraso, 

devidamente atualizados na data do ressarcimento ao Município; b) No caso do 

parcelamento, comprovação do ressarcimento ao cofre do Município do valor dos 

encargos pela falta de pagamento que tenham sido incorporados ao saldo de vedor; c) Os 

recolhimentos deverão apresentar correspondência com os registros respectivos no 

sistema SIM-AM; d) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  
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DA DEFESA: 

Os esclarecimentos constam as paginas 01 a 02 da peça processual nº 

66. 

                      

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Como não houve manifestação a respeito deste item, fica mantida a 

ressalva. 

                       

DA MULTA: 

Muito embora as justificativas e documentos apresentados pelo 

interessado não permitam sanar integralmente o apontamento de irregularidade, 

possibilitam justificar em parte a conduta do gestor, podendo, assim, o item ser convertido 

em ressalva e, considerando as disposições da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, 

igualmente, afastar a multa antes proposta em relação a este ponto. 

Conclusão: RESSALVA MANTIDA 

 

ASPECTOS PATRIMONIAIS  

 Restrição - Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos 

do balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. - 

Fonte de Critério - Lei 4320/64 Capítulo IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, 

III, c/§4º. 

Primeiro Exame 

A comparação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do Balanço 

Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os números 

levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações Municipais - 
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Acompanhamento Mensal (SIM-AM), conforme demonstração abaixo. Passível de 

aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no 

inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. Documentos mínimos 

necessários em caso de contraditório: a) Demonstrativo individualizando as diferenças 

apuradas e os esclarecimentos para justificar as diferenças; b) Comprovação da 

regularização dos valores no sistema SIM-AM ou na contabilidade; c) Outros documentos 

e/ou esclarecimentos considerados necessários. Demonstrativo do Item: 

 

DA DEFESA: 

O esclarecimento consta a pagina 02 da peça processual nº 66 e das 

peças processuais nº 68 e 69. 

                       

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Apesar de a entidade ter enviado o Balanço Patrimonial e sua publicação, 

não consta saldo do Ativo Financeiro, Ativo Permanente, Passivo Financeiro e Passivo 

Permanente, pois não está estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas 

ao Setor publico - DCASP, estabelecida no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Publico (MCASP - STN) e NBCT 16.6 emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade - 

CFC, conforme consta na Instrução Normativa nº 97/2014.  

Diante do exposto, onde continua a divergência dos saldos, fica mantida a 

irregularidade. 

idPessoa nmPessoa idSumarioItem dsItem vlSaldoDoMes BP_Entidade BP_Diferenca

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     15010 ATIVO CIRCULANTE 3.350.364,03            3.350.364,03        0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     15210 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 35.973.121,10         35.973.121,10      0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     15810 TOTAL DO ATIVO 39.323.485,13         39.323.485,13      0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     15830 ATIVO FINANCEIRO 2.114.704,52            -                           2.114.704,52

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     15840 ATIVO PERMANENTE 37.208.780,61         -                           37.208.780,61

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     15850 SALDO PATRIMONIAL 34.956.580,41         -                           34.956.580,41

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     15860 Saldo dos Atos Potenciais Ativos -                              -                           0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     16010 PASSIVO CIRCULANTE 1.769.414,21            1.769.414,21        0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     16210 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.261.558,57            1.261.558,57        0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     16500 TOTAL DO PASSIVO 3.030.972,78            3.030.972,78        0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     16800 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 36.292.512,35         36.292.512,35      0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     16810 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 39.323.485,13         39.323.485,13      0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     16830 PASSIVO FINANCEIRO 3.105.346,15            -                           3.105.346,15

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     16840 PASSIVO PERMANENTE 1.261.558,57            -                           1.261.558,57

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE                                                                     16860 Saldo dos Atos Potenciais Passivos -                              -                           0,00  
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DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, III, com § 4º do mesmo artigo, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 

de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 

de dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

 Restrição - Funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária 

ao Prejulgado nº 6, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - Fonte de 

Critério - Prejulgado 06 TCE/PR - Multa LCE. 113/2005, art. 87 III, c/§ 4º. 

Primeiro Exame 

As informações contidas na base de dados do Sistema SIM/Atos de 

Pessoal, SIM/AM e Relação de contratos/aditivos de prestação de serviços jurídicos 

(modelos 16, 17 e 20, da Instrução Normativa 97/2014) indicam que as funções do cargo 

de assessoramento jurídico foram ocupadas em desacordo com as normas estabelecidas 

na jurisprudência do Tribunal - Prejulgado 06. A situação caracteriza infração de norma 

legal ou regulamentar passível da multa prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com 

o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do 

Tribunal. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Comprovação de 

que a situação do assessor jurídico (cargo em comissão ou terceirização de serviços) 

atende os requisitos estabelecidos no Prejulgado 06 TCE/PR; b) Atos de nomeação de 

cargos de provimento efetivo para as respectivas funções; c) Outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 
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DA DEFESA: 

O esclarecimento consta a pagina 02 da peça processual nº 66 e das 

peças processuais nº 70 a 73. 

                       

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

O responsável encaminhou dos seguintes documentos: edital do concurso  

nº 001/2011, Edital de concurso nº 009/2011 - homologação do resultado final e a Portaria 

nº 1044/2015, com a nomeação do Sr. Ezequiel Fernandes, para o cargo efetivo de 

Advogado. 

Em consulta aos autos de nº 854093/12 - Admissão de Pessoal verifica-se 

a Decisão Definitiva Monocrática nº 512/16, que ficou definido o registro dos atos de 

admissão de pessoal. 

Porém, constatado que houve a contratação de advogado efetivo pela  

entidade, esta Diretoria opina pela regularização do item com ressalva, posto que as 

providências para a adequação ao Prejulgado nº 6 não foram tomadas dentro do exercício 

em análise. 

nrcpf nmnome dsvalor nrAnoInclusao dsCargo dsTipoCargo

83718710900 EZEQUIEL FERNANDES Vcto Básico/Salário 2015 ADVOGADO Efetivo - Estat

83718710900 EZEQUIEL FERNANDES 13° Salário 2015 ADVOGADO Efetivo - Estat

83718710900 EZEQUIEL FERNANDES Abono Provisorio 2015 ADVOGADO Efetivo - Estat

83718710900 EZEQUIEL FERNANDES Gratificação Função 2015 ADVOGADO Efetivo - Estat

83718710900 EZEQUIEL FERNANDES Remuneração Bruta 2015 ADVOGADO Efetivo - Estat

83718710900 EZEQUIEL FERNANDES Desconto IR 2015 ADVOGADO Efetivo - Estat

83718710900 EZEQUIEL FERNANDES Desconto Previdenciário 2015 ADVOGADO Efetivo - Estat

83718710900 EZEQUIEL FERNANDES Desconto de 13° 2015 ADVOGADO Efetivo - Estat

SIM-AP - TOTAIS ANUAIS POR SERVIDOR DA ENTIDADE 12334-MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE ANO 2015 (Atualizado em: 14/10/2016 13:33:52)

 

DA MULTA: 

Muito embora as justificativas e documentos apresentados pelo 

interessado não permitam sanar integralmente o apontamento de irregularidade, 

possibilitam justificar em parte a conduta do gestor, podendo, assim, o item ser convertido 

em ressalva e, considerando as disposições da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, 

igualmente, afastar a multa antes proposta em relação a este ponto. 

Conclusão: RESSALVA 
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3 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, entendemos 
que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para afastar, em sua 
totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de contas, sendo as 
seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

3.1 - DAS RESTRIÇÕES 

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F                                                                                                Tipificação                                                                                          Conclusão                                                                                            

Restrição - Divergências de 

saldos em quaisquer das 

classes ou grupos do balanço 

patrimonial entre os dados do 

SIM/AM e a contabilidade. 

ELIANDRO LUIZ 

PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - Lei 

4320/64 Capítulo IV - 

Multa L.C.E. 113/2005, 

art. 87, III, c/§4º. 

Restrição Mantida 

Restrição - Falta de repasse 

de contribuições patronais 

para o INSS. 

ELIANDRO LUIZ 

PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - LF 

8212/91 e Instrução 

Normativa RFB 

971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, 

c/§4º. 

Restrição Sanada 

Restrição - Falta de Repasse 

de contribuições retidas dos 

Servidores para o I.N.S.S. 

ELIANDRO LUIZ 

PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - LF. 

8212/91, LF. 9983/00, 

art. 1º, LRF, art. 43, § 

2º, II. Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, 

c/§ 4º. 

Restrição Sanada 

Restrição - Funções da 

assessoria jurídica realizadas 

de forma contrária ao 

Prejulgado nº 6, do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná 

ELIANDRO LUIZ 

PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - 

Prejulgado 06 TCE/PR 

- Multa LCE. 113/2005, 

art. 87 III, c/§ 4º. 

Ressalva 

Restrição - Imputações de 

débitos ao gestor por danos 

(encargos) causados ao erário 

pelo recolhimento em atraso 

de contribuições devidas ao 

INSS, a qualquer título, 

incluindo parcelamentos do 

período respectivo às contas. 

ELIANDRO LUIZ 

PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - 

Regimento Interno do 

TCE/PR, art. 248, § 3 

º; Acórdão 62/2011 - 

2ª. Câmara-TCE-Pr; 

Multa: LCE 113/2005, 

art. 87 IV, g. 

Ressalva Mantida 
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3.2 - DAS MULTAS MANTIDAS 

A - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução  

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               Tipificação                                                                                          

Restrição - Divergências de saldos 

em quaisquer das classes ou 

grupos do balanço patrimonial 

entre os dados do SIM/AM e a 

contabilidade. 

ELIANDRO LUIZ PICHETTI 810.108.939-04 Fonte de Critério - Lei 4320/64 

Capítulo IV - Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

4 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D´ OESTE, relativa ao exercício financeiro de 2013 e à luz 
dos comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão IRREGULARES, por 
ofensa a norma regulamentar, nos termos do art. 16 III, "b" da Lei Complementar Estadual 
nº 113/2005. 

Nos termos contidos no título "DAS MULTAS MANTIDAS", poderá ser 
aplicada multa administrativa ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento 
do art. 87 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades 
por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 

 
É a Instrução. 
COFIM, 14 de Outubro de 2016. 

Ato emitido por FLÁVIO JOSE FRIEDRICH - Analista de Controle - Matricula nº 51.248-6 

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 



86. 086 - Parecer Ministerial
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Protocolo nº : 270684/14 

Origem :          MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

Interessado :  ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

Assunto :        Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

Parecer nº :     14362/16 

 

EMENTA: Município de Itapejara D´Oeste.  Prestação 
de Contas do exercício de 2013. Pela irregularidade 
das contas. 

 

                        Retornam os presentes autos de processo de Contas do Município de 
Itapejara D´Oeste, relativo ao exercício financeiro de 2013. 

Após oportunidade de contraditório a Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal, por meio da Instrução nº 5022/16, opinou pela irregularidade das contas, por 
entender que a seguinte impropriedade não foi sanada: 

 
 Restrição - Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do 

balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. - Fonte de 
Critério - Lei 4320/64 Capítulo IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

 
 

Por outro lado, foram devidamente sanados os seguintes apontamentos:  
 

 
 Ausência de encaminhamento das cópias das leis orçamentárias - PPA, 

LDO ou LOA - Fonte de Critério – Constituição Federal, arts. 37, 165 e 167, 
V; LF 4320/64, Título V; Multa: LCE 113/2005, art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 

 
 Falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de Saúde ou não 

apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento - Fonte de 
Critério - Constituição Federal, art. 77, § 3º - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, 
III, c/§ 4º / art. 87, I, b. 

 
 Falta de encaminhamento do Relatório do Controle Interno. - Fonte de 

Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74- Multa L.C.E. 113/2005, art. 
87, III, c/§4º / art. 87, I, b. 

 
 

 Ausência de encaminhamento do Relatório de funcionamento da Unidade 
de Controle Interno ou da Composição do Quadro da unidade de Controle 
Interno - Fonte de Critério - IN TCE/PR 97/2014; Multa: LCE 113/2005, art. 
87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 
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 Ausência de encaminhamento do Parecer do Controle Interno - Fonte de 
Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - LCE 113/2005, arts. 215, § 
6º e Multa: LCE 113/2005, art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 

 
 Falta de Repasse de contribuições retidas dos Servidores para o I.N.S.S. - 

Fonte de Critério - LF. 8212/91, LF. 9983/00, art. 1º, LRF, art. 43, § 2º, II. 
Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

 
 Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS. - Fonte de Critério 

- LF 8212/91 e Instrução Normativa RFB 971/2009; Multa: LCE 113/2005, art. 
87, III, c/§4º. 

 
 
Por fim, foram mantidas as ressalvas quanto aos seguintes itens, verbis:  
 
 

 Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 
causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 
ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo 
às contas. - Fonte de Critério - Regimento Interno do TCE/PR, art. 248, § 3 º; 
Acórdão 62/2011 - 2ª. Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 113/2005, art. 87 IV, g. 

 
 Restrição - Funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária ao 

Prejulgado nº 6, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - Fonte de 
Critério - Prejulgado 06 TCE/PR - Multa LCE. 113/2005, art. 87 III, c/§ 4º. 

 
                                            

                           Ante o exposto, esta Procuradora do Ministério Público de Contas, em 
congruência com a Instrução 5022/16 da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 
manifesta-se pela irregularidade da Prestação de Contas em exame, sem prejuízo da 
aplicação de multa administrativa, conforme sugerido pelo órgão técnico desta Corte.  

 

Curitiba, 19 de outubro de 2016. 

 

 
 

Assinatura Digital 
 

VALÉRIA BORBA 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
 

 



87. 087 - Despacho
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GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

PROCESSO Nº: 270684/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 2557/16 

 

 

1. Tendo-se em conta que, de acordo com o contido na Instrução 

nº 5022/16, juntada na peça nº 85, a manutenção da irregularidade das contas, 

relativamente ao item “divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos 

do balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade”, ocorreu em 

decorrência de o Balanço Patrimonial não estar estruturado conforme as 

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, estabelecida no Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, e ainda, por ser o único item pendente de 

regularização, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja 

intimado o Sr. Eliandro Luiz Pichetti, responsável pelas contas, para que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, em derradeira oportunidade, complemente a instrução. 

2. Publique-se. 

 

Tribunal de Contas, 4 de novembro de 2016. 

 

 

 

Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares 
Relator 
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CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 

Certifico que a comunicação eletrônica nº 9888/2016, referente ao

Despachos Processuais Diversos nº 2557/2016, foi disponibilizada no dia 08/11/2016, tendo sido

intimado(s) ELIANDRO LUIZ PICHETTI .

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 08/11/2016
Documento assinado digitalmente

JOAO EVARISTO SAMPAIO

Oficial de Gabinete da Presidência - matricula nº 519014

PROCESSO Nº  - 270684/14
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
Requerente  - MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
Gestor atual  - ELIANDRO LUIZ PICHETTI



89. 089 - Certificação de Leitura
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INFORMAÇÃO ELETRÔNICA AUTOMÁTICA
(art. 386, § 2º, incisos I e II do Regimento Interno do Tribunal)

 

 

 
                 Registramos, nesta data, que o destinatário da comunicação eletrônica abaixo identificada tomou

ciência do teor e dos prazos regimentais da comunicação, mediante consulta ao serviço de peticionamento

eletrônico e-Contas:

 

 
PROCESSO Nº: 270684/14

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL         

 
Sujeitos do Processo:

Requerente: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
Gestor atual: ELIANDRO LUIZ PICHETTI
 
Comunicação Eletrônica nº: 62964

Destinatário da Comunicação: ELIANDRO LUIZ PICHETTI

 
Data da Ciência: 09/11/2016
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 2557/2016 – Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper

Linhares, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1480, do dia 10/11/2016, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 11/11/2016

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 270684/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI



91. 091 - Recibo de Petição Intermediária - 942604-16



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 942604/16

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 270684/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Outros Documentos ( Publicação BP.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Balanço Patrimonial.pdf.p7s )

 - Petição ( Ofício 0182016.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE, CNPJ 76.995.430/0001-52, através do(a) representante

legal ELIANDRO LUIZ PICHETTI, CPF 810.108.939-04

Email: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Telefone: 35268300

 

 
Curitiba, 24 de novembro de 2016 08:44:45

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



92. 092 - Petição





93. 093 - Outros Documentos





94. 094 - Outros Documentos



B4
 Edição nº 6764

   DIÁRIO DO SUDOESTE
                      18 de novembro de 2016Publicações legais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 013/2016 

 
 

Eliandro Luiz Pichetti, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município (nova edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
 
1 CONVOCAR: 
 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo o (a) candidato (a) aprovado (a) no 

Concurso Público Municipal, face ao Edital nº 001/2015 de 05.05.2015. 
 
1.2  - O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), deve se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicação deste 
Edital, para assumir o respectivo Cargo, sob pena de convocação do (a) candidato 
(a) respectivamente classificado (a). 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 
CARGO: Borracheiro 
 
Inscrição NOME CANDIDATO NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO 
502376 Jaisson Antunes Correa  71,60 1º 

 
 

Itapejara D’Oeste, 16 de novembro de 2016. 
 
 

 
 

Eliandro Luiz Pichetti, 
Prefeito Municipal. 
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Previsão inicial
Previsão

atualizada (a) Até o bimestre (b) % (b/a)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 13.341.500,00 13.341.500,00 9.632.718,89 72,20

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 2.500.000,00 2.500.000,00 1.979.755,18 79,19

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.500.000,00 1.500.000,00 1.068.504,26 71,23

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 6.000.000,00 6.000.000,00 4.344.527,70 72,41

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.420.000,00 2.420.000,00 1.666.564,16 68,87

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 61.500,00 61.500,00 65.326,60 106,22

  Dívida Ativa dos Impostos 740.000,00 740.000,00 390.940,46 52,83

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 120.000,00 120.000,00 117.100,53 97,58

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 62.665.000,00 65.055.000,00 49.223.237,39 75,66

  Cota-Parte FPM 27.000.000,00 29.390.000,00 18.145.915,74 61,74

  Cota-Parte ITR 15.000,00 15.000,00 35.586,12 237,24

  Cota-Parte IPVA 7.000.000,00 7.000.000,00 6.167.644,46 88,11

  Cota-Parte ICMS 28.000.000,00 28.000.000,00 24.356.613,89 86,99

  Cota-Parte IPI-Exportação 400.000,00 400.000,00 328.432,96 82,11

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

250.000,00 250.000,00 189.044,22 75,62

    Desoneração ICMS (LC 87/96) 250.000,00 250.000,00 189.044,22 75,62

    Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 76.006.500,00 78.396.500,00 58.855.956,28 75,07

Dotação inicial
Dotação

atualizada (e) Até o bimestre (f) % (f/e) x100

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS LIQUIDADAS

Liquidadas até o % (g/e) x100

DESPESAS CORRENTES 28.062.975,00 30.268.385,27 23.051.940,58 76,16 22.970.037,23 75,89

  Pessoal e encargos sociais 12.740.975,00 13.255.975,00 9.041.362,21 68,21 9.041.362,21 68,21

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras despesas correntes 15.322.000,00 17.012.410,27 14.010.578,37 82,36 13.928.675,02 81,87

DESPESAS DE CAPITAL 2.566.148,00 3.543.487,46 2.853.690,80 80,53 2.723.054,85 76,85

  Investimentos 2.566.148,00 3.543.487,46 2.853.690,80 80,53 2.723.054,85 76,85

  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 30.629.123,00 33.811.872,73 25.905.631,38 76,62 25.693.092,08 75,99

Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (h) % (h/V)

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (i) % (i/V)

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 50.000,00 50.000,00 26.423,39 0,10 26.423,39 0,10

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 7.130.000,00 11.046.474,73 8.256.814,47 31,87 8.070.862,40 31,41

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 7.130.000,00 10.936.796,44 8.155.927,43 31,48 7.969.975,36 31,02

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros recursos 0,00 109.678,29 100.887,04 0,39 100.887,04 0,39

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 425,00 0,00 425,00 0,00

(-)RESTO A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 628.411,18 2,43 628.411,18 2,45

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 41.137,71 0,16 41.137,71 0,16

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 7.180.000,00 11.096.474,73 8.953.211,75 34,56 8.767.259,68 34,12

Previsão inicial
Previsão

atualizada (c) Até o bimestre (d) % (d/c) x100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 7.130.000,00 8.855.206,13 6.598.818,61 74,52

  Provenientes da União 6.930.000,00 8.182.888,67 5.595.608,39 68,38

  Provenientes dos Estados 200.000,00 516.829,48 858.135,03 166,04

  Provenientes de Outros Municípios 0,00 155.487,98 145.075,19 93,30

  Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 7.130.000,00 8.855.206,13 6.598.818,61 74,52
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Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (l) % (l/total l)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (m) % (m/total m)

Atenção básica 20.698.975,00 22.404.496,71 16.497.802,06 63,68 16.356.342,46 63,66

Assistência hospitalar e ambulatorial 8.541.148,00 8.872.605,30 7.774.176,22 30,01 7.774.176,22 30,26

Suporte profilático e terapêutico 305.000,00 435.000,00 416.429,15 1,61 401.101,45 1,56

Vigilância sanitária 46.000,00 46.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância epidemiológica 1.038.000,00 2.053.770,72 1.217.223,95 4,70 1.161.471,95 4,52

Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 30.629.123,00 33.811.872,73 25.905.631,38 100,00 25.693.092,08 100,00

Inscritos em Cancelados em

RESTOS A PAGAR

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VINCULADOS A SAÚDE

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

CONTADOR

ADEMIR LUIZ BATISTELLA

Prefeito

RAUL CAMILO ISOTTON

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 28,76

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 8.097.438,96

65,44 16.925.832,40 65,8816.952.419,63TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 48 - Anexo XVII

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

CONTADOR

ADEMIR LUIZ BATISTELLA

Prefeito

RAUL CAMILO ISOTTON

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o BimestreNo Bimestre

Previsão Inicial da Receita

Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Créditos Adicionais

Dotação Inicial

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

Superávit Orçamentário

0,00

0,00

0,00

16.207.460,27

15.684.029,24

0,00

0,00

(3.554.801,81)

12.652.658,46

108.350.000,00

80.097.410,38

(5.640.458,84)

0,00

108.350.000,00

17.352.235,74

125.702.235,74

86.331.693,28

85.737.869,22

0,00

121.334.087,91

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 15.684.029,24 86.331.693,28

85.737.869,2216.207.460,27Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 14.531.453,15

No Bimestre Até o Bimestre
92.808.098,57

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No Bimestre Até o Bimestre

   Resultado Previdenciário (IV - V)

   Despesas Previdenciárias (V)

   Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal 0,00

0,00 (6.006.709,02)

7.840.065,36

0,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

TOTAL 3.382.377,69

0,00

116.902,11

0,00

3.265.475,58 2.041.176,30

0,00

26.298,37

0,00

2.067.474,67

87.289,10

0,00

90.603,74

0,00

177.892,84

1.137.010,18

0,00

0,00

0,00

1.137.010,18

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 10.960.293,85

15.953.902,91 25% / 18%

60% 98,36 %

26,77 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Operações de Crédito 1.073.918,99 4.426.081,01

11.194.316,5913.200.537,85Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

   Receitas Previdenciárias (IV)

   Despesas Previdenciárias (V)

   Resultado Previdenciário (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

67.250,00

69.768,97 0,00

(67.250,00)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 16.925.832,40 15% 28,76 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % )



95. 095 - Instrução



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR V4CW.6IJ3.E52S.C913.N

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

 

 1 

Processo nº : 270684/14-TC  

Origem : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013  

Instrução nº : 1609/17 - COFIM – TERCEIRO CONTRADITÓRIO  

Ementa: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE. Prestação de 

Contas do exercício de 2013. Terceiro Contraditório: Contas 

Regulares com Ressalva.  

 

Retornam as contas do MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE, relativa  
ao exercício financeiro de 2013, para novo exame face os elementos e justificativas 
adicionadas ao processo pelo interessado. 

A análise anterior realizada pela Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal, já em sede de contraditório, resultou na manutenção de irregularidades ou 
ressalvas, razão pela qual retornam as contas para reexame, tendo em vista os novos 
fatos apresentados, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na Instrução 
anterior e as novas conclusões resultantes da análise técnica. 

1 - APONTAMENTOS DO PRIMEIRO EXAME REGULARIZADOS ATÉ A ANÁLISE DE 
CONTRADITÓRIO ANTERIOR 

1.1 - DOS APONTAMENTOS SANADOS 

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS  

 Restrição - Ausência de encaminhamento das cópias das leis 

orçamentárias - PPA, LDO ou LOA - Fonte de Critério -  Constituição 

Federal, art. 37, 165 e 167, V; LF 4320/64, Título V;  Multa: LCE 113/2005, 

art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 1984/16-DCM, peça processual nº 

52, páginas 01 a 03. 
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ASPECTOS FINANCEIROS  

 Restrição - Falta de Repasse de contribuições retidas dos Servidores para 

o I.N.S.S. - Fonte de Critério - LF. 8212/91, LF. 9983/00, art. 1º, LRF, art. 43, 

§ 2º, II. Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 5022/16-COFIM, peça processual 

nº 85, páginas 03 e 04. 

 Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS. - 

Fonte de Critério - LF 8212/91 e Instrução Normativa RFB 971/2009; Multa: 

LCE 113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 5022/16-COFIM, peça processual 

nº 85, páginas 05 a 07. 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

 Restrição - Falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de 

Saúde ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento - Fonte de Critério - Constituição Federal, art. 77, § 3º - 

Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 1984/16-DCM, peça processual nº 

52, páginas 13 a 14. 

CONTROLE INTERNO  

 Restrição - Falta de encaminhamento do Relatório do Controle Interno. - 

Fonte de Critério - Constituição Federal, art. 31, 70 e 74- Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, c/§4º / art. 87, I, b. 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 1984/16-DCM, peça processual nº 

52, páginas 17 a 18. 

 Restrição - Ausência de encaminhamento do Relatório de funcionamento 

da Unidade de Controle Interno ou da Composição do Quadro da unidade 
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de Controle Interno - Fonte de Critério - IN TCE/PR 97/2014; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 1984/16-DCM, peça processual nº 

52, páginas 18 a 20. 

 Restrição - Ausência de encaminhamento do Parecer do Controle Interno - 

Fonte de Critério -  Constituição Federal, art. 31, 70 e 74 - LCE 113/2005, 

art. 215, § 6º e  Multa: LCE 113/2005, art. 87, III c/§ 4º / art. 87, I, b.  

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 1984/16-DCM, peça processual nº 

52, páginas 20 a 21. 

2 - REANÁLISE DA DEFESA - NOVA ANÁLISE DOS APONTAMENTOS EXISTENTES 
ATÉ O EXAME DE CONTRADITÓRIO ANTERIOR 

2.1 - DA REANÁLISE DOS APONTAMENTOS DO EXAME ANTERIOR 

ASPECTOS FINANCEIROS  

 Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo 

às contas. - Fonte de Critério - Regimento Interno do TCE/PR, art. 248, § 3 

º; Acórdão 62/2011 - 2ª. Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 113/2005, art. 87 IV, g. 

DA DEFESA 

   Não houve manifestação do responsável nesta oportunidade, razão 
pela qual prevalece a condição de ressalva constante da instrução anterior.  

                         

DA MULTA   

Muito embora as justificativas e documentos apresentados pelo 
interessado não permitam sanar integralmente o apontamento de irregularidade, 
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possibilitam justificar em parte a conduta do gestor, podendo, assim, o item ser convertido 
em ressalva e, considerando as disposições da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, 
igualmente, afastar a multa antes proposta em relação a este ponto. 

Conclusão: RESSALVA MANTIDA 

ASPECTOS PATRIMONIAIS  

 Restrição - Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos 

do balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. - 

Fonte de Critério - Lei 4320/64 Capítulo IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, 

III, c/§4º. 

Primeiro Exame 

A comparação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do Balanço 

Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os números 

levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações Municipais - 

Acompanhamento Mensal (SIM-AM). Passível de aplicação da multa administrativa, por 

infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III, do art. 87, em conjunto com 

o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) 

demonstrativo individualizando as diferenças apuradas e os esclarecimentos para 

justificar as diferenças; b) comprovação da regularização dos valores no sistema SIM-AM 

ou na contabilidade;  c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados 

necessários.  

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas da peça processual nº 92. 

DA ANÁLISE TÉCNICA   

Em sede de contraditório o responsável encaminha novo Balanço patrimonial 

devidamente publicado (peças processuais nº 93 e 94), estruturado conforme as 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR V4CW.6IJ3.E52S.C913.N

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

 

 5 

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, estabelecidas no Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Publico. A análise da documentação acostada ao 

processo permite afastar a condição de anomalia apontada na instrução anterior, 

conforme demonstrado a seguir:  

   

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE ATIVO CIRCULANTE 3.350.364,03            3.350.364,03        0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE ATIVO NÃO-CIRCULANTE 35.973.121,10         35.973.121,10      0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE TOTAL DO ATIVO 39.323.485,13         39.323.485,13      0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE ATIVO FINANCEIRO 2.114.704,52            2.114.704,52        0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE ATIVO PERMANENTE 37.208.780,61         37.208.780,61      0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE SALDO PATRIMONIAL 34.956.580,41         34.956.580,41      0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE Saldo dos Atos Potenciais Ativos -                              -                           0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE PASSIVO CIRCULANTE 1.769.414,21            1.769.414,21        0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.261.558,57            1.261.558,57        0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE TOTAL DO PASSIVO 3.030.972,78            3.030.972,78        0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 36.292.512,35         36.292.512,35      0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 39.323.485,13         39.323.485,13      0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE PASSIVO FINANCEIRO 3.105.346,15            3.105.346,15        0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE PASSIVO PERMANENTE 1.261.558,57            1.261.558,57        0,00

12334 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE Saldo dos Atos Potenciais Passivos -                              -                           0,00  

 

 DA MULTA   

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo  
interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 
afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

 Restrição - Funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária 

ao Prejulgado nº 6, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - Fonte de 

Critério - Prejulgado 06 TCE/PR - Multa LCE. 113/2005, art. 87 III, c/§ 4º. 

DA DEFESA 

   Não houve manifestação do responsável nesta oportunidade, razão 
pela qual prevalece a condição de ressalva constante da instrução anterior.  
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DA MULTA  

Muito embora as justificativas e documentos apresentados pelo 
interessado não permitam sanar integralmente o apontamento de irregularidade, 
possibilitam justificar em parte a conduta do gestor, podendo, assim, o item ser convertido 
em ressalva e, considerando as disposições da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, 
igualmente, afastar a multa antes proposta em relação a este ponto. 

Conclusão: RESSALVA MANTIDA 

 

3 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, entendemos 
que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para afastar, em sua 
totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de contas, sendo as 
seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

3.1 - DAS RESTRIÇÕES 

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                                Tipificação                                                                                          Conclusão                                                                                            

Restrição - 

Divergências de 

saldos em quaisquer 

das classes ou grupos 

do balanço patrimonial 

entre os dados do 

SIM/AM e a 

contabilidade. 

ELIANDRO LUIZ 

PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - Lei 

4320/64 Capítulo IV - 

Multa L.C.E. 113/2005, 

art. 87, III, c/§4º. 

Restrição Sanada 

Restrição - Funções 

da assessoria jurídica 

realizadas de forma 

contrária ao 

Prejulgado nº 6, do 

Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná 

ELIANDRO LUIZ 

PICHETTI 

810.108.939-04 Fonte de Critério - 

Prejulgado 06 TCE/PR 

- Multa LCE. 113/2005, 

art. 87 III, c/§ 4º. 

Ressalva Mantida 

Restrição - Imputações ELIANDRO LUIZ 810.108.939-04 Fonte de Critério - Ressalva Mantida 
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de débitos ao gestor 

por danos (encargos) 

causados ao erário 

pelo recolhimento em 

atraso de 

contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer 

título, incluindo 

parcelamentos do 

período respectivo às 

contas. 

PICHETTI Regimento Interno do 

TCE/PR, art. 248, § 3 

º; Acórdão 62/2011 - 

2ª. Câmara-TCE-Pr; 

Multa: LCE 113/2005, 

art. 87 IV, g. 

 
 

4 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na prestação de contas do MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D OESTE, relativa ao exercício financeiro de 2013 e à luz dos comentários 
supra expendidos, concluímos que as contas estão REGULARES, porém com as 
Ressalvas acima descritas, conforme art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 
113/2005.  

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades 
por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias.  

 
É a Instrução. 
 
COFIM, 31 de Maio de 2017. 
 

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - Analista de Controle - Matr. nº 50.125-5. 

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por EDNILSON DA SILVA MOTA - Coordenador - Matr. nº 51.239-7. 

 

 

 



96. 096 - Parecer Ministerial
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PROTOCOLO Nº:  270684/14 

ORIGEM:               MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 

INTERESSADO:    ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

ASSUNTO:            Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

PARECER:            4940/17 

 

 

Prestação de Contas. Retorno. Município de 
Itapejara D’Oeste. Exercício de 2013. Pela 
regularidade com ressalva. 

 

 

 Retornam os presentes autos de Prestação de Contas do Município de Itapejara 

D’Oeste, referente ao exercício financeiro de 2013.  

 Em derradeira análise, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal, por meio da 

Instrução nº 1609/17, entendeu que as justificativas e documentos apresentados pelo 

interessado foram suficientes para sanar a seguinte impropriedade: 

 Restrição: Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do 
balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. – Fonte 
de Critério: Lei 4320/64, Capítulo IV – Multa: LCE 113/2005, art. 87, III, c/ §4º. 

Entretanto, opinou pela Regularidade com Ressalva das Contas em razão de: 

 Restrição: Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 
causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 
ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo 
às contas. – Fonte de Critério: Regimento Interno do TCE/PR, art. 248, §3º, 
Acórdão 62/2011 – 2ª Câmara – TCE/PR. – Multa: LCE 113/2005, art. 87, IV, 
g. 

 Restrição: Funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária ao 
Prejulgado nº 6, TCE/PR. – Fonte de Critério: Prejulgado 06 TCE/PR. – 
Multa: LCE 113/2005, art. 87, III, c/ §4º. 
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Ante o exposto, esta Procuradora do Ministério Público de Contas, com base na 

Instrução nº 1609/17 – COFIM, manifesta-se pela regularidade com ressalva desta 

prestação de contas. 

 

 

Curitiba, 2 de junho de 2017. 

 

Assinatura Digital 

 

VALÉRIA BORBA 

Procuradora do Ministério Público de Contas 

 

 



97. 097 - Acórdão de Parecer Prévio
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PROCESSO Nº: 270684/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE  

INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI, MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D 
OESTE 

ADVOGADO / 
PROCURADOR:  

 

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 338/17 - Segunda Câmara 

 

Prestação de Contas de Prefeito Municipal.  
Parecer Prévio pela regularidade com ressalvas. Imputações 
de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário 
pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, 
a qualquer título, incluindo parcelamentos do período 
respectivo às contas. Desobediência a disposições contidas no 
Prejulgado nº 06 – TCE/PR.  

 

1. Trata-se da prestação de contas do Sr. Eliandro Luiz Pichetti, 

prefeito do Município de Itapejara D’Oeste, relativa ao exercício financeiro de 2013.  

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, após análise dos 

contraditórios, por intermédio da Instrução nº 1609/17 (peça 95), conclui que as 

contas estão regulares, recomendando, porém, a  imposição de ressalva, em função 

dos seguintes itens: 

1) – “Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a 

qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo às contas” (fls. 03/04); 

e 

2) – “Funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária 

ao Prejulgado nº 06 – TCE/PR”  (fls. 05/06). 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n° 4940/17 

(peça 96), em congruência com a manifestação exarada pela unidade técnica, opina 

pela regularidade com ressalva. 

É o relatório. 
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2. As manifestações da Coordenadoria de Fiscalização Municipal e 

Ministério Público de Contas são uniformes, pela regularidade das contas, com 

ressalvas. 

2.1. Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições 

devidas ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do 

período respectivo às contas: 

Neste item, observo que a ressalva prende-se ao fato de, 

inicialmente, ter havido o pagamento de encargos por atraso no recolhimento de 

contribuições ao INSS, no montante de R$ 641,33. Contudo, após o contraditório, 

segundo a Unidade, “diante dos esclarecimentos e documentos encaminhados (...), 

vê-se que o valor foi devolvido devidamente corrigido, por isso, tendo em vista a 

Uniformização de Jurisprudência nº 08, o item deverá ser convertido em ressalva.” 

 

2.2. Funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária ao 

Prejulgado nº 06 – TCE/PR: 

Inicialmente, o item ressalvado foi tido por irregular, pela unidade 

técnica, uma vez que “[...] os serviços de assessoria jurídica foram realizados por 

servidor nomeado em cargo comissionado.”  

Ao apreciar a defesa, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 

considerando que restou comprovado “[...] a contratação de advogado efetivo pela 

entidade, (...) opina pela regularização do item com ressalva, posto que as 

providências para a adequação ao Prejulgado nº 06 não foram tomadas dentro do 

exercício em análise.” 

 

3. Face ao exposto, VOTO, com fundamento no art. 1º, I, combinado 

com o art. 16, II da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no sentido de que seja 

emitido parecer prévio recomendando a regularidade das contas do Sr. Eliandro 

Luiz Pichetti, prefeito do Município de Itapejara D’Oeste, ressalvando-se o item 

imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário pelo 

recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, 
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incluindo parcelamentos do período respectivo às contas, e a desobediência de 

disposições contidas no Prejulgado nº 06 – TCE/PR. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria 

de Execuções para registro, e, posteriormente, ao Gabinete da Presidência, para as 

providências contidas no §6º do artigo 217-A do Regimento Interno e, por fim, à 

Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos moldes do artigo 398, § 1º e art. 168, 

VII, do Regimento Interno. 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos, 

 

ACORDAM 

 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

I- Emitir, com fundamento no art. 1º, I, combinado com o art. 16, II 

da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, parecer prévio recomendando a 

regularidade das contas do Sr. Eliandro Luiz Pichetti, prefeito do Município de 

Itapejara D’Oeste, ressalvando-se o item imputações de débitos ao gestor por 

danos (encargos) causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições 

devidas ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo às 

contas, e a desobediência de disposições contidas no Prejulgado nº 06 – TCE/PR. 

II- Remeter, após o trânsito em julgado, os autos à Coordenadoria 

de Execuções para registro, e, posteriormente, ao Gabinete da Presidência, para as 

providências contidas no §6º do artigo 217-A do Regimento Interno e, por fim, à 

Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos moldes do artigo 398, § 1º e art. 168, 

VII, do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA 
e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
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Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas GABRIEL GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 12 de julho de 2017 – Sessão nº 23. 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 

 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro no exercício da Presidência  



98. 098 - Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão de Parecer Prévio nº 338/2017 – Segunda Câmara,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1640, do dia 24/07/2017, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 25/07/2017

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 270684/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI



99. 099 - Certidão de trânsito em julgado
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Secretaria da Segunda Câmara 

1 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte 
ao da disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010)  
§ 4º Os prazos processuais para interposição de recursos terão início no primeiro dia útil que seguir ao 
considerado como data da publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

PROCESSO Nº: 270684/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE  

INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI 

RELATOR CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 1766/17 - S2C  

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO 

 

Certifico que o Acórdão de Parecer Prévio nº 338/2017, da Secretaria 
da 2ª Câmara (peça nº 97), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1640, do dia 
24/07/2017, considerando-se como publicado no dia 25/07/2017, e tendo transitado em 
julgado no dia 16/08/20171. 

 

2ª SECAM, em 17 de agosto de 2017. 

 

Daisy Maria Benetti  

Matrícula nº 52.054-3 

 



100. 100 - Informação
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Execuções 

 
INFORMAÇÃO Nº : 5088/17 
PROCESSO Nº : 270684/14 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 
INTERESSADO : ELIANDRO LUIZ PICHETTI, MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

REGISTRO DE PARECER PRÉVIO COM RESSALVAS 

Em atendimento ao contido no art. 153, I, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, efetuamos o registro de Ressalvas nos termos do ACÓRDÃO DE 

PARECER PRÉVIO nº 338/17 – Segunda Câmara (peça 97), publicado no DETC-PR nº 1640 

de 24/07/2017, com trânsito julgado em 16/08/2017 (peça 99), conforme segue: 

Ressalvas: 
- Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário pelo recolhimento em 
atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período 
respectivo às contas, devolvido devidamente corrigido, convertido em ressalva tendo em vista a 
Uniformização de Jurisprudência nº 08; 
 
- Desobediência de disposições contidas no Prejulgado nº 06 - TCE/PR posto que as providências 
para adequação não foram tomadas dentro do exercício em análise. 

 

Nos termos do art. 383, II e 388, do Regimento Interno desta Casa, a 

ciência das ressalvas acima registradas ocorreu quando da Publicação da decisão no periódico 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR. 

Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência para oficiar e disponibilizar 

cópias integrais do processo à Câmara Municipal para julgamento, nos termos do art. 217-A, do 

Regimento Interno. 

Após, remeter à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivo 

nos termos do art. 168, VII e art. 398 do Regimento Interno, em cumprimento ao item II da 

decisão (peça 97). 

É a informação. 
 

COEX, 17 de agosto de 2017. 
 

-assinaturas digitais- 
Ato elaborado por: GIL MARIO AGE 

Analista de Controle Contábil 
 

De acordo: MARCELO LOPES 
Coordenador de Execuções 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício n.º 1489/17-OPD-GP Curitiba, 18 de agosto de 2017. 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 
 

Senhora Presidente, 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição 

do Estado do Paraná1, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D OESTE, exercício financeiro de 2013, conforme dados abaixo: 

1. Processo n.º 270684/14 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
2. Acórdão de Parecer Prévio n.º 338/17 - Segunda Câmara 
3. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.º 1640, de 24/07/2017 
4. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 16/08/2017 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 
da Lei Complementar Estadual n.º 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 
ofício, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 270684/14 
5. Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 
6. Clicar em Exibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 
caminho: 

1.  www.tce.pr.gov.br  
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3.  Clicar em Petição Intermediária 
4.  Indicar o número do processo 270684/14 
5.  Clicar em Manifestação de terceiros 
6.  Clicar em Carregar novo Documento  
7.  Clicar em Finalizar Petição 

Atenciosamente, 
 
 

- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 
 
 
 
Excelentíssima Senhora 
MARLI TEREZINHA ZUCCHI DARIVA  
Presidente da Câmara Municipal de ITAPEJARA D'OESTE 
Avenida Manoel Ribas, 620 Camara Municipal  
ITAPEJARA D'OESTE-PR  
85580-000  

                                                 
1 “Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.  
§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 
§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Diretoria de Protocolo 
 

 
 

PROCESSO N º :  270684/14 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 
INTERESSADO :  ELIANDRO LUIZ PICHETTI, MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D 

OESTE 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
INFORMAÇÃO : 11509/17 

 

 

 

 

Informo que procedi à liberação de cópias no sistema, referente 

ao Ofício nº. 1489/17-OPD/GP, no CNPJ nº. 77.778.629/0001-91, conforme 

solicitado. 

 

 

 

DP, em 22 de agosto de 2017. 

 

 

 

CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora 

52.038-1 

DP 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Diretoria de Protocolo 
 

 
PROCESSO Nº:  270684/14 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 
INTERESSADO:  ELIANDRO LUIZ PICHETTI, MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D 

OESTE 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

               CERTIDÃO DE LIBERAÇÃO DE CÓPIAS Nº 622/19 

Certifico que procedi à liberação de cópias deste processo no CNPJ 

nº. 77.778.629/0001-91, em atendimento ao Despacho nº. 4213/19, do Exmo. Sr. 

Presidente, Conselheiro Nestor Baptista, exarado no Processo nº. 595018/19, 

conforme autorizado. 

 

DP, em 27 de setembro de 2019. 

 

 

 

JOSÉ FELIPE DE OLIVEIRA  

 Analista de Controle  

 Jurídica 

51.846-8 

DP 



105. 105 - Recibo de Petição Intermediária - 371691-20, de 15-06-20



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 371691/20

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 270684/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: MANIFESTAÇÃO DE TERCEIROS

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (Decreto 17-2020)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE, CNPJ 77.778.629/0001-91, através do(a)

Representante Legal ANTONIO PEDRO PASSARINI, CPF 554.919.369-87

Email: collacontabilidade@hotmail.com

Telefone: 35262369

 

 
Curitiba, 15 de junho de 2020 11:46:18

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 2927/20 
PROCESSO Nº : 270684/14 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 
INTERESSADO : ELIANDRO LUIZ PICHETTI 
ASSUNTO : Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRO DE JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO PELA 

CÂMARA MUNICIPAL 

Efetuamos o registro do Decreto Legislativo nº 017/2020 de 

15/02/2020, da Câmara do Município de Itapejara D Oeste (peças 105/106). 

Nos termos do art. 18 da Constituição Estadual, a Câmara Municipal 

julgou Regular com Ressalvas a Prestação de Contas do Município de Itapejara D Oeste, 

do Exercício de 2013 apreciada por esta Casa no processo nº 270684/14-TC - Acórdão de 

Parecer Prévio nº 338/2017 - S2C. 

Conforme art. 215, § 3º, do Regimento Interno desta Casa, a decisão 

da Câmara Municipal que acolhe ou rejeita o parecer prévio emitido pelo TCE/PR, em nada 

altera as conclusões exaradas pelos órgãos colegiados desta Corte. 

Retornem os presentes autos à Diretoria de Protocolo nos termos do 

art. 168, VII, e ao contido no caput e § 1º do art. 398 do Regimento Interno deste Tribunal de 

Contas para encerramento e arquivo em cumprimento ao item II da decisão (peça 97). 

É a informação. 
 

CMEX, 16 de junho de 2020. 
 
 

-assinaturas digitais- 
Ato elaborado por: LUIZ FERNANDO BONTORIN 

Analista de Controle - Contábil  
 
 
 

De acordo: WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 
Coordenador de Monitoramento e Execuções 
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